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Secretaria de Estado dos Neeocios da Guerra em 2
de Janeiro d, 1822.

Licenças arbitradas a Officiaes pelas Juntas abaixo decla-
radas, e que Sua Magestade Confirmou.

Pela Junta de Saude da 6. a Divisão na Sessão de 15 de
Dezembro do anilo passado.

Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N. 9, Epifanio Li-
no de Sousa Vasconeellos , 100 dias para se tratar de moles.
tia em ares patrios.

Pela Junta de Saúde do Exercito na Sessão de 21
de Dezembro do anno passado.

Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N. 7, Frederico
Augusto Nogueira Velho, 30 dias para se tratar de melestia,

Estai Iícenças devem ser contadas do dia 2 do corrente.

o Chefe da 2," DirecçIO=~~~
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N.o 2.

Secretaria de Estado dos Negocios dfJ Guerra em 3' de
Janeiro de 1822.

Pe1' Decreto de Sua Magestade de 24 ele Dezembro do anno
proximo passado. .

Regimento de Tufanteria N. 16.
Demittido pelo requerer allegando motivos attendiveis , o

Capitão graduado em Major D. José, Maria Carlos de No.
renha,

Em Resolutão ele Sua Magestade de 29 de Dezembro do anno
proximo passado sobre Consulta do Censelho de Guerra.

Batalhão de Caçadores N. 9.
Para ter a graduação, e Soldo de Capitão por ter com-

pletado dez annos de Serviço em Quartel Mestre, o Quartel
Mestre Francisco Aniceto Carneiro. ~ .' "/ '"

O Chefe interino da 1.3 Direcção. = ~
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Secretaria de Estado dos Negocio» de Guerra em () cf~
Jaueir» de 1822.

Publ ica-se ao Exercito a seguinte:
S E N T E N ç A.

"Sendo visto neste Censelho o P:r()Ce:S~0 do Béu CarIo.
José Felix da Costa Sousa Fortunato, Coronel Heformado
.do Regimento de Cal'allaria nDIllUO sete, aceusação feisa ,
interr.ogatof.Í0s, defesa do Rêo , tinas testemunhas, e doeu ..
mentos, por uniformidade de votos se julgou que sendo e;·
te aecusado de ter mandado dar baixa aos 6CUS cavallos O<Q
dia vinte e seis de .Tunho deste anno, como se mostra pele
Officio ds Brigadeiro resl3c.ctiwo folhas cinco, ao tempo que
recebera a notícia da sua Befórma , concorda o Rêo nesta
mesma asse rçào, alegando que allucinado por aquella noticia
assim o pr<l t icár a , ordenando-o ao Sargento .Ajnd.1nte 00
Mestre de Escola, e por este modo vem a ficar destruída ..
'oI~gllição de haver dado por p rornptos no Mappa semanal de
vinte e quntro os ditos cavallos; pois peja mesma aceusação
se reconhece, que elles então exisjiãc. Sim ilhantemente se
não pode tratar da. culpa imputada de haver mandado dar
baixa aos ditos Cavallos no dia vinte e seis, c com ante-data
de quatorze, em consequencia de ter sahido Refo r mado , quan-
do em t a l caso os devia ter deixado no Corpo; por que o
perdão concedido por Sua Magestade a folhas cincoenta e
hum a , e folhas cincoenta e doai! só pode recahir sobre estas
incoheren c ias ; pois que não as teria havido, se o Réo lhe
tivesse mandado caar baixa não sendo n .." ditas circunstan-
cias, pOI' que como Chefe do Corpo o podia fazer de pro ..
pria antbor idade , como se colJige fla Ordem do Dia de dez
de Janeiro de mil oitocentos e dczesete ; e por esta fôrma fi-
ca t ambem desvanecida a imputação da baixa do cav allo per-
tencente ao Major graduado Alvaro Barreto Borgr s , por ser
da anthori dade do Comrnandante assim o praticar, Finalmen-
te está destr uida a responsabilidade para com o Hospital Re-
gimental, não sómente por que se mostra, que os dinheiros.
não estavão no poder do falJecido Cirurgião Mór no tempo>
do Com mando do Réo 1 e por isso elle não s~'rió\ o respe-
ctivo Com mandante , que a PortóICia de viute e trez de De-
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zembro de mil oitocentos e vinte a folhas trinta e nove men-
cionou, mas ainda por que o Rêe para desvanecer toda a
duvida a este respeito satisfez a quantia do alcance; o que
tudo visto, muito principalmente, por se lhe ter mandado
restituir hum dos cuvallos , como se vê afolhas trinta, o jul-
gão livre de pena. Lisboa 30 de Outubro de 1821.=João
Moniz da Silva Botto , Auditor. = Romão de Arriada, Ma-
rechal de Campo Graduado, Presidente. = Antonio José de
Gattinãra, Coronel do Regimento J 6. = Caetano de Mello
Sa rr ia , Coronel do Regimento 13. = João Leandro de Ma-
cedo Valladss , Coronel de 4 de Infantaria. = Bento Maria
Lobo Pessanba , Coronel Chefe da Guarda Real da Policia.=Manoel Perei ra Borges, Coronel Regimento ] 8. = Fi.
ca huma Copia fiel desta Sentença em poder do Auditor. Lis-
boa era supra. João Moniz daSilvaBotto,=Confirmão a Sen-
tença do Conselho de Guerra. Lisboa 27 de Novembro de
1821. Leite. = Marqnez de Sabngoza. = Souze l.=Lobo. =
Leite. =Gomes Ribeiro. =Guião. =Cumpra-se. QUi-! rtel Ge-
ner al no Pateo de D. Fradíque , 5 de Dezembro de 1821.
Leite. " I

O Chefe da 2.' Direeç50.=~~
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N.~4.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em 12
de Janeiro de 1822.

Logo que de qualquer Corpo deserte hnma 'praça o Com.
mandante respectivo remetterá ao General da Pr ov inci a ç. em'
que se achar a tacionado , o seu nome, filiação, n atur al ida-
de, e signaes- para o mesmo General expedir as ordens ne-
cessarias ás .-\nthoridades competentes, a fim de procederem á
devida prizão Ilt: p ert-nccr ao seu districto, ou para offie iar
ao mesmo effeito ao General da Provincia, donde (1 desertor
for natural. - Os desertores que forem capturados serão re-
rnettidos Sf!tn delonga alguma aos Genr-raes das Prov inc ias,
em que os respectivos Corpos estiverem f'~tacion:tdos; e quan-
do pertenção a Corpos destacados no Reino do Br,~sil ser ã o
env iu dos , como até aqui, ao General Encnrreg ado do Go-
verno das Armas da Corte e Provincia da Estremadura.

Os Generae9 das Provincias enviaráõ no primeiro de cad ..
mez por esta Secretar-ia de Estado hurn a rel a ção dos deser-
tores, de que no decurso do mez antecedente tiverem recebi.
do noticia na forma referida, com declaração elo Corpo, e
Companhia a que pertencião, para ser combinaria com aquel-
la, que os Co mmandantes dos Corpos remettem em observ an-
cia da Ordem do Dia. IS de Maio de 1810.

o Cher. da 2,' Direcção,J~
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N.O 5. '

Secretaria de Es~do dos Negocios da Guerra em 14 de
Janeiro de 1822.

Por Deereto de Sua Magestade de 22 de Dezembro proicimo
passado.

Coronel aggregado ao Regimento de Milícias de Miranda,
Francisco Diogo de Lemos Pinto.

Por Decreto de Sua Magestade ele 2 do corrente mez;

Regimento de Infantaria N. 20.
Alferes effectivo, o Alferes addido ao Regimento de ln.

fantaria N. 12, João Xavier da Costa Leite.
Regimento de J /lja~ltaria N. 24.

Reformado conforme a tarifa determinada no Alvará de
]6 de Dezembro de ]790, o Quartel Mestre addido , Josê án-
tonio Affo aso d'Amião.

Por Decreto de Sua Magestade de 3 do corrente mez.

Regimento de Cauallaria N. 10.
Alferes, o Alferes do Regimento de Oavallarla N. 2, João

. Estev~o da Silva Cardoso.
Regimento de Infantaria N. 4.

Alferes , o Alferes do Regimento de Infantaria N. 17, Jo.
sé ManoeI Henriques Pereira Brasco,

Regimento de I "jantaria N. 23.
Alferes, o Alfert's do Batalhão de Caçadores N. 9, José

Constancio da Fonseca.
Batalhão c(e Caçadores N. 9.

Alferes, o Alferei do Regimento de Infantaria N' 23, Jo-
sé de Menezes e Sá.

Por Decreto de Sua Magestade de õ do corrente mez.

Regimento de Infalltaria N. 20.
T~n~nte~e1Fceti"o, o Tenente addido ao Regimento de ln.

fantar~a ,III .. sà , Antonio Felisberto de Se ix as.
) ..

r P-or'neveto de Sua Mao-estade de 8 do corrente mez.o

Regimento de Infantaria N. 17.
li Reformado conforme a tarifa. determinada no Alvará de 16
e Dezernbro de17UO, c Teneute addido, Feruando Josê Vaz.



I

. Ba'al"ã{} tle Caçadores N. 2.
Capitão da La Companhia, o Capitão da 4" Companhia,

Ricardo Antonio Paulo Soares.
Regimento de Milicias da Figueira.

Dimittído em consequencia de molesrias , o Capitão, Jo-
sé da Costa Gorn-s e Cunha.

Regimento de Milícias de Lagos.
Dimittido em consequencia de molest ias , o Tenente , FIo-

rencio Antonio Cavaco.
Regimento de Milícias de Béja,

Dimittido pelo requerer allegando motivos attendivels , o
Alferes, Manoel Guerreiro.

. Regimento de Milicias de Soure.
Dimittido pelo requerer aIlcgando motivos attendiveis, o

Alferes, Joaquim Ignacio da Silveira.
Regimento de Mii'icias de Torres Vedras,

Dimittido pelo requ1erer a fim de assentar praça de Sold a-
do ne Regimento de Cnv all ar ia N. lO, o Alferes, Francis.
co da Silva Brunet i,

Por Decreto de Sua Magestade de !) do corrente mez;

Regimento de Infantaria N. 1.
AIferes , o Alferes do Regimento de Infantaria N. 19, Jo-

sé Antonio Martins.
Regimento de Infantaria N. ] 9.

Alferes, o Alferes do Regimento de Infantaria N. 1 Poli.
carpo Jusé Pinto.

Regimento de Infantaria N. 21.
Tenente, o Tenente do Regimento de Infantaria N. 23,

João Pita Bezerra.
Trens.

Segundo Tenente de Artilharia com o mesmo exercício, q ne
actualmente tem, o Sargento de Artifices com exercinio no
Laboratorio do Trem do Ouro da Cidade do Porto, Manoet
Antonio da Costa Pinto.

Per Decreto de Sua Magestade de 10 do corrente me s,

Alferes do Trem da Praça de Elvas, 'I'homê Hilario Sar-
dinha de Gusmão. I

O Chefe interino da. 1"Direcção =.~~
•



N.o 6.

Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra em 16 de
Janeiro de 1822.

Licença arbitrada a hum Official peja Junta abaixo de-
clarada, e que Sua Magestade Confirmou.

Pela Junta de Fflcult«tivos que se congregou na Prapa d'Elvas
em Sessão de 19 de Desemóro preterira,

Ao Ajudante de Cirurgia do Batalhão de"Caçadores N. 4,
Manoel Nunes, 60 dias para se tratar de molelltia •

•
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N: 7.

Secretaria de Estado dos Negocies da Guerra em 19 de
Janeiro de 1822.

Declara-se , que na Participação ao Exercito N. 4 datada.
de 12 do corrente mez de Jane iro 1 quando se refere á Ordem
do Dia 18 de Maio de 1810, deve ler-se = Ordem do Dia 19
de Maio de 1810 = Os Generaes das Províncias, os Com-
mandantes dos Corpos, e todas as mais Anthoridades, a quem
pertencer aI remessas dos Conselhos de Guerra para o Suo
premo Conselho de Justiça 1 teráõ o cuidado de 08 ~llbscrj.
ptarem pela maneira segnínte : ~-:: A EIRei. Pelo Supremo.
Conselho de Juatiça , em mão do Juiz Relator.

O CheC. d.... Dir.cção=_,If{l!r~
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N.o 8.

Secretaria de Estado dos Negocies da Guerra em 21 de
Janeiro de 1822.

POI' Decreto ele Sua Magestade de 3 do corrente mez,

Regimento de Infantaria N. 17.
Alferes effecti vo , o Alferes addido , José Xavier de AI.

meida,

Por Decreto de Sua M.agestade de 7 do corrente mez.

Regimento de Infantaria N. 20.
'I'enents effectivo, o Tenente addido ao Regimento de ln.

fantaria N. 23, João Bernardo de Seixas.

Por Decreto de Sua M.agestade de ]4 do corrente mez.

Veteranos.
Capitão da Companhia de Veteranos

pitão do Batalhão de Caçadores N. 3,
dciros Feio.

de Bragança, oCa.
Antonio Maaoel Me.

O CI f, • t • d ] a D· - ~J~ie e rn .crrno a. rrecçao, = &/





N.o 9.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em 22 de
Laneiro de 1822.

Por Determinação de Sua Magestade 'em consequencia das
Sentenças do Supremo Conselho de Justiça de 12 do corren-
te mez de Janeiro, publica-se ao Exercito as seguintes di.
missões.

Regimento ele Milicias do Termo de Lisboa Oriental.
Dimmittido pela manifesta insubordinação, que cornmet-

te o contra todos os seus Superiores , inclusivaruente contra o
Tenente General Encarreg ado do Governo das Armas da.
Corte e Provincia da Estremadura, o Capitão graduado em
Major, João Antonio Lopes de Andrade.

Capitania Mór ele Ordenanças de Leça do Balia.

Dimittido das hour as , e do uso do uniforme da sua Paten-
te, de que gozava por Carta de Lei de 22 de Agosto de
1821, em conseqnencia de não ter observado no Recrutamen-
to a regul arldade , qne determina o Plano de 22 de Agosto
de 1812, e pelo defeito em que se encontrou a escr iptura-
ção dos Livros da mesma. Capitania Mór, - Domingos Gon-
çalvel Lopes, Capitão Mór.

O Chefeda 2: Direcção.=~t'r-~~
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N.o lO.

Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra em 2~ de
Janeiro de 1822.

Partecipa.se que hoje principia o pagamento dos Soldo!
do mez de Novembro ás Classes, que recebem pela Pagad,).
ria de Lisboa; e que nas Províncias se eífectuará o paga-
mento dos Soldos do mez de Outubro, logo que se realize il
cobrança das Ordens, que se en rião para este íim.

~4'aY;Ú H/;ZJ.O Chefe da 2." Direcção =~h7





N.O Ir.
Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra em 24' de"

Janeiro de 1822.

Por Decreto de Sua Ma~'estade de 9 do corrente mez,

Regimento de Infantaria N. 8.
Alferes effectiYo, o' Alferes addido , Evari~to do Rege;GaIvão.

Por Decreto de Sua Magestade de 10 do corrente mes..

Regimento de lnfillltaria N. 23.
Tenente effeetivo, o Tenente addido , ManoeI Carlos deSOUsa Miranda.

Por Decreto de Sua Magestade de 14 do corrente mez,

Batalhão de Caçadores N. 8.
Tenente, o Tenente Ajndante do Bdalhão de Caçadores'

N. 1, Antonio Pinto da Motta.,

Por Decreto de Sua Magestade de 17 db corrente me%.,

Regimento de InJantclI'irz N. 10.
Capellão', o Padre Ayres Antollio da COita C,ndOlo.
Dimittido pelo requerer allegando motivos attendiveis, ~)

€apelhio l o Padre Jc:ronymo Joaquim Ribeiro.

6f Chefe interino da J..a njrecção~
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Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra em 25 de
Janeiro de H122.

Liçenças arbitradas a Officiaes pela Junta abaixo- decla •.
radas , e que Sua Magestade Confirmou.

Pela Junta de Facultativos que se congregou na Praça
cC Elvas em Sessão de 12 do corrente.

Ao Capitão do Regimento de Infantaria N. 23, José Maria
da Silveira, 60 dias para se tratar de molestia.

Ao Capitão do Regimento de Milícias de Villa Viçoza,
Filippe Ner i Caeiro, 60 dias, para se tratar de molestia.

Estas Licenças devem ler contadas do dia 25 do corrente"
mes,



· ...
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x- 13.

Secretaria de Estado dos Negocies da G,uerra. em 29 de
Janeiro de 1822. f

Licença arbitrada a hum Official pela Junta. abaixo de-
clarada, e que Sua Magestade Confirmou.

Pela Junta de Facultativos que se congregou na Praça
de Chaves em Sessão de 12 do Corrente.

Ao Alferes do Rcg imento de Cavallarf a N. 6, Gabriel Tei.
xe ira Cardozo , 70 dias para se tratar de molestia,

Esta Licen~a deve ser contada do dia da Sessão em que foi
arbiLr'1.da.

O Chefe da 2,' Direc~i!o=4t/'~~
)
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N/ 14.

Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra em 30' de
Janeiro de 1822.

Licenças arbitradas a Officiaes pelas Juntas abaixo decla-
radas, e que Sua Magestade Confirmou .

. Pela Junta de Saude da 6" Divisão na Sessão de 10
elo corrente.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N. 23, Chr ietc-
vão Cardoso Barata, 40 dias para convalescer de rnolestla
em ares patríos,

Pela Junta ele Facultativos que se congreg-ou na Praça
de Elvas em Sessão de 18 do COrrente.

Ao Ajudante de Cjrurgj~ do Reg iménto de Cavallaria N.
8, José Xavier da Silva, 40 dias para se tratar de molestia.

Estas Licenças devem ser contadas do dia 30 do eo rrente
mez,
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x- 15.

Secretaria de Estado dos Negocias .da Guerra em 4 de
Fevereiro de 1822.

P01' Decreto de Sua Mage,çtadll de 11 de Janeiro proximo
passado;

Regimento de Infantaria N. 17.
Alferes effectivo , o Alferes· addido, Balthaaar Nunes de

Carvalho.
Por Decreto de Sua Magestade de 15 de Janeiro premimo

passado.
Regimento de Infantaria N. 20.

Trnente effectivo, o "I'enente addido ao Regimento de ln
fantaria N. ]6, Antanio de Sousa Girão.
Por ,Decreto de Sua Magestade de 21 de Janeiro premimo

passado.
Regimento de Infalltaria N. 24.

Tenente effectivo, o Tenente addido ao Regimento de ln.
f~lltaria N. ]6, Marçfll José Bienca rdz..
Por Decreto de Sua Magestade de 23 de Janeiro protcimo

passado,
Regimento de Infantaria N. 2.

Tenente, o Tenente do Batalhão de Caçadores N. 6 , Ma.
noel Dionisio de Paiva.

Por Decreto de Sua lVIagestade de 28 de Janeiro proximo
passado.

Regimento de Cauallnria N. 6.
'Tenrnte., o Tenente do Regimento de Cavallaria N. 7,

Salvador de Carvalho Assís,
Individuos, a quem segundo as Regulações publicadas ,la Or-

dem do Dia 28 de Marro de J 820 compete a Cruz de con-
decorarão pelas Ccmpnnhns qUIJ fiserão,

Annos de Campanha Numero do Modelo da
que se lhe contão, Cru.z que lhe pertence.

José Maria Welough.
by da Silveira, Ca ..
pitão que foi do Re.
gimento N. 6 de COl.
valJ'lfia. ~ I' 2
Fernando Antonio
Machado, Alferes
que foi do Regimento . / ()
de Infilntaria N. 2.:1 2 ,z:z.e p~

Q Chefe interino da l.~ Dlrecção e= «./





Secretaria de Estado dos Negocies da Guerra em 5" de'
Fevereiro de 1822.

Por Decreto de Sua Magestf7de ele 31 de Janeiro proximo
passado.

Regimento de Milicias de Soure,
Demittirlo pelo requerer allegando motivos attendívels , o '

Alferes, Luiz da Silva Mattozo.

Regimento de Milicias de Seiuoal.
Demittido pelo requerer alleg ando moti vos attendlveís , O)

s\Iferes ManoeI Diogo de Carvalho.

Regimento de Milicias de Evora.
Demittido pelo requerer alleg.mdo motivos attendivels o'

Tenente, José Antonio Martins Duarte,
Regimenta de Milícias da Guarda.

Reformado 00 mesmo posto com as suas houras , o Tenen .. "
te, Antonio José Teixeira.

Regimento de Milícias da Feira.
Reformado no mesmo posto com as suas honras, o 'I'enen- "

te, Joaquim Custodio.
Regimento de Milicias de Basto.

Reformado no mesmo posto com as suas honras, o 'I'enen- "
te Coronel, Luiz Pinto da Mesquita de Queiroz.

Regimento de Milícias de Chaves
Demittido pelo requerer allegando motivos attendiveis;

o_Coronel, Franei.eo Xavier de Moraes Pinto. ~

O Chefe interino da l,a Djrec~~o.= fV ~~
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Secretaria de Estado das Negocios da Guerra em 6' de
Fevereiro de 18"22.

Publica-se ao Exercito a seguinte

S E N T E N ç A.,

Sendo presente no Supremo Conselho de Jl1'stiça o Preces-
so verbal SI~mlUario do réo José Antonio dos Santos, Cap l-
tão da 4,3 Companhia do Regimento de Iufauter ia da Cidade'
de S. Lniz do Maranhão, e Offic io do Capitão General de
25 de Outubro do anno proxímo passado', acompanhados da'
Portaria de 2 de J'dJ,leiro deste corrente anno, em que se or-
den:'l, que os crimes de que he arguido de motim sedicção;;
~nbconstitucional e anarquieo sejão senteuci ados em ultima
)nstan,ei~, gunrdadas todas as Leis em vigor, que re primem,
e castJgao similhantes delictos, pelos quaes foi o r@o,assim
na Sentença do Conselho de Guerra a f. 319 , como na Sen-
tença da JUTolta de -Iustiça comdemnado em pena Ordinaria ,
e rccommendado em hurna , e outra á Indefectível Piedade;e Sua Magestade, Examinadas e consideradas as provas do'
,tocesso , e circunstancias ponder-adas no predito Offi-

elo Co~) a madureza que cor res ponde á qualidade de
taes crImes, consta que em virtude da representação
f. 23 do Appenso mandára o Governador reunir a Ca-
JlJara no dia 6 de Abril do anno proximo passado onde'
depois de reunida com assistencia das tres Classes, Clero,
~ohreza , e Povo, forão juradas as Bases da Constituição dai
Cortl:8 de Portng<tl, ficando em tanto o mesmo Governador'
governando provisoriamente em quanto as Cortes não decre-
tassem outra forma. de governo,

No, dia 11 do mesmo mez e anno dirigio o Governa~or o
Offielo f. 36 p ara segunda vez se reunir a Camara DO dIa lal,
J'ecUsando aceitar a Prcsidencia da Junta Provisoria 3 que se
lhe havia offerecido, declarando que depois da Provincia ter
l'eazl1mido 09 seus direitos que: elegesse a forma de governo
que lhe parecesse, reunisse a Camara , e mais Classes, e nco,_
f) Governador eleito para o Governo Provisorio COID- a 0p,POSI-
ção de dez votos, •



...

No Officlo de 11 de Abril declara. o Governador qUQ nin-
guem fosse inquietado pelas suas opiniões Politicas, entre ou.
tras op in iôes de differentss Cidadões sobre a nova forma de
go\'erno, houve ta mbern a do réo, porém qualquer que ella
fosse até ao dia 13 não lhe era vedada , quando não fosse
erronea , antes sim pennittida, e sem coacção na maneira
mencionada no accusado Officlo f. 36 do Appenso, E posto
que o mesmo réo se forçasse, para que o Brigadeiro, Manoel
Antonio Falcão reasumisse o Commando do Regimento de
Linha, o que o mesmo confessa , a f. 216, não se qualifica.
com positiva certeza qual fosse o fim a que tendesse a dil i-
gencia do Brigadeiro tomar a Comm andancia do Regimento,
porque não surtindo effeito a mesma, apenas se verifica tão
sómente o que o réo unicamente ibidem confessa, para se
não relaxar <\ descip lina, E sendo outrosim certo, e constante
pelo documento f.-.9 do Appenso que o rêo no dia 12 de Abril,
q~U80 foi ,prezo, jurou e protestou de todas as mane iras se •

. gllll', a boa causa, não ficava lugar imputarem.se.Ihe factos
,a;lJ;eriores ao dia 13 em conseqnencia da manifesta declara-
ção no mencionado Offício .do Governador f. 3i , tanto mais
pcr qne até este dia em que se segurou o Governo Proviso-
rio, tudo era convulsão, no meio da qual se erusão as idêas
sem ficar lugar áquella prudente reflexão, de que ali mesma.
devem partir para os fins honestos, e convenientes; sendo em
circunstancias taes as provas da Devassa pouco dignas de at-
tenção em hnma collisão de part idos , e perturba~õ~i, quan-
do tendem 1l qualificar o réo seductor da Tropa para fomen-
tar a anarquia, o que o mesmo sufficicntemente destroe com
o art.iculado , e provas da. sua. defeza , tanto que tirada a De-
vassa em consequencia da Portaria do Governador Appenso
f. I) não prenuunlon o Juiz, ou deixou de pronunciar imme-
diatameate como devera, e era do seu cargo, sem que pri-
meiro apresenta-ee a mesma Devassa ao Governador, e este
com o parecer da Junta consultiva, lhe ordena-se pela Per-
t ar ia f. 217 do referido A ppenso, que deixando de pronun-
ciar hum Brigadeiro, hum Coronel, hum Tenente Coronel,
e hum Major, a respeito do réo determinou que procedesse,
como f09se de direito por resultar da Devalsa c0ntrll elle hu-
ma prova. de maior transcendencia, de que se lIeguio pronun-
ciar o Dezembargador Jniz da DevasSl immediatamente o
r,éo f. 221, puenchendo por esta maneira as fllncções de
Jl1~ndatario ~OIl1 J;llcnos ça bo das de Juiz, o que não deixa
de ext ln.ente enervar este judicial procedimento) onde a Lei



Impera com toda a sua força sem perdoar a qualquer Ille,
galidade, que se manifeste na serie de semelhantes conheci ..mentes.

Por tanto, e o mais deste Processo revogada huma , e ou-
tra sentenç.i , tanto do COllselho de Guerra f. 319, como da.
Junta da J IHltiça f. 322, iibsol vem ao réo dos Crimes de mo.
tim, sedicção, e anticostitucional, e mandão que seja solto,
podendo ser empregado neste Reino no exercicio da SUa Pa;

7au,y tente, sem que.lhe seja permittido voltar ã Cidade de S. Lui1;
do Maranhão. Lisboa, J2 de Janeiro de 1822. =Marquez de
Sabl1goza. = SouzeJ. = Leite. = Lobo. =Guião. =Fonaeca.= Sampayo. =Leite.

Cumpra.se, Quartel General no Pateo de D. Fladi~ue, 29
.de .Janeiro de 1822. =Leite. .

,
#/a-ftb'V';l~O Chefe da 2!·DireC~ão.==v(é(1t? .
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N.o 18.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em 7 de
Feverêiro de 1822.

Licenças arbitradas a Officiaes pelas Juntas abaixo decla-
radas, e que Sua Magestade Confirmou.

Pela Junta de Saúde do Exercito nas Sessões de 25 , e
29 do mez passado.

, Sessão de~25 do mez passado.
Ao Governador da Praça de Mertola, José Valente Men»

des, 60 dias para se tratar de molestía.

Ao Tenente do Regimento de Milicias de Alcacer do Sal,
'.A.nt.onio da Costa Delgado, 6 mezes. para se tratar de mo-lesha.'

, Sessão de 29 do mez passado.
Ao Major gradllado da Cavallaria de Linha da Província.

de Pernambuco, Florindo Antonio.Xavier da ~e.rra, 6 mezes
para Se tratar de mclestia.

Estai licenças devem ser contadas do dia 7 do corrente-mez,



r



N. o 19.

Secretaria de Estado dor Negacios da Guerra em 9 de
Fevereiro de J 822.

Por Decreto de Sua Magestade de 31 do me, passado.
Regimento de Milicifls de Selubal.

Dirnittido pelo requer allegando motivos attendiveis , o
.Alferea, João Antonio Leão.

Em Resolu{ão de Súa Magestade do J." do COrrente sobre
Consulta do Conselho di Guerra.

Reformado em Major conforme a Lei, o Capitão de Ar_
til.haria empregado no Trem do Ouro da Cidade do Porto,
MJguel José Pinto Castellinho.

Por Decreto de Sua Magestade de 1.. do corrente.
Regimento de Milicias de Soure.

Dimittido pelo requerer allegando motivos attl'ndiveis, o
Tenente Coronel, José de SOMsa Homem.

Regimento de Milicias de Béja'
Dimittidos pelo requeretem allegando motivos attelldivers,

o Tenente, Antonio Alexandre Guedes Pimenta, e o Alferes,
João Telles Tinôco de Menezes. .

Regimento de Milicias de Tondella.
Dirnittido pelo requerer allegando motivos attendiveis, o

Tenente José Paes de Figueiredo.
Regimento de Milícias da Guarda.

Alferes, o Alferes do Regimento de Milieias da Figueira,
Joio José Taveira.

Por Decreto de Sua Magestade de 4 do corrente.
Regimento de Infantarin N. 13.

Alferes, o Alferes do Regimento de Infantaria N. 9, Ma-
ncel Antonio de Barros.

Batalhão de Caçadores N. 7.
Pagador, o Pagador do Batalhão de Ca~adores N. 8, Ana.

<leio José de Magalbãe.Ta.dra Mo.que".. ~90
O Chefe interino da I.a Direc~ão=
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N.o 20.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em 11 ele
PeverlJiro de 1822.

Licenças arbitradas a Officiaes pela Junta abaixo decla-
rada, e que Sua Magcstade Confirmou.

Pela Junta d~ Facultativos que se congregou na praça
dEloas em Sessão de 30 do mez passado.

Ao Coronel do Regimento de Infantaria N. 17, Thiago
Pedro Martim, 90 dias para se tratar em ares patrios.

Ao Ajudante de Cirurgia do mesmo H.egimento de Infan,
taria N. 17, Manoel Lucio da Cunha Pegada, 60 dia" pua
se tratar de lllolestia.

Estas licenças devem ser contadas do dia 11 do corrente
mez. I.

4~~~~~.v.O Chefe da 2.' direcç~o. =~/
/
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N.o 21.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra, em 12 de
Fevereiro de 1822.

Regimento de Cavallaria N. 4.

Aggreg.1do por tempo de trez metes no mesmo Corpo em
qlle se «cha , por ter transgredido as Ordens estabelecidas,
dando Com huma Chibata em hum Solr/ado I de que se lhe se.
guio ferimento, o Tenente Luis Candido da Costa.

O Chefe da 2.a

\
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N.O 22.

Secretaria d'Estado dos Negocios da Guen'a, em 14 de
Fevereiro de 1822.

Participa.se, que boje principia o pag ameato dos Sol.
dos do mez de Dezembro ás Classes, que recebem pela Paga.
doria de Lisboa; e que nas Provincias se effectu:.rá o paga.
mento dos Soldos do mez de Novembro, logo que se realize
a cobran~a das Ordens, que se envião para este fim.

o Cher. da 2,' D;rrcÇlO'=~~~
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x- 23.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em 18 de
Fevereiro de 1822.

Licença arbitrada a hum- Omcial pela Junta abaixo decla,
rada , e que SUà Magestade Confirmou.

Pela Junta de Facultativos que se congregou na Praça
. de Chaves em Sessão de 26 de Janeiro ultimo.

Ao Alferes do Regimento de Ca-vallaria N. 6, ManoeI Mo.
re ira Bravo, 90 dias para se tratar de molestia.

Esta licença deve ser contada do dia da Sessão em que foi:
arbitrada.

o





Secretaria d' Estado dos Negocias da Guerra, em 19 de
Fevereiro de 1822.

Licenças arbitradas a Officiaes pelas Juntas' abaixo decla-
radas, e que Sua Magestade Confirmou.

Pela Junta de Saúde que se congregou na Prafa de Al-
meida em Sessão de 28 de Janeiro ultimo.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N. 20, Antonio'
Felisberto dê Seixas, 60 dias para se tratar de molestia.

Pela Junta de Saúde que se cougregou na Prata de Cha:
ves em Sessão de 29 de Janeiro ultimo

Ao Alferes do Reg+mente de Tnf~ntaria N. 20; João Xa •.
vier da Costa Leite, 90 dias para se tratar de molestta.

Pela Junta de Saúde que se congrego&! na Pl'a{a de El.
vas em Sessão de 30 de Janeiro ultimo.

Ao Ajudante de Cirurgia do Regimento de Infantaria No'
17, ManoeI Lucio da Cunha, 60 dias para se tratar de mo-Iest ia,

Pela Junta de Saude que se congregou na Praça de Cam-
po Maior em Sessão de 5 do corrente.

Ao Tenente do BAtalhão de Caçadores N. 1., José G~ilher.
me Simões , 90 dias para se tratar de molestia cm ares partrios.

Estas Licenças devem ser contadas do dia 19 do corrente.





Secretaria d'Estado dos Negocios da Guerra em 20 de
Fevereiro de 1022~

Por Decreto de Sua Magestade de 12 do corrente.

Regimento de Cavallaria N. 5•
.Capitão da 3." Companhia, o Capitão do Regimento de'

Cavallaria N. 3, Antonio Luiz de Brito.

Por Decreto de Sua Magestade de 13 do corrente •

. Regimento de Voluntarios Reaes de Milicias a pé de Lisboa-
Oriental.

Demittido, 0 Tenente, João Antonio de Jesus.
Regimento de Milícias de ~'alltarém.

Demittido pejo requerer allegando motivos attendiveis: o.
Tenente, José da Silva Caldeira.

R egimento de Milicias de Tavira.
Demittido pelo reqUerer allegando motivos attcBdiveis, o'

Alferes, Rodrigo José da Silva Lobo.
Regimento de Milícias da Figueira.

Demittido pelo requerer alleg ando motivoR attendiveis, o'
Alferes, Joaquim José de Moraes ..

Por Decreto de Sua Magestade de 14 do corrente.

Regimento de Milícias de E'vo1'a.
Demittido pelo requerer allegótndo motivos attendiveis, o

Quartel Mestre, João Baptista da. SilVA.
Regimento de Milícias de Braganra.

Demittido pelo requerer al1~gando motivos attendiveis, o
Alferes, Domingos Alfonso Qujnt~lJa.

Na participação ao Exercito N. 45, de 8 de Dezembro ele
1821, onde se diz graduado em Major do Datalhão de Arti.
lheiros Nacionaes de Lisboa Occidentn l , o Capitão, Poly--
(larpo Francisco Lima, deve ]êr.se Lisboa Oriental , em lu-
gar de Lioboa Occidental, /

O Chefe interino da 1.a Direcção = ~9.0
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Secretaria de Estado elos Negocios da Guerra em 21 âe
Fevereiro de 1822.

Lern bra.se ás Authoridades, de que na sua correspondencia,
peja Secretaria de Estado dos Negocios da Gnerril devem
indicar summariamente na margem dos Oflicias o objecto, de
que tratão , na fôrma que determinão as instrucçõei annexas
ao Decreto de 28 de Sctcl'ubro de 1821.

O Chefe da 2.' D;recção~rJ
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Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em 23 de
Fevereiro de 1822.

Por Decreto de Sua Magestade de 23 do corrente.

Desencarregado do Governo das Armas da Corte e Provln,
eia da Extremadnra , pelo haver pedido, em attenção a seus
longos Serviços, e ao estado da lua saude, o Tenente Gene.
zal Francisco de Paula Leite.

Encarregado interinamente do sobred"ito Governo das Ar.
mas da Corte e Provincia da Extremadura., o Brigadeiro Ber-
nardo Corrê<l. de Castro e Sepulveda, Com mandante de todas
as Tropas de primeira, e segunda linha, existentes nesta Ca.
pital , e aquarteladas em Cascaes e Setúbal,

O Chere interino da I,' Direcção= ~
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N.o 28.

Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra em 25· de
Fevereiro de 1822.

Sendo determinado pela Ordem do dia 1 de Outubro de 18'17,
qUe os Commandantes dos Corpos da 1.. e 2.a Linha dirijão as
reqnesições do cartuxame necessario para salvas , descargas,
exercicios , e funeraes , aos respecti voa Gencraes Encarregados
do Governo das Armas dai-Províncias, prohlbe-se expressa-
mente, q ne se desern balem cartuxos para os objecto! refer idos,
pelo prejuizo que disso resulta â F'azenda : devendo todos os
Corpos da I.'Linha tersempre hnma sobrecellente reserva de
cartuxam€ desembalado.

O Chefe da Z: DirecçãO=P~""





.1."4.- Z~.
Secretaria d1Estado dos Negocios da Guerra em 27 de

• Fevereiro de 1822.
Constando q-ue alguns CommandólDtes de Corpos de Infan-

teria, e Caçadores não tem conhecimento do preço, por que
ficão á Fazenda os artigos de armamento e G:orreame, e que
por isso ignorão as quantias , que devem descontar ás pra.

• ças que desencaminbão os mesmos artigos, puhlica-se a rela.
ção seguinte para lhes servir de governo nos casos occo r ren-

tes.. O Chefeda 2.' D'"eçãO.=..t::z:'ru 7.~

Relaf.ão do pref.o pGr que fic ão á Fazenda os artigos de
armamento e eorreame abaixo declarfldos.

Espingarda Ingleza • 10$400
Vareta. • - - • $400
Baioneta ]$200
Espingnarda Rifle com vareta - 9~000
Baioneta d'Espada para Rifle 3$000
Alólbarda • 3$040
Terçado - 2$400
Martelinho $120
Sacatrapos '.~] oe
B d I· de Eso í d} De ant-a • • ""'210au o erra e {cplnO'ar a ~

• o De atanado $140
Patrona $560
Cartuxeira de lata $110

Cp} De anta - - • $540orrea para atrona De ata nado • $325
Boldrié para Terçado OU} Dc anta - $550

Baioneta • • •. De ata nado $360
Roldrié de atanado para cinto Com ferragc,m $680
Ba ifi ha de Baioneta •••• S 145
Bainha de Espada de Rifle $2-10
Bainha de Terçado. • • $210
Cani\na.. • - - - $240
Guarda.fechos • • • • • $180
Polvarinho com cordão para Caçador 2$520
Masso para calcar a vareta de Rifle $120
Bolça para ferramentas • - $800
A venta I para. Port-Machado.. • _ _ • 1$800
Bandoleira de anta para caixa de guerra $740
Bando]eira de atanado para dita .!lS'420
C . }De metal - 9$)95
arxa de guerra De madeita • $$200

Raqueta • • • • • • _ _ $120
l\1olJa para Bandoleira de caixa $400
Corneta de toq ue - • • - - -._ 5$040

.ãO~, •
o Chefe da 1.a Repart
r-.
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x- 30.

Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra em 28 de
Fevereiro de 1822.

Por Decreto de Sua Magestacle de 18 do corrente.

Segundo Batalhão do Regimento de T/lfantaria N. 2.
Demittido pelo requerer allegando motivos attendiveis, o

Capellãe , Frei Angelo Machado.
Batalhão de Caç.aclores N. 4.

Alferes, o Alferes do Batalhão de Caçadores N. 6, Anto ..
nio Pedro da Silva.

Batalhão de Caç.adores N. 7.
Capitão da 2.~ Companhia, o Capitão do Batalhão de Ca ..

ç.1dorCII N. 8, Ant~nio Maria Telles do Valle.
Batalhão de Caç.adorcs N. 8.

Capitão da 6.
a

Companhia, o Capitão do Batalhão de Ca-
s:adores N. 7, 'I'homaz Theotonio de Sousa Pimentel.

o Chefe interino da 1.a Direcção =





N.O 31.

Secretaria de Estado elos Negocios da Guerra em 2 de
Março de 1822.

Licenças arbitradas a Officiaes pelas Juntas abaixo decla-
radas, e que Sua Magestade Con-firmou.

Pela Junta ele Sou de que se congregou na Cidade de Vizeu
em Sessão de 1\ do mez passado.

Ao Tenente do Regimento de Inf~ntaria N. 18, José P"es
o'Almeida, 90 dias para convalescer de ruolest ia.

Pela Junta de Sautle ljue se congregou no Regimento de
Artillieria N. 1 , em Sessão de 7 do mez passado.

Ao 2.° Tenente do Regimento de Artilharia N. J, Rodr í,

go Maria Pimenta, 90 dias para se restabelec r dc mcleatia.

Pela Junta de Saude qae se congregou 1LO Hospital Regi.
mental de Infantaria N. 10, em Sessão de 14 do mez

passado.
Ao Tenente do Regimento de Infantaria N. 8, Carlos Ma.

ria Corrê a de Lacerda, 40 dias para convalescer de mo les-
tia.

Pela Junta de Saúde que se congregou 110 Regimento de
ll1jantaria N. I, em Sessão de 14 do mez passado.

Ao Alferes do Regimcnto de Cavallaria N. 7, Frederico
Augusto Nogueira Velho, 50 dias para se tratar em sua casa.

Estas licenças devem ser contadas do dia 2 do corrente.

O Chefe da 2: D irecção, =-&j(r .v;:L ~
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N.O 33.

Secretaria de Eslad'o do, Negocias da GU'erra em 5 de
M arfO de 1822.

Por Decreto de Sua l\Iagestncle de Ia. de Dezembro do
anno pro-cimo passado,

Regimento de Milicias de P'ortalfg1'e.
Tenente Co ronel a~reO'ado, O- Capitão Mór que foi da

ViII" de Alter do Chão I LUiz d'ViCosta Fragozo.

Por Decreto de Sua JYI'lgesiado de 25 de F'euereir.o p1'oxi~
mo pcssado :

, Arceuat do Exe/'cito.
Alferes, o Alferes addido ao HegiRlento deCavallariaN. I,.

João Carlos da Silva Lcotte.

Por Decreto de SUf'L 'tIfn.;estade de 27 de Fevcndro
proanmo possado.

Regimento de InfrLlltal'ia N~17.
Reformado conforme a tarjLI delel'millad'l no Alv:ará de 16,

de Dezembro de] 790, o Ajudante addi do , l:Ilartinho José de
Miranda.

Por Decreto de Sua Magesta(l'e de 28 de Fevereiro
proximo passado.

Regimento de Tnfant aria N. 22.
Alferes, o Alferes do Regimento de Inf.rutar lu N. ] 5"

Gust..tvo de Almeida Souza c Sá ,
Batalhão de Caradores N. 9.

Tenente, o Tenente do Batalhão de Caçadores N. 10, An.
tonio Alves de Araujo,

BatIJ.lhã0 de Caçadores N. 10.
Tenente" o Tenente do Batalhão de Caçadores N: ,9, J~/

sé M"i. da Fcnceca Mon;,. /~.

O Chefe interino da 1.a Direcção = "
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N.O 34.

Secretaria de Estado dos Negocios da G-ller~a em 6 de
. Março de ]822.

Licenças arbitradas a Officiaes pelas Jnntas abaixo decla.
radas, e que Sua Magestade Confirmou.

Pela Junta de Saúde do- Hospital Re~'imental de Infan-
taria N. 4 em Sessão de B. de Fcvel'eiro ultimo.

Ao Tenente do Reg_imento de InfanLn·ia N. 22., A~ltonjo
Augusto de Sâ Gotcrres, 30 dias para convalcsl!er. de mo-lestia.

Ao Tenente de CavalJaria addido ao Estado Maior do Exer.
cito, João Venaucio d'OrnclJas, 60 dias pa.ra conv.aJescerde moleslia.

Pela. Junta de Saúde do Hospital Regimental de Artilha.
riu N. ], em Sessão de 21' de Fevereiro ultimo.

Ao .1.
0

Tenente d'A'rlilhi.lria da Província das Alllg
ôas

,
FrancIsco de Paula, J20 di as para Se trat;u. de IlJole~tLl, ~
f"zer uso das- aguas tbtrma,s.

Estas licenças devem ser contldas do dia 6 do corrente~

Official que a J.unta de Saúde, que se congregou lia Cidn:
de de Lampgo, em Se~'são de 8 de Fevel'eiro ultimo

julgou, prcmpto para o seruiçn,

o Alferes do Regimento de Milicias de Lamego, Frede ,
rico Üa br.r] Ml1rgulh~o.

O COlllrnandante do Corpo, a que pertence o referido or,
licial proll1pto, deverá dar parte por esta Secretaria de Es.
t<lQO se já recolheo, ou não.

O Chefe da 2.'DireCfão=ftrq





N.? 35.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em 7 de-
Março de 1822.

Tendo o Dezembargador Deputado Commissllrio em Che.
fe representado o grande retardamento, que sofFrem as' eon-
tas dos Depozitos do Oommlssaríado por motivo de não manda.
rem os Commandantes dos Corpos, e Individuos do Exercito,
e mais Empregados resgatar com Jivranças no fim dos mezes
os seus vales diarlos , com que receberão o fornecimento du-
rante cada mez; sendo as livranças e que hão de documentar
a conta de cada hum dos referidos Depositos: reeommen da-se
em consequencia assim aos mesmos Com mandantes dos Corpos,
como aos differentes Officiaes do Exercito, e mais Empre.
gados, que fação resgatar- com livranças os vales diarios
reipectivos até ao dia 3, ou 4 do mez sC'lgnintc, áqnelle em
que receberão o fornecimento, mandando ajusta r as IiIHS c-o.
tas á casa do Deposito correspondente.

o Chefe da 2."
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No· 36:

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em 8 de
Marfo de 1822;

Licenças arbitradas- a Offlciaes pelas Juntas abaixo decla ..
radas , e que Sua Magestade confirmou.

Pela Junta- de Saude do Hospital Regimental ,Jé ln.
fantaria N. 13 em Sessão de 13 de Fevereiro ultimo.

Ao Tenente do Batalhão de Caçadores da Província de
Pernambuco, Vicente Miguel Vieira, 60 dias de licença pa-
ra seu tratamento.

Pela Junta de Saude do Hospite! Regimental de In-
fantaria N. 16 em Sessão de 28 de Fevereiro ultimo.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N. ]6, João An.
ton!o Pinto d'Alpoim , 120 diu para convalescer de mo.
lesha em ares patrios,

Pela Junta de Saud-e do Hospital· Regimental de ln ..
jantaria N. ]9 em Sessãb de 28 de Fevereiro ultimo.

Ao Alferes' do Regimento de Infantaria N. 19 , JOZlql1im.
Dl1iz da Silva Pereira, 60 dias para convale-scer de moleeria-
em ares patrios.

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental' do Cor.
po da Guarda Nacional e Real da Policia, nas Ses.

sões de 21', e 28 de Eeuereire ultimo.

Sessão de 2]. .
, Ao Picador do Corpo da Guarda Nacional e Real da Poa
llcia, Joaquim José Ferreira Lopcs , 90 dias para se tratar
de mole8ti~.

Sessão de 28.
Âo Secretario addido á Infantaria do Corpo da Guarda

Nacional e Real da Policia Manoel Josê Monteiro, 60 dias
para se tratar de moléstia. '

Eota, licen~ao devem ser contadas do dia a do corrente.· ej
O Chefe da 2.&DireC~ão~~.ta:--? ~
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Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra em 9 ele"
:Marça de 1822.

Participa-se ao Exercito quc as Cortes Geraes, Extraor;
dina r ias , e Constituintes da Nação Portugueztt , querendo'
evitar o inconveniente, que resulta de se trazerem pendcn..
tes de fita do mesmo padrão, conforme a. Ordem das Cortes
de 4 de Setembro de 1821, duas insignias diversas, qnaes
são as Cruzes de camp anha , e as medalhas de cornmando em
batalha na guerra Pen insular: Ordenárão, que naqnella se
continue a uzar da fita de trez listas bran-cas, fi: duas azues ,
segundo se acha disposto na citada Ordem; e qne, ao con,
trario, na fita das medalhas sejão trez as listas azues , e duas.
as brancas; ficando desta mane ira alternadas as côres relatí-
vas a hum a , e outra insignia. ./

O Chefe interino da l.a Direcção, . ~~
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N.O 38.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em 10 de
Marfo de 1822.

Licenças arbitradas pelas Juntas abaixo declaradas, e que
Sua Magestade Confirmou.

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental Je ln.
fantaria N. 2, em Sessão de 21 de Fevereiro ultimo.

Ao Coronel aggregado ao Regimento de Milícias de Lagos;
João José Antlines Gaivão, 4mezcs para convalescer de mo.
lestia em ares patrios. .

Pel~ JUt~ta de Saude do Hospital Regimental do Bata.
lhao de Caçadores N. 9, em Sessão de 21 de Feve:

reiro ultimo.

Ao Coronel do Regimento de Milícias d'Arouca, José
Guedes de Magalhães Ozorio, 120 dias para. se tratar de
molestia.

Pela Junta de Saude que se congregou na Praça d'EI.
vas , em Sessão de 2~ de Janeiro ultimo.

Ao Alferes do Regimento de Infantaria N. fi., João Joa-
quim Annaya, 60 dias para se tratar de molestia.

Estas licenças devem ser contadas do dia 10 do corrente.

O Chefe da 2.' D;recçãO=~..t~~
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N.o 39.

secretaria d~ Estado dos Negocios da G'uerra em 12 de
Março de 1822.

Participa-se, que ârnanhã se· princi pia o pagamento- dos
Soldos do mez de Janeiro do corrente anno , ás classes, que
recebem pela Pagadoria de Lisboa j e que nas Provincias se
concluirá o pagamento dos Soldos do mez de Dezembro ul,
timo, logo que alli cheguem os fundos, que para elite fim
"io ler dirigidos.

o Chefe da 2.&Direcção= ~h.,h~
/
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Secretaria de Estado dos Negocies da-Guerra em 13 de
Março de 1822.

Em ResIJlufão de Sua Mngestade do 1.0 do corrente sobre
Consulta do, Conselho de Guerra.

Governador das Armas da Paraíba do Norte, o Tenente
Coronel, Francisco de Albuquerque e Mello. ./ rv

O Chefe interino. da La Djrecç~o = ~

\





x- 41.

Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra em 14 de
Marfo de 1822."

Por Decreto de Sua Magestade de 13 do corrente.

Regimento de Infantaria N. 20.
Tenente addido , o Tenente do Regimento de Infantaria

N. 6, Augusto Carlos de Mendonça.
Regimento de"Milicias ele Soure.

Reformado no mesmo posto com as honras, que lhe com.
petem I o Coronel aggregado Bartholomeu de Gambôa e
Liz, "

P Chefe interino da 1.' Direcção;.....;;o



• ~ l

".,.

. .

J ' I "'. [ .~ ) V ,: Ji
,

.:......1.



Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em 15 de
Março de ] 822.

Licenças arbitradas a Officiaes pelas Juntas abaixo deela ..
radas.

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimeutal em Sessão
de 27 de Fevereiro ultimo.

Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N. 10, Domingos'
José de Castro, 60 .dias para convalescer de molesria,

Pela Junta de Saude do Hospital Re~,i71lental em Sessão
de 4 do corrente,

Ao Major do Batalhão de Caçadores N. 11, JOEé Bernars
dino de Faria, !lO dias para convalescer em ares p atr ios,

Estas licenças devem ser contadas do dia 15 do corrente,,

O Chefe da Z: Direc~ão. --<t;t;~:
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Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em J 6 de'
Marro de 1822.

Recommenda-se ao Exercito a execução da Ordem do Dia
28 de Maio de I 817, v isto que os Inspectores de revistas al-
gumas vezes tem deixado de encontrar nas Guias, que se dão
âs praças regressadas, as circunstancias indicadas naque lla
Ordem, que devem servir de base ao desconto da grati11cA,,!,s:~o de que ella trata. _

9 Chere da 2: DireC~ãO""~~
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Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra enz'l.IJ de
111arço de 1822.

Licenças arbitradas a Offie iaes pelas Juntas abaixo decla-
radas e que Sua Magestade Confirmou.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Caualla-
ria N. 9 em Sessão do 1.0 elo corrente.

Ao Alferes do Regimento de C.:.vallaria N. 9, Guilherme
de Sousa Carneiro de Sampayo , 90 dias para convalescer
em ares patrios.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental do CO?".
po da Guarda Nacional e Real da Policia, em Ses.

são de 7 do corrente,

Ao Tenente Coronel graduado e Com mandante do segundo
Batalhão de Caçadores da Provinaia de Pernambuco, -Ioa-
quim Antonio Duarte, 60 dias para se tratar, e fazer uso da
agua das Caldas.

Estas licenças devem ser contadas do dia ~() do corrente.

~ Chefe da 2.' Direcção e- é'~~~
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N: 45.

,

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em 21 de
Março de 1822.

Por Dec7'eto de Sua Magestade de H elo corrente.

Reeimento de I nfalltaria N, 14.
Para ter as honorllS, e Soldo de Capitão por ter completa-

do dez annos de Serviç,o em Quartel Mestre e Pagador r o Pa-
dor, Fra'ncisco Joaquim Nogueira Mimozo.

Regim'ento de Milicias de Alcacer do Sal.
Dimittido pelo requerer allegando motivos aUendiveis I o

Tenente, Joaquim Vidig.al Pau.

Por Decreto da Sua Magestacle de l5 elo corrwfe.

Regimento de Cavallaria N. 6.
Para ter as hon eas , e Soldo de Capitão por ter completa-

(lo dez annos de. Serviço cm Pagador ,.'o Pagador, Francisco
Luiz de Sousa.

R'egimento d'e Caooüaria N. 7.
Para ter as honras, e Soldo de Capitão por ter eornplvta-

do dez annos de Serviço em Quartel Mestre, o Quartell\1es-
tre , B.\silio Maria.

Baielh ã» de Caçadores N. 10.
Para ter as honras, e Sol-do de Capitão por ter completa-

do dez annos de Serviço em Qllartel Mestre, o Quartel Mes-
tre, Leonardo José de Oliveira.

Batalhã'o' de Caçadores' N. 1J.
Para ter as honr as , e Soldo de Capitão por ter cornp let'a-

do dez annos de Serv iço em Quartel Mestre, o Quartel Mes..-
tre, José Victo1'ino Soares de Luna.

Regim'cllto de Miliciag de Béj«,
Dimlttlde , o Alferes, Manoel Francisco Magro. /

O Chefe inte r ino da 1.1 Direcção = ....--/~
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Secretaria de Estado dós Negocios da Guerra em 22 d.
Marfo de 1-822.

Licenças arbitradas a Offíciaes pelas Juntàs' abaixo decla-:
radas e que Sua Mag~Rtade Conflrmou,

Pela-Junta de Saude do Hospital Regimental 'de Cavalla-:
ria- N. 1 em Sessão de 7 do corrente.

A'o' Tenente graduadó em Capitão do' Regimento' de Ca-
""alIaria N. J, José Maria de Mello Brayner t 30 dias pafol
convalescer de molestia.

Ao Tenente graduado em Ca p itão do mesmo Regimento
de Cavallaria N. 1, João Antonío- de Queiroz, 60 dias para
eonvalescer de mclestia •.

Pela Junta de Saudê do Hóspitâl Régirnental de Infan-:
turia N. 13 em Sessão de 7 do corrente e "

A"o Tenente do Regimento de Infantar!a N. 13, Fernaudo
TelJes da Silva, 40 dias para se tratar de molestia.

Est'l.s licença. devem- seI' contadas do dia 22· do, corrente"

O Ch.f. da 2: Dir.C~i.=,t~v;z~





Secretaria de Estado dos Negocios da Guen'a em 26 de
Março dé 1822.

Constando, que alguns Sold ados , quando por occasião de
marcharem para os sens Corpos, adoecem, e entrão em HGs-
pit aes Regimcntaes soffreru injustamente a nota de Deserto-
res por excesso de licença nos Corpos a que pertencem por
falta da participação que dos mesmos Hospitaes se deve fa-
zer aos Chefes respectivos : Recommenda-sé a todo! os Com-
mandautcs dos Corpos-do Exercito, que logo que huma pra-
.'Ça estr.i nh a ao Corpo do seu Com mando entrar lIO Hospital
Hegimental delle, o participe ao- Oommandante do Oorpo , J

a que pertencer a dita praça.

/-(~~
O C~cfeda 2.' mreeç.o=--G?h/ '





N," 48.

Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra em 27 de
Marfo de 1822.

Em ampliação á Participação N 0° 4-, datada de 12 de Ja--
neiro próximo passado, se declara a todos os Generaes das.
Provincias , que quando lhe o Q~jão remettidos Desertores per ....
tencentes aos Corpos ExpedlclOnanos 1 que se acbão no Bra-
zil, se aquelles tiverem desertado antes de Se haverem reu-
nido ao Corpo Expcdicionario, e de terem ali o seu assen-
tamento de pr,~ça , deverâõ ser mandados para o Corpo don-
de tinhão destacado, a fim de serem ali julgados em Conse-
lho de Guerra; - porém se os mesmos Desertores tiverem
desertado depois de se terem apresentado no Corpo Expedi-
cionario , e haver por consequencia já no referido Corpo,
o seu assentamento de praça, neste caso executar-se-ha o Oro
denado na sobredita Parrlcipação N 0° .. , a fim de qne, sena
do enviados ao Corpo Expedicionario, a que pertencerem."
se lhes possa ali fazer o Conselho de Guerra.

O Chefe da 2.' Direcç~o= ..t~~
•





Secretario: de Estado dos Negocias da Guerra em' 28 de
Marta de 1822,

Licenças .arbltradas a' Officiaes pelas Juntas abaixo decla-
radas e que Sua Magestade Confirmou;

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Caoalla-
[ria N. 9 em Sessão de li do corrente rnez.

Ao Capitão do Regimento de Cavallaria N. 9, José Ma.
ria de Cerqueira, 120 d ias para USO.f de agnas mineraes ,.
em ares pat r ios,

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infan-.
taria N. 22· em Sessão de 13,.do corrente mez.

Ao Tenente do Regimento de Infantnr ia N. ]9, Antão de'
Sá Valente da Gama, 9'0 dias' para se tratar de molestia..

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Caoalla-
ria N. 1 em Sessão' (te] 4 do corrente mez;

Ao Tenente do Regimento de Cav allar-in N. 1, Francisco.
Maria de- Lacerda, 60 dias para se tratar de- molestia.

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental da Guardá,
Nacional; e Real da Policia em Sessão de 14 do cor ..

rente mee,

Ao Tenente do Regimento d~ Infúutar ia N. 22, Antonio
Allgusto de Sá Guterres, 60 di as pnra se tratar de molestia.

Ao Alferes do Corpo da Cav;lll.1ria do Commercio , João
R1\llo Cordeiro, 90' dias para se tratar de mclestia.

Estas licença, devem ser contadas do dó. 2;;~~~J
O Chefe da 2.a Direcçã,o~~7
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N.O, 50.

Secretario de Estado dos Negocias da Guerra. em 31 de-
, MarFo de 1822.

Tendo fal1ecido no dia 30 do corrente o Senhor Marechal'
de Campo Luis Candido Cordeiro Pinheiro Furtado, Com.
mandante Geral do Corpo de Engenheiros, fica Encarrega-
do daquelle Commando o Senhor Brigadeiro graduado em
Marechal de Campo, Manoel de Sousa Ramos.

o Chefe interino da 1.1 Direcção'=
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N.o 51.

Secretaria de Estado dos Negocies da Guerra em 2 de
Abril de 1822.

Licenças arbitradas a Officiaes pelas Juntas abaixo d~cla ..
nadas , que Sua Magestade Confirmou.

Pela Junta de Saude que se cougregou ,na Cidade do Porto
em Sessão de 20 do mez passado.

Ao Capitão do Regimento de Infantaria N. 9, Antonio de
Almeida Carvalhaes , 15 dias para convalescer de molestia.

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Caualla-
ria N. 1 em Sessão de 21 do me'iópassado.

Ao Major do Regimento de Cavallaria N. I, D. 'I'homaz
Mascaranhas , 40 dias para se tratar de molestia,

Estas licenças devem ser contadas do dia 2 do corrente.

O.fficial que a Junta de Saúde que se congregou na Praça
d'.Almeida em Sessão de 9 do me7. passado, julgou

prompto para o Serviço,
O Capitão do Regimento de Infantaria N. 23 Fernando

de Lima Lobo.

O Co~mandante do Corpo a quem pertence, o referido'
Official prompto deverá dar parte a esta Secretaria de Es-
tado, scjá recolbeo ou não.

O Cher. da 2.' Direcção= -&'rL/,
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Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra em 3 de.
Abril de 1822.

Licenças arbitradas a Officiae. pelas Juntas abaixo decla,
radas , e que Sua Magestade Confirmou.

Pela Junta de 8aude do Hospital Regimental do Batalhão.
de Cafadores N. 9 em Sessão de 21 do mez passado.

Ao Capitão graduado em Majór do Batalhão de Caçado ..
r('8 N. 9, Affonso Botelho de Sampaio e Sousa, 60 dias pa-
ra fazer uso de aguas thermaes.

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Caoalla:
ria N. 4 em Sessão de 28 do me~ passado.

Ao Tenente do Regimento de Cavallar ia N. 4, João Antp ...
nlo Peixoto de Mendonça, 90 dias para se tratar de molesüa ..

Estas Jícençae devem ser contadas do dia a -do corrente.

O Chefe da 2:DireC'ij.=~rz"",t
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N.' 53:•. •

Secretaria ele Estado dos Negocias da Guerra em 6 de
Abril de 182~

por Deoreto de Sua Magestade ele 16 de' Março proximo'
passado ..

Regimento de Infantaria N. 2; ~
Dimittido pelo requerer, allegando motivos attendiveis,

o Capellão, Josê Pedro Pinto dos Santos.

Por Decreto de- Sua' Magestade de 20 de Março proaim»
passado.

Regimento de Infantaria N. 9~
AlfertS', o Alferes do Regimento de Infantar ls N. 21, An.·

tonio Thomaz de Sousa e Menezes.

POl' Decreto de Sua Ma~estade ele 28 de Março·
proximo passado.

(

Regimento de Cavallarirr.N. 4;-
Dimittido pelo requerer alleg ande motivos attendiveis , 0/

Alferes, Antonio Xavier Carneiro Zag alo.
Regimento de Milicias a-e Alcacer do Sal.

Dimittido pelo re quere r, o Alferes, Manocl Joaquim Es-
pada.

Regimento de Milicias de Arouca.
Reformado com as honras, e com a mesma graduação, que

actualmente tem, o Capitão graduado em Major, Antonio
Cardoso Mansilba •.

Por Deceto de Sua Magestade de 29.de Março proxi.·
mo passado.

Batalhão de Caçadores N. 1. .'
A 1feres, o Alferes do Batalhão de Caçadores N. 4; DIOgo

t da Gama Rego.
• • Batalhão de Caçadores N. 4.
Alferes , o Alferes elo Batalhão de Caçadores N. 1, Ale..

xandre de Oliveira 'I'ravassos.



2.8 Batalhão do Regimenu» de Infantaria N. 15.
Dimittido pelo rt!quererallegando motivos attendiveis ,_

o Capellão , Anton!o Pinto de Faria.. .
R~gzmento de Infantoria N. ] 7;

Para ter as honras, e-Soldo de Capitão, por ter comple-
tado dez annos de Serviço em QU.llrtel Mestre , o Quadel
Mestre, Francisco Izldoro Neutel;

Companhia de Veteranos de Bragança.
Alferes, o Alferes do Regimento de Infantaria N. 20 , João.

Xi\vio.r da Costa Leite. '

Ror Decreto de SUa Magestade de 2' do correntes:

Regimento de Artilharia N. ~
Capitão da 2,a Companhia, o-Cap itão do Regimente d•.

A·rtilharia N. 3, Braz Antonio Camolino.
J Batalhão de Capadores N: 2l

Cap itão- da 4..8 Companhia, o Capitã'O do Batalhão de Ga--
çadcres N. 11, Carlos Conrado Nyemeyer.

Infantaria deJ-Corpo da- Guardt:t· da Policia de Lisboa.

Alferes ".0 Por+a-Bandeira , José Maria Esbarra.
Regimento de Infantaria No. 16.

<Jàpitão da 3.' Companhia; o Capitão doReg imento de.
Infantaria N. 6, José Joaquim de Castro.

Regimento de Milicias de Béja,
Dimittido peJo requerer-, allegnndo. motivos atteadivels ,

o Alferes, João Gonsalves de Sousa Grave.

F,Qr Deareto de .~ua,Mltgestad8 de 3, do corrente,

Regimento de Infantaria N, 19,·
'tenente Corou ..-I , o Tenente Coronel do Regimonto de In-;

faloltari-a N. 20', Jbsê Antonio Ferreir-a,
Regimento de Infantaria N. 20.

Tenente Coronel, o Tenente Coronel do Regimento de.In-,
faQtaria. ~. 19,; Joaquim- Josê do Proença. /

O-elide interino- da ha·.Djl'ecç~G.= J~



x- 54.
'Secretaria de Estado dos Negocies da Guerra em , ele

.Abril de 1822.

Tendo a Carta de Lei de 20 de Dezembro de ] 82], no §~
11.0, concentrado na Secretaria d'Estado dos 'Negocios da
Guerra I todos os objectos relativos á Sande Militar, e aehan-
do.se com este expediente augmentado consideravelmente o
da 2.& Repartição da 2.- Direcção do mesmo Ministerio, fica.
esta Repartição sómente enca rr esada do expediente do Ramo
de Sande Militar, p asss ndo á a.a tudo quanto he relativo a
Munições de boca. e Transportes.

Em conseqnencia a a: Repartição fica encarregada d05
sbjectos seguintes.

Munições de Guerra. -'
Material de Pr aças ; Quarteis, e Obras Militaresr
Tel 'grrl fos,
Munições de boca.
Movimentos de Corpos,
Transportes.
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No "'5. oo,

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em 12 de'
Abril de 1822.

Licenças arbitradas a Offici·aes pelas Juntas abaixo decla-
radas, e que Sua Magestade Confirmou.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infanta ..
taria N. 9, em Sessão de 23 do mez passado,

Ao Tenente da Z.a Companhia de Veter~nos de Vianna, '
José Luiz Barboza , 120 dias para se re~tabelecer em ares pa.
trios.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimentnt ele Infanta:
ria N. 14', em Sessão de 24 do' mez passado.

Ao Major do Regimento de Mi)jcias de Tavira, Domino.
gos Antonio de Castro Villar, 3 meses para se tratar de mo.

~ Iestia,

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimentat (te Caval'la'..
ria N. 2 em Sessão de 26 do me" passado.

Ao Governador da Praça de Mertula, Jcsê Valente Men-
des, 60 dias para se tratar em are. p atr íos,

P,Za Junta de Saude do Hospital Regimental do Corpo
da Guarda Nacional, e Real da Policia TIa Sessão de

28 do mez passado •

. Âo .Alferes da Cavallaria do Corpo da Guarda Nacional e
Real da Policia, .Antonio Luiz Monteiro, 40 dias para ac'
tratar de molestia,

Pela Junta de Sau d« do Hospital Regimental de Cavalla.
ria N. 7, em Sessão de 29 do mes passado.

Ao Ajudante de Cirurg ia do Rf'gimento de Infataria N. 22,
JOié Ignacio Gcnçalves Morgado,' 3 meua para SI; tratar em'
arcs p arries.



Pela Junta de Saude do Hospital Regimenta! de Artilha.
ria N. 1 em Sessão de 28 do mez passado

Ao Cap itão do Regimento de Artilharia. N: 3, Braz An.
tonio Camolino, 60 dias para convalescer de molestia,

Pela Junta ele Saude do Hospital Regimental do Bata.
lhão de Caçadores N. I em Sessátl do 1:do corrente.

Ao Major do Batalhão de Caçadores N. 1, Jeronymo Ro-
gado de Oliveira, 90 dias para se tratar em arei patrios.

Estas licenças devem ser contadas do dia 12 do corrente.

Of.ficial, que a mesma Junta de Saude do Hospital Regimen-
tal do Corpo da Guarda Real da Policia ria referida Ses.
são de!8 do me;:;pQssado julgou prompto para o ServifG

O Tenente do Reglmento de Infantaria N. 8, Carlos Ma ..'
ria de Lacerda.

O Com mandante do Corpo , a que pertence o referido Df..
ficial prompto deverá dar parte a esta Secretaria de Est..dO'
se já recelheo ou não., j

. /:~,fot.~/j
O Cbd. da ,2."PirecçãO=-&J'l/
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Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em 15 de
Abril de 1822.

Partlcipa.se , que âmanhâ 16 do corrente, se principia o
pagamento dos Soldos do mez de Fevereiro ultimo, is elas ..
fiel!que recebem pela Pagadoria de Lisboa; e que nal Pro-
vincial se concluirá o pagamento dOI soldol do mez de Ja-
neiro deste anno , logo que allí cheguem 011 fundos , que pa.
ra este fim vão ser enviados.

~

)}
..e-«/~_' /1

O Ch.r. da 2," Dire.pio = 'r
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Secretaria de Estado, dos Negocios da Guerra em 16 de'
~ Abril de 1822.

Por Decreto de Sua JYlagestade de 6 do corrente.

Regimento de Milicias de' Tondellà.
, Demittido pelo requerer allegnndo motivos attendivels , o
Capitão, Thomaz Antonio da Silva Gama e Mello,

Regimento de Milícias de Arganil.
Alferes, o Alferes aggregado ao Regimento de Milícias da. '

Guarda, Joaquim Mendes de Abreu.
Regimento de Milícias da Figueira.

Demittido pelo requerer allcgando motivos attendiveis, o
Alferes, Antonio Joaquim de Oliveira.

Por Decreto de Sua Magestade de 11 do corrente.

Cor~ dos Engenheiros.
Capitão addido , o 1'l'imeiro Tenente da Armada, Joaquim"

José Tristão;
Regimento de Infantaria N. 4.

Reformado conforme a tarifa determinada no Alvará de'
] fi de Dezembro de 1790 , o Alferes addido, Severiano AI.,
berto Ribeiro.

O Chefe inte rino-da U D.irecção= .P
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Secretaria de Estado dos Negocies da Glle'Ta em 20' dê'
Abril de 1822.

Licenças arbitradas a Officiaes pelas Juntas abaíxo-decla,
!!adas, e q~e Sua Magestade Confirmou.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Artilhe.
ria N. 1, em Sessão de 28 do mez passado.

Ao Ajudante de Cirurgia do 2.° Batalhão do Regimento.
de Infantaria N. 2 , vindo de Pernambuco, Ricardo José'
Pancracio, 90 dias- para convalescer, de molestia.

/
Pela Junta' de Saúde do Hospital Regimental' de. Caualla-

ria N. 9" em Sessão de 29 do mez passado.
Ao Major do Regimento de Cavallaria N. 9, José Maria

Xavirr d'Oliveira" 1~20 dias-para se tratar, e raz.el' uzo dos ba •.•
nhos sulfurece.

Pela JU11ta de Saúde do Hospital Regimental de Caoalla;
rig N. 2', em Sessão do ].~ do corrente me",

Ao Capitão graduado do Regimento de Cavallaria N. 2"
Francisco da Costa Damazo , 39 dias para se tratar de mo.
leltia.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de lhfallta •.
ria N. 8, em Sessão de 3" do corrente mez.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N. 8, Francisco
José da Costa, 120 dias para convalescer', e mudar d''ares,

Pela Jutüa de Saude do Hospital Regimental de Cavalla,
ria N. 1, em Sessão de 11 do oornnte mez,

Âo Capitão do Regimento de Cavallaria N. 1 , José Pe-
dro de Mello da Silveira, 60 dias para se tratar de mclestia,

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Infanta.
taria N 4, em Sessão de II do corrente mez .

.' Ao Major do Regimento de I?fantaria N. 4 , Domingos
1C

or,rêa de Mesquita Cary , 60 dias para convalescer de mo.esha.

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Tnfnnta:
ria N. 10, em Sessão de 11 do corrente mez,

Ao Ajudante do Rf.gim~nto de lnf..ntaria N. 10 , Jerony-
Jno José Machado Rego 60 dias para se tratar de molestia,

Estas liceD9as devem 'ser contadas do dia 20 do corrente.lIlez.
a
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N,0 59.

Secretaria de Estado dos Negocies da Glw-ra em 21 de
Abril de 18:L2.

Por Decreto de Sua l\JIagestacle de 8 do corrente.
Regimento de Milicias de Bragan{:a.

Tenente Coronel aggrrgado, Frolncisco de Lemos Costa,

Por Decreto de Sua Mop;estade de ]2 do corrente.
Rfgimento de Milicias de Chaves.

Coronel, o Tenente Coronel, Francisco Xavier de Andra-
de e Almeida.

Por Decreto de Sua .Magestade de J 3 do corrente,
Regimento de Milícias de Pen afie I.

Reformado no mesmo posto com as suas honras, o Tenen-
te, Manoel Antonio da Costa.

Reeimeuto de Milicilts de Idanha.
DemiUido pelo requerer, allegando motivos attendiveis,

o Tenente, ManoeI Pedro Pereira,
Regimento de Milícias de Setubal,

Demittido pelo requerer, allegando motivos attendiveis , o
Alfereb, Manocl Diogo de Carvalho,

Por Decreto de Sua' Magestade de ]5 do corrente.
Regimento de Caoallaria N. 5.

Quarte l Mestre , o Quartel Mestre do Reg imento de Caval-
laria N. 7, Bazilio Maria.

Regimento de Artilharia N. 2.
Primeiro Tenente, o Primeiro Tenente Ajuclante do Regi-

mento de Artilharia N. 4, João Maria Simõe •.

Por Decreto rle Sua Ma~estade de 16 do corrente
Regimento de Infantaria N. 13.

Para ter as honras e Soldo de Capitão, por ter completa-
do dez annos de serviço em Quartel Medre, o Quartel Mes-
tre, Silverio de Brito.

Batalhão de Caçadores N. 2.
Pa ra tf'r as honras e Soldo de Cnp itâo , por ter complet~.

do dez annos de Serviço em Pagador, o Pagado A' A tomo
F elíx G are ia , ()

O Chefe interino da 1,· Direcção= u-('/))
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Secretaria de Estado dos Negocios daGuerra em 213 de
.Abril de 1822~

Licenças arbitradas a Officiaes pelas Juntas abaixo decla-
radas, e que Sua Magestade Confirmou.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria
N. 2, na' Sessão de 11 do corrente mez.

Ao Capitão do Regimento de Infantaria N. 2, Manoel de
Abreo Madeira, 30 dias para convalescer em ares patrios.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Artilharia'
N. 3, em Sessão de 16 elo corrente mez.

Ao Alferes do Regimento de Infantaria N. 20, José Al~
verto do Canto e Castro , 70' dias para se tratar de moleatia,

Estas licenças devem ser contadas do' dia 28 ?O corrente
mez,
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N.o 61.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em 29 de
Abril de 1822.

Publica-se ao Exercito a Ordem das Cortes Geraes , e Ex.
traordinarias da Nação Portuguesa do tbeor seguinte:

»Illustrisaimo e Excellentissirno Senhor. = As Cortes Ge-
raes e Extraordinllrias da Nação Portugueaa , ás QUóles foi
presente o Officio do Governo, expedido pela Secretaria de
Estado dos Negocios da Guerra, em data de ] 5 de N ovem-
bro de ]82] I em consequencla da Representação, que lhe
fizera o Sub.Iuspector de Cav allar ia pedindo declaração de.
finitiva ácerca do que se deve praticar com alguns Deserto-
res, que, depois de haver expirado o prazo do Indulto de
10 Agosto daquelle auno I se tem apresentado, vindos de Es-
panha: - Resolvem, que não tem lugar a concessão de hum
novo lndnlto , e que está expresso nas Leis o que se deve
pr.~ticar com similhantcs Desertores. O que V. Ex." levará
ao conhecimento de Sua Magestade. - Deos guarde a V E."
-Paço das Cortes, em 18 de Abril de ]822. =João Baptis-
ta Felgueiras. =Sr. Candido José Xavier."

O Chefe da 2.' Direcção=L"rJ
.,





Secretaria de Estado dos Negocies da Guerra em 30 de
.Abril de 1822.

Licenças arbitradas a Officiaes pelas Juntas abaixo deela-
Jadas, e que Sua Magestade Confirmou.

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Caualla-
1'ia N. I 2 , em Sessão de 11 do corrente mez;

Ao Tenente do Regimento de Cav all ar ia N. 12, Antonio
José Mang as , fiO- dias para se tratar de molestia, e fazer uso.'
das aguas 'I'hermaes.

<.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Caçado-
res N. 10., em Sessão de 1'7 do corrente mez.

Ao Tenente Coronel Governador da Praça d'Aveiro, An-
tcn io Cand ido Cordeiro Pinheiro Furtado, 60. dias para se
tratar de moléstia.

Pela Junta de Soude do Hospital Regimental da Guarda
Nacional e Real da Policia, em Sessão de 18 elo cor-

"elite mez,

'.Ao Tenente Coronel d'Estado M.1l.ior do Exercito, Caeb.'
no José Peixoto, 90 dias para se tratar de molestia, e fazer
UIIO da agoa das Caldas.

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Caualla-
na N. 1 , em Sessão de J 8 do corrente mez,

'Ao Alferes do Rt'gimento de Cavallar ia N. 1, Pedro ,Ma-
noel Annes d'Oliveira, 60. dias para se tratar de molestia,

Estas licenças devem ser contadas do dia 30. do corrente /'
mez.

O Chefe da 2: Dírecção=s ?t'r~
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N.G 63.

Secretaria de Estado dos Negocies da Guerra em 6 de'
Maio de 1822.

Por Decreto de Sua Magestade de 14 de Abril proximo
. pa'ssado..

. - Regimento de Milicias da Covilhã.
Tenente Coronel , o Capitão graduado em Major, João

Manoel da FOJlieCa Seqne ísa, -

Por Decreto de Sua Magestade de 15, de .Abrit proximo
passado.

Regitnento de Milicias de Bastos.
Graduado emMajor, o Capitão, Miguel Machade de Bu-

roe Sonsa e A ranjo, não lhe servi nde esta graduação para
entrar em effectivo, Bem tão pouco poder para o futuro, re-
querer soldo algum em conseqirencia da mesma gradua~io.

Por Decreto. de Sua Magestade de 16 de Abril proximo
passado.

Regimento de Milícias de Pizeu.
Coronel aggregado , . Fradique Lopes de Sousa Alvim e'

Lemo ••

Por Decreto de Sua Magestllcle de 17. de .Abril proxímo
passado.

Regimento de Milícias de Coimbra.•.
, D('mittido pelo requerer a)]egando motivos attendiveis, O-

Alferee, Francisco. Antonio da Cunha e Freitas.

Por Decreto de Sua Magestade de la de Abril 1,roximo
passado,

Segundo Batalhão do Regimento de Infantaria N. 12.
Alf, res , o Primeiro. Sargento, Francisco Carneiro Homem.

Em Resolução de Sua Magestade de 19' de .Abril proxi-
mo passado sobre Consulu» do Conselho de Guer,.a.

Tenente Coronel de Artilharia contando a antiguidade de-
2~ de Junho do anno proximo passado, o Major de Artillil.íl-
lla., Joaquim Gregorio AJpoim~



li
ri
'i
'I

I
I

Por Decreto de Sua M;qgestarJ,ç de 20 de Abril protcimo
passado.

_ Regimento de Milícias de Aveiro.
Dernlttido pejo requerer a fim de assentar praça no' B.üa-

lhão de Caçadores N. 10, o Tenente, Bernardo José de Car-
valho.

Por Decreto d~ Sua ~iage~tCfde de 26 d~ Abril proaiimo
passado.

Regimento d.e Infantaria N. 2.
Para. ter as bonras e Soldo de ~apjt1io por ter completado

dez annos de Serviço em Quartel Mestre e Pagador, o Pa-
gador, Jqão ~ A1me.ida.. ' -' . ~

Regimento de Milioias de B~ja:
Reformado no mesmo posto com ali 'suas honras J 0, C~pi-

ião, José' Penêdo de MeJlo Henriques Dori a,

Por Decreto de Sua Magestade de 29 de Abril proximo
passado.

Batalhão de Caçadores N. 9.
Tenente, 'o Tenente do Batalhão de Caçadores N. 3, Mil-

noel Martins Taveira.

O Chefe interino da 1: Direcção =~J20
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N.o 64.

Secretaria de Estado dos Negocias ela Guerra em 7 de
M·aio de H122.

Licenças arbitradas a Of:ficiaes pelas Juntas abaixo decla-
radas, e que Sua Magestade Confirmou.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Càçaio-
res N. á·, em Sessão de J 8 do mez passado.

Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N. 5, Antonio Car-
dozo Monte Negro, 60 dias para se tratar de -melesrla.

Pela Junta de Saude do, Hospital RegimAntal' de Infanta.
ria N. 23, em Sessão de 1-8 rI, mez passado.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N. 20·, Antonio
Felisberto, 20 dias para convalescer de molestia,

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental" de Caualla;
ria N. 7, em Sessão do 23 do me« passado.

Ao Capitão graduado do Regimento de Cavallaria N•..2 ,
Bento GelaeioF'erreir a Taborda , 90 dias }?ar.a se tratar e
COD valcscer em ares pátrios. '

\ Pela Junta de Saude do Hospital Begimentat de Infantaria
N. 1'0, em Sessão de 2&· do mez passado.

Ao Alferes do Regimento de Infantaria N. 10, R'odrigo.
Manoel d'Amorim , 30 dias para fazer uso- de ban-hos more
nos. ,.

Estas licença. devem ser contadas do dia 7 do corrente
Illez. .

O Chefe da 2.' Direcção. =-t'~ ~
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N.o 65.

Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra em 8 de
Maio de 1822.

Licenças arbitradas a Officiaes pelas Juntas abaixo decla,
radas, e que Sua Magestade Confirmou.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental do Corpo
da Guarda Nacional e Real da Policia nas Sessõee de 25

e 27 do me%passado. '

Sessão de 25 do mez passado.
Ao AHere!l do Regimento de Cavallarf a N. 7, Frederico

Augusto Nogueira Velho, 30 dias para Se tratar de moles-
tia.

Ao Alferes do Regi mento de Infantaria N. 23, Luiz Car-
101 de Sousa Miranda, 90 dias para se tratar de molestia.

Sessão dr, 27 do mez passado.
Ao Cirurgião Ajudante do Regimento de Cavallar!a N. 4,

João Esteves Leitão , so dias para se tratar de molestia.

Estas licenças devem ser contadas do dia 8 do corrente
rnez.

J
OChefeda 2: Direcção=.êtr
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N.O 66.

Secretaria de Estado dos Negocies da Guerra em 11 de
Maio de 182~.

Por Decreto de Sua Magestacle de 26 do mez proeimo passado.

Regiment» de Melicias de Villa Real.
Coronel aggrcgado , o Capitão do Regimento de Infanta-

ria N. 15, José Joaquim Viamonte.

Por Decreto de Sua Magestade de 4 do corrente.

Regimento de Infantaria N. 11.
Alferes, o Alferes do Regimento de lnfantariél N. ] 8 , José

'Monteiro Ribeiro.

Regimento de Lufantaria N. ] 8.
Ã lferes , o Alferes do Regimento de Infantaria N. II, Car-

108 Benevenuto Cazimiro da Silva.

Regimento de Milícias da Guarda.
Demittido pelo reqnerer allegando motivos attendlveis , o

Alferes, Paulino de Mattos Coelho.

Por Decreto de Sua Magestade de 6 do corrente.

Regimento de Milicias de Trancozo,
Tenente Coronel, o Capitão Christovão de Almeida Sá e

Menezes Amado. '

Por Decreto de Sua Magestaee de 9 do corrente.

Regimento de Milícias de Chaves.
Tenente Co rouel , o Ca p it ão gr"dnado em Major do Rf'gi-.::"10 de MiHeia. de VHJ. Real, F'rancisco Mau •• l M.:ci

O Chefe interino da La D~recção,= e. ...., ''Zé' S<o
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N.O 67.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em 14 de
M'aio de 1822.

Por Decreto de Sua Magestade de 9 do COrrente mez.

Governador da Provinch de. Cabo Verde -~ronel, Cl1efe
da Segunda Direcção do Ministerio da Guer7a';°João da Mat.
ta ChapU'eI. . A-

V Chefe interino da 1.3 Djrec~ão=:::;j ~
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Secretaria d", Estado dos Negocias da Guet'ra em J1de
Maio de 1822.

Partecipa-se que hoje se principia o pagamento dos Sol ..
• 009 do mez de Março ultimo ás classes que recebem pela

Pagadoria de Lisboa; e que nas Pro\'incias se effcctuarâ o
pagamento dos Soldos do mez de Fevereiro do corrente anno,
logo que alli cheguem os fundos, que. para este fim v·~{)com
brevidade ser enviados, I

~d~~~
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Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em 18' d~
Maio de 1822.

Licenças arbitradas a Officiacs pelas Juntas abaixo dccla-
radas, e qlle Sua Magestade Confirmou.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Cava lia.
ria N. 6, em Sessão do 26 do rne% passado.

Ao ~ajor do R~gimento ~e Cavallaria N. G, João Borges
Cerqueira de Alpolm , 120 dias para fazer uso de agoas ther-
m aes,

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de CaFa(~o.
res N. 2, em Sessão de 30 do mez passado.

Ao Tenente do Batalhão/de Caçadores N. 2, Joaquim de
Sal azar Pinheiro, 69 dias para se restabelecer de molestia em
ares patrios.

Pela Junta de Sotule do- Hospital Regimental' da Guarda'
Nacional e Real da Polieia , em Sessão de 2 do cor.

rente mez;
Ao Mnjor de Artilherió\ do Maranhão" João Venanclo de-

Castro, 66 dias p,ara fazer uso' da agoa das Caldas,

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Cavalla-
ria N. 4', em Sessão de 2 do corrente mez.

Ao Alferfs do Regimento de Cavallaria N. 4, João Lopes
da Verdelha, 30 dia. para convalescer de moJestia.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimentar de Caoalla-
, da N. ] , em Sessão de 2 do corrente mez.

Ão Cirurgião Mór graduado do Regimento de Oavallnrla
N. 1, Antonio Pedro> Cardozo , 69 dias para, se tratar de 1110-
lestia.

Pela Junta de Soude do Hospital Regimental de Tnfanta-
ria N. 18, em Sessão de 2 do corrente mez.

Ao Oa p itão 00 Regimento de Infantaria N, 9', Anto.nio de'
Almeida Car valhae s , 90 dias para se tratar de molestia.

Pela Junta de Sauile do Hospital Regimental de Artilharia'
N. 1 em Sessão de 9' do corrente mez:

Ao 2.' 1'ellent~ do Rcgimrnto de ArtilherÍ;l N. ~ , JoãO'
.Antonio Barr0s, 20 dias para conv aleseer ~e molestia. ,
Estas licenças derem ser contadas do dia 18 do corrente

nlCZ'.

NA falta do Chefe da 2.a Direcção =
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N.o 70.

Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra em 20 de
Maio de 1822.

Tendo a experiencia mostradn o tempo que se pOl1pa em
ler feita a remessa dee Mappas dos Hospitaes. Reg imentaes
pelos Com mandantes dos Corpos do Exercito directamente
(l cita Secretaria de Estado, e que a demora he em prejuízo
do Serviço; os Commandantes dos Corpos do Exercito de ho-
je em diante enviarão directamente a esta Secretaria de Es-
tado os Mappas dos movimentos do Hespital Regimental do
Corpo do seu respectivo Cornmando , assim como as requiai-
ções sobre objectos de immediata providencia para o bom
andamento do mesmo Hospital, devendo todos os Mappaa ter'
dado entrada nesta Secretaria de Estado até ao dia 15 do mez
seguinte ao que acabou ,. salvo o Mappa denominado = ~()<

movimento das doenças = o qual será enviado DO CorreiO-
immediato ao ultimo dia do rnez findo, conforme já se acba,
ordenado. ~

~a falta do Chefe da 2,· D-irecçã&= L 'P~
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Secretaria de Estado dos Negocias da Guerr'a em 24 d,
]-faio de 1822.

Licenças arbitradas li. Officiaes pelas JUntas abaixo decla-
radas, e que Sua Magestade Confirmou. .

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de ln:ra/Ítâri~
N. 22 , em Sessão de 7 do corrente mez.

Ao Alferes do Regiménto de Infantaria N. 22, Lniz M'ar ..
tins, 30 dius p ara se tratar de molestia .•

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantatia
N. 8, em Sessão de 8 do corrente mez,

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N. 8, Carlos M-a_
~jü Correx de Lacerda, 90 dias para se tratar de molesti~.

Pela Junta de Seude do Hospital Regimentai do Corpo da
Guarda Nacional, e Real da Policia, em Sessão de 9 do

corrente me:..

Ao Tenante do Batalhão de Caçadores N. 10, Josê BelIo
d'Araujo, J50 diilS para se tratar de molesria.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N. 2~, A ntoni»
~ug1l8to de Sá Gutterres, 60 dias para le tratar de moles-tIa.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria
N. 19 J em Sessão de 9 do corrente mez.

~o Alferes do Regimento de Infantar ia N. ] 9, Jo~qujm
LUIZ da Silva Pereira, 40 di • para fazer uso do Leite de
Burra em ares parrlos.

Peta JU~lta de Saude do Hospital Regimental de Caçadores
N. 7, em Sessão de 9 do corrente me;;;.

Ão Alferes do Batalhão de Caçadores N, 7 , J?sé Maxl-
mo da Cunha, So dias pana convalescer de molestia,



Pela Junta de Saude do Hospita7Reg'imental de Lnfunt aria
N. 5, em Sessão de 9 (lo corrente mllz.

Ao Tenente Coronel do Regimento de Infantaria N. 5,
Thomé de Avelar da Silva Capeto, 80 dias para fazer uso
dos banhos Thermai$ , e d09 do mar.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria
. N. 11, em Sessão de 9 do corrente mez,

Ao Tenente do Regimellto de Infantaria N. IS. José Paes
de Almeida, 90 dias para convalescer de molestia ..

Pela' Junta de Saude do Hospital Regimental de Caueüaria
- N. 8, em Sessão de 10 do corrente me!.

Ao Alferei do Regimento de Oavallar ia N. 8, D. Luiz
Oarvajal , 15, dias par') convalescer de molestia.

Ao Cap itão graduado do dito Regimento de Cavallar ia
N. 8, José Marciano da Cnnha , 60 dias para se trat"r de
mclestla.

Pela Junta de Saude do Hospital Rtl:imental do Corpo da
Guarda Nacional,' e Real da Policia, em' Sessão de 16

do corrente mez.
'Ao Tenente do Corpo da Cavallaria da Guarda Nacional

e Real da Policia , Luiz Jesé da Costa Curvo Semedo, 60'
dia. para se, tratar de molestia •

.Ao Tenente Coronel do Batalhão' de Caçadores' de Pernam-
buco, Joaquim Antonio Duarte, 60 dias para se tratar de
mol_estia.

Estas licenças devem ser contadas do dia 24 do corrente
mez,
Official que a Junta de Saúde do Hospital Regimental de lu-
fantaria N. 13, julgou prompto para o Serviço, em Ses-

são de 9 do correllte me~.
O Tenente do Regimento de Infantaria N. 13, Fernando'

Telles da Silva. Penalva.
O Com mandante do Corpo a que pertence o referido Offi·

eial prompto, deverá dar parte a esta Secretaria de:A:EiltadO',
fie já. recolheo , ou não. f1

: Na falta do Chefe da 2.~ Direcção =



N.o 72.

Secretaria de Estado dos Npgocios da Guerra em 31 de
Maio de 1822•.

Licenças arbitradas a Offie iaes pelas Juntas abaixo decla-
radas, e que Sua Magestade Ccnfirmou.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Cauallaria
N. 5, em Sessão de 2 do corrente mez.

Ao Tenente graduado em Cápitão do Regimento de Ca-
, .allaria N. 5, Jo~é Bernardo ele Maglllbãcs, 30 dias para
se tratar de mol. stia.

Ao Alferes do Rf'girnenfo de Milícias de Béja , João de
Mir<l Harualho, 180 dias para se tratar de molestia.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Cavallaria
N. 2, tias Sessõee de 13, e 16 tio correflte mez.

Sessão de ]3 do corrente mez.
Ao Capitão do Regimento de Cavallaria N. 2, GonsaJo

Mendo Castello Branco, 40 dias para fazer I1S0 da ilgna das
Caldas da Rainha.

Sessão de 1ô do corrente mez.
Ao Capitão do Regimento de Infantar í., N. 20 , Alberto

Luiz Fratel, 90 d ias para .e tratar, e tomar banhes do mar.

Pela Junta de Saúde elo Hospital Regimental do Batallião de
Caçadores N. I, em Sessão de 1a do corrente me.~.

A? Capitão do Batalhão de Caçadores N. 1 I Antonio Vi.
ctoralo da Costa, 50 dias para convalescer de mnleatia emare. patrios.

Estas licenças devem ser contadasJrtez.

Na falta do Chefe da 2.3

do dia 31 do .orre~

Direcção = ~;
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x- 73.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em 1 de
Junho de 1022'

Por Decreto de Sua Magestacle de 14 do m~z passado.

Regimento de Caoaliarie ele Voluninrios Reaes do Commercio,
Graduado em Major, não lhe servindo esta graduação pa-

ra entrar em effectivo , nem tão pou;o poder para o futuro
requerer soldo algum em cOllseqnencla da mesma graduação,
o Capitão da 3.a Companhia, Antonio Caetano de Castro.

Por Decreto de Sua Magestade de 15 do mez passado.

Regimento de Artilharia N. 3.
Ajudante, o primeiro Tenente Ajudante do Regimento de

Artilharia N. 2 , José Thomé Perdigão.
Regimento de Milícias de Santarém.

Demittido pelo requer allegando motivos attendiveis , o
Quartel Mestre, Manoel de Jesus Filho.

Por Decreto de Sua Magestade de 21 do mez passado.

Ajudante de Ordens do Governador da Pro vincia de Cabo
Verde com a mesma patente, que actualmente tem, o Tenen-
te do Regimento de Infantaria N. 8, José AnhmioTavare!J.

Ajnd:l.nte de Campo do mesmo Governador com a Patente
cI,e Alferes, o Cadete do primeiro Batalhão da Legião Cons-
lituciollal Luaitana , Ludgcro José Vellete,

Por Decreto de Sua Magestade d~ 23 do mez passado.

Regimento de Milicias de Villa Viçosa •
. CClronel aggregado , o Cadete do Regiment~ de Cayallaria.
N. a, F'rancisco de Vasconcellos Azevedo e Silva,

Reeimeuto de Milicills de Villa Reat.
Tenente Coronel aggregado, Antonio Ozorio de Fj~uejre-

do do Amaral.



Por Dec1'clo de Sua Mogestaele de 24 do mez passado.

Reeimenio de Foluntarios Reaes de Milicias a pé de Lis-
o boa Oriental.

Reformado com as suas honras, e com a mesma gradlução
que actualmente tem o Capitão graduado em Major , Igna-
cio Joaquim de Miranda.

Por Decreto de Sua Magestade de 29 do mez: passado.

Regimento de Caoallaria N. 7.
Qnartel Mestre, o Sargento, João Guedes Velheg as de

Quenhones.
Regimento de Infantaria N. 22.

Para ter as honras, e Soldo de Capitão por ter completa.
do dez annos de Serviço em Quartel Mestre, o Quartel Mes-
tre, Luiz J acintho de Gusmão.

Infantaria do Corpo da Guarda da Policia.
Tenente, o Alferes, Francisco José de Sá.
Alferes, o Porta Bande ira , Luiz Jo~é 'I'elles.

Regimento de Milícias de Béja.
Reformado com as suas honras, e privilegios, e com a.

mesma graduação, que actualmente tem, o Capitão gradll~-
do em Major , Francisco Manoel de Negreiros.

, Regimento de Milícias de Thomar.
Graduado em Coronel, o Tenente Coronel, Raimundo Ve-

r issimo de Sousa Lacerda e Silva.
Regimento de Milícias ele Arouca.

'I'enente Coronel aggregado, o Capitão graduado em Ma-
jor, Pedro Antonio de Carvalho Pereira de Menezes.

Regimento de Milícias de Lagos.
Reformado com as suas honras, e com a mesma graduação

ql1e actualmente tem, o Tenente graduado em Capitão, João
Baptista Corrê a,

O Chefe interino da 1.' Direcção. =~LQ"



N.o 74.

Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra cm 4 de
Junho de 1822.

Licenças arbitradas a Officiaes pelas Juntas abaixo decla-
radas, e que Sua Magestade Confirmou.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria
N. I , em Sessão de 23 do mez passado.

Ao Major do Regimento de Infantaria N. I I Antonio Pi.
menteI Maldonado, 30 dias para se tratar de rnolest!a.

Ao Tenente do dito Regimento de Infó\nbria N. J , Ma.
noel Gomes RamAY, 30 dias para se tratar de molestia.

Ao Tenente do dito Regimento de Infantaria N. 1 , Caze;
miro Candido de Lacerda, 50 dias para se tratar de moles.tia.

Illez.Estas Iícenças devem ser contadas do dia 4 do corrente

N a falta do Chefe da 2. a Di.recção = ,





N.O 75.

Secretaria de Estado dos Negocies da Guerra- em 5 de
Junh9 de 1822.

Por Decreto de Sua Magestade do 1.0 do corrente.

Regimento de Infantaria N. 2.

Tenente aggregado, o Tenente do Regimento de Infanta-
ria N. I, Antonio Felisberto de Seixas,

Regimento de I nfa niaria N. 5.

Tenente aggregado, o Tenente do sobredito Regimento d~
Infantaria N. 1, Casimiro Candido de Lacerda. ~

.o Chefe interino da 1.& Direcção. = c-:
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N.o 76.

Secretaria ele Estado dos Negocios da Guerra em 6 de
Junho de 1822.

Licenças arb itradas pela Junta de Sande do Hospital Re-
gimental de Infantaria N. 1, em Sessão de 30 do, mez pilssa-
do, e que forão confirmadas por Sna MJgegtade.
Ao Cirurgião Mór do Batalhão expediciolluio de Infan-

taria N. L, Joaquim Ferre ira da Luz, 20 dias para Ire tra-
_tar de molestlx,

Ao Cirurgião Mór do Regimento de lnfantariól N. 11, An-
tonio Monteiro, 90 dias para se tratar de mclest ia,

Estas l icenças devem ser contadas do dia 6 do corrente.

Na ralta do Chefe da 2." Dircc~ão= .A





N.O 77.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em 10' de
. Junho de 1822.

Por Decreto de Sua ltlagestade de 6 do corrente mez.

Regimp.nto. de Cavallaria N. lo.
Demittido pelo rcquerer , allegando motivos aUendivcis r

f) Ajudante de Cirurgia, J'Osé Manoel Nogueira.

Na falta do Chefe da 2,' Direcç,1!Q= LR
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N.o 78.

Secretaria de Estado dos Negocies da Guerra ~m II de
Junho de 1822.

Reg'imeuto de Infantaria N. 7.
Expulso do Serviço por Sentença do Supremo Conselho de

Justiça do 1.0 do corrente mez , pagando o damno , que cau-
sou, na fórma do Artigo XXVIII dos de Guerra, por ter'
cobrado dinheiro de mais da Thesouraria Geral por meio de
recibos falsos, o Quartel Mestre Fernando José de Oliveira-
Nogar. ~l\

Na falta do Chde da 2.a Direcção =~~
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N.o 79.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em' 12 de
Junho de 1822.

Por Decreto de Sua Magestade do 1.. do corrente.

Regimento de Milicias de Villa do Conde.
Reformado com as suas honras no mesmo posto e graduação

que actualmente tem, o Quartel Mestre graduado em Capi-
tão , José Gomes "[4'erreira.

Regimento de Milicias da Tavira.
Demittido pelo requerer allcg ando motivos attendiveis, o

Alferes, José Gomes Delgado.

Por Decreto de Sua Magestade de 5 do corrente,

Tenenf,e de Infantaria do Exercito, o Tenente do Batalhão
de Caçadores N. 4, Carlos Leite Pereira. de MelIo Vergoli_
no , a fim de ser empregado nas Commis!ões, de que o en-
carregar o Coronel Governador da Província de Cabo Verde.

Regimento de Milicias de Idanha.
Tenente Coronel aggregado, Luiz de Macedo Pereira de

Guerra Forjaz c Gusmão

Por Decreto de Sua. M agesiade de 7 do corrente.

Regimento de Infantaria N. 11.
Ttnente , o Tenente aggreg ado ao Batalhão de Caçado.

res N. 3 l Alexandre de Magalhães Coutinho,
Batalhão de Caçadores N. 9.

Alferes, o Alferes aggreg ado ao Batalhão de Caçadores
N. 3, Manoel Severo Corrêa.

Regimento de Milicias de Tontlel!a.
C D?~ittido pelo requerer allegaado O1?tivos attend ive is , o
'p"ao, Alexandre de Abreu Uastanhci ra. . L'Jo

O Chefe interino ela I:Direcção = ~
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N.o 80.

Secretaria de Estado dos Negocias da Gue"ra em 13 de
Junho de 1822.

Licenças arbitradas a Officiaes pelas Juntas ólbaixo decla-
radas, e que Sua Magest.1de Confirmou.

Pela Junta de Stnule do Hospital Regimtntal de Infantaria
N. 21 , em Sessão de 17 do mez passado.

Ao Alferes do Regimento de Infantaria N. 21, Domingol!
J osé de Araujo Pereira, dois mezes e meio para fazer mo
dos banhos das aguas Tbermaes , e convalescer.

l)ela Junta de Saúde do Ho~ital Regimental de Cauallaria
N. 2, em Sessão de 20 do me9lpassado.

Ao Capitão graduado de Regimento de CavalIaria N. 2,
Francisco da Costa Dnrnszo , 60 dias para fazer uso dos ba-
nhos de Cabesso de Vide, e dos do mar.

Pela Junta de 8aude do Hospital Regimental do Batalhão de
Ca(:adGres N. 7, em Sessão de 23 do me", passado ..

Ao Alfer~s do Batalhão de Caçadores N. 7, Pedro J05é
Alves de Oliveira f 80 dias para fazer uso dos banhos das
:!gllas Therm;tes, e dos do mar.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimenta; de btfaNJ,(lIf'i,a
N. 2, em Sessão de 23 do me", passado,

A Ao Tenente do Regimento de Iof.antnia N. 2., -Ieronymo .
ntonio de Luna , 25 dias para 8Q tratar de molestj a,

Pela JUlIta de Saúde do Hospital Regimental de Infantaria
N. 2), em Sessão de 23 do mez passado.

t Ao Tenente do Regimento de Iufantar+a N. 2) , Joíio Pit •..r\ Bezerra, 3 mezee para fazer uso dos banhos das agu.lsermiles.



Pela Junta de Stuule do Hospital' Regimcntoi ele Infantaria'
N. J 7 , em Sessão de 30 do mez passado.

Ao Capitão do Regimento de Infantaria N. 5, Felix José
de Aguinr , 60 dias para. fazer UgO de agoas férreas " e ba-
nhos do mar,

Pela Junta de Saude da' Hospital Regimental de Cauallaria
da N. I, em Sessão de 30 do me');passado.

Ao 'I'ene nte do Regimento de Cavallaria N. 1, Francisco
Maria de Lacerda, 90 dias para fazer uso das aguas das
Caldas da Ra inha..

Pela Junta de' Saude do Hospital Regimental do Corpo da
Guarda Nacional, e Real da Policia, em Sessão de 30 do

me:o passado.

Ao Major de Cavall ar ia , addido ao Estado Maior do Rio
de' Janeiro, Diogo Joaquim de Sousa Gaivão, 90 dias pata
se tratar de molestia.

Estas licenças devem ser contadas do dia 13 do corrente
mez.

0lficia1, que a Junta de Saude do Hospital Regimental de
Infantaria N. 1, julgou prompto para o Serviço em Ses-

são de 8 do corrente mez,

o Alferes do Batalhão expedecicnario de Infantaria N. I,
Jo.é Julio do Amaral. ~

Na falta do Chefe da 2.a Direcção =:::i ..._../



N.O 81.

Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra em 15 de
Junho de 18-22.

Participa."e que Segunda Feira, 17 do corrente rnez , se
ha de principiar o pagamento dos Soldos do rnez de Abril ul,
timo, á1l classes que recebem pela Pagadoria de Lisboa; e
que nas Provincias se effectuará o pagamento dos Soldos do
rnez de Março deste anno , logo que alli clH'guern os fundos,
que para este fim vão ser enviados,

Na falta do Chefe da Z.a Direcção =
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N.O 82.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em 18 de
Junho de 1822.

Licenças arbitradall a Officiaes pelas Juntas abaixo decla,
radas , e que Sua Magest.ade Confirmou.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental' de Infantaria
N. 16, em Sessão de 16 do mez passario.

Ao Capitão do Batalhão de Caçadores da Pro\pincia de
Pernambuco, Vicente Miguel Vieira, 60 diu para fazer UiOdos banhos do Estoril.

Pela Junta de Saude do Hospital Rtgimental de CalJallaria
N. 12, em Sessão de 24 do metopassado.

Ao Major do Regimr.nto de Cnallaria ~. 12, Jo~é d~ Fon,
seca., 90 dias para se tratar em ares patr108, e fazer UIO dOIbanhos do mar.

Pela. Junta de Saude do Hospital Regimental de CaçadQres
N. 8, em Sessão de 26 do meiOpassado.

Ao CapitÃO do Batalhão de Caçadori"s N. 8, João Antonio
tle MelJo, 90 dias para fazer UiO de Caldas, e banhos doIbar.

Ao Capitão do ~ito Batalhão de Caçadores N. 8, Manoel
·Sllbtal, 90 dias pará fazer uso de Cilldas, e banhol do mar.

Pda Junta de Saude do Hospital Regimental de CIlPl1.doru
ria N. 10, em 8essão de 29 do me» passado.

S .Ao Co~pitãO do ~f1t,dhão de Ctlçadores N. 1?, Antonio de
oOsa Clrne, 60 dias para sé tratar dá mO)éSt)a. ,

'Pel
a
.Junta de Saud8 do H~spital Regimcl/Utl de CalJallaria

N. 4, em Sessão de 30 do me:. passado,
t ~o Cirurgiãó Mór do Regimento de lnfclntaria N. 11, An-
OIlIO Monteiro j 90 dias p ara se tratar de moleostià.

Fela Jl~nta de Saucle do Hospital Regimental de Cavallaria
N. 5, em Sessão do J.. do corte)lte mez,

t A:o Cirurgião Mór do Regimento de Cavalbria N. 5, Ao-
-.on

lO
JOsé Guerreiro 90 dias para se tratar de moJutin CI11fes Patrios. '



Pela Junta de Saude do ,Hospital Regimental de Infantaria
N. 23, em Sessão de 6 do corrente mf.z.

Ao Tenente do Regimento de Infa ntar ia N. 23, Jeronymo
de G()'llvêa Franco, 60 dias para fazer uso dos banhos de
Caldas.

Pela Junta de Sauâ« do Hospital Regimental de Infantaria
N. 4, em Sessiio de 6 do corrente mez .

. Ao "Alferes do Batalhão de Caçadores da Provincia de Per-
nambnco, Paulo Henr ique de Carvalho, 120 dias para con-
v alesce r em arei de Campo.

Ao 'I'enente do ,Regimdlto de Infantaria N. 15, DomingoS
Henrique Ayala , 40 dias para convalescer de molestia.

Pela Junta de. Saude do Hospita] Regimental de Infantaria
.N. 17, em Sessão de 6 do corrente melG

Ao Coronel aggregado ao Regimento de Milicias de La-
gOlO, João José i\ntune!l Gaivão, 90 dias pua fazer UIIO dos
banhos do mar, e agnas ferreas.

Ao Capitão do Regimnto de Infantaria N. 19, João Mo-
niz Corte Real, 60 dias par.a se tratar, e convalescer de
molestia.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de IlIfantaria
. N. 13, em Sessão de 5 do corrente mez.

Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N. 3, Al('xandre
de Magalhães Coutinho, 60 dias para se tratar de molestia.

,Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de .Artilharia
N. 1 , em Sessão d~ 6 do corrente mez.

Ao i.' Tenente do Regimento de Artilharia N. 1, JoaqoiOl
José Latino Pinto, 90 dias para. convalescer de molestia.

Âo 2: 'Penente do dito Regimento de A rt rlh ar i» N. ] , An-
tonio' Feliciano da Costa, 50 dias para convah scer de 111°-
Iesti a. •

Ao Ajudante de Cirurgia do dito Regimento de Artilbard"
N. 1, José Joaquim Teixeira, 50 dias pOlra convalescer e
molestia.

Ectas llcenças devem ser contadas do dia 16 d°Accorrentc
mez , ,j..;

Na falta do Chefe da 2.a Direcção =



N.o 83.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em 21 de
Junhe de 1822.

Por Decreto de Sua Magestade de 21 do COrrentemelli.

Regimento de Milicias de Vianna.
Df'mittido pejo requerer allegando motivo. attendiveis, 0/.

.Ajudante de Cirurgia, Bento Manoel Dewingue.ll Duarte. .
h

Na falta do Chefe da 2.a Direcção= ~
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N..o- 84.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em 26 de
Junho de 1822.

Licen ças arbitradas. a Officiaes pela Junta abaixo decla-
rada e que Sua Magestadc Confirmou.

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Lnfaniaria
N. ]6, em Sessão de 13 do corrente mez..

Ao Tenente do Estado Maior do Exerciio do Brasil, José,
Joaquim de Azevedo, ~o dias para conyalescer, e fazer uso.
de Caldas, e banhos do mar.

},O Tenente do Regimento de Infantaria N. ]6; Profiro
da Silva ~Hmento, 60 dias para convalescer, e fazer usa de
agoas ferreas , e banhos do rna r, .

Ao Alferes do dito Regimento de Infantaria N. ]6 , Luiz
Alves de Yascoucellee , 30 dias para convalescer de molest.ia,

Estas licenças devem ser contadas do dia 26 do corrente .
mez. vt:Av

Na falta do Chefe da 2.a Direcção = (./' z_p
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N.O 85.

Secretaria de Estado dos Negocias da Guerm em 27 de
Junho de 1822.

Licenças :ilrbitradall a Officiaes pelas Junta~ aba ixo decla-
radas e que Sua Magestadc Confirmou.

Pela Junta de Suude do Hospital Regimental de Caçadores
ria N;-12 , em Sessão de 8 do corrente me'Z.

Ao Alferes do Batalhão de Caçadores N.]2, Custodio Pin-
to de Queiroz, 120 dias para fazer uso das aguas thermacs de
Vezela.

Pela Junta ele Saude do Hospital' Regimental de Cauallario
N. 2, em Sessão do ]O' do corrente mez.

Ao Governador da Praça de Mertula ~ José Valente Mes.
des , 30' dias para fazer uso das aguaI! ferreas.

Ao Capitão do Regimento de Infantaria N. 20', Vcnanele-
Thomaz da Cunha F'abre , 80' dias para fazer uso dos banhos
do mar.

Ao Tenente do Rigimento de Ca vallar ia N. 2, José d," Ga.
ma Lobo, 60' dia. para fazer \180 dos banhos das alcaçanlae ,
e dos do mar,

Pela Junta. de Saude do Hospital Regimentai de Caçadores
N. 2, em Sessão de ] 1 do corrente mez.

Ao 'I'enente do Batalhão de Caçadores N. 2, Francisco Iz'i-
dro da Ponte, 60' dias para fazer uso das aguas das Calda •..

Pela Junta de Saude da Hospital Regimental de Caçtuicre»
. N. 10', em Sessão de ]2 do corrente mez.

Ao Capitão do Batalhão de Onçadores N. )0, Franclsco de
Paul a Bastos, 60 dias para se t r a ta r de molestia.

Ao Cirurgião Mór do dito Batalhão de Caçadores N. 10,
José Antonio de Azevedo, 6.0' dias p e ra se tratar de moleetia,

Pela Junta de Saúde do Hospitnl Regimental de Infantaria
N. 13, em Sessão de ]2 do corrente mee,

Ao 'I'enente do RI-'gimento de Infantaria N. 11 , José Ma ..
ria de Alcantara , 9Q dias pari\ fazer uso dos banhos do mar •.



Ao Tenente do Rigimento de Infantaria N. 3, Antonio José
de Queiroz, 90 dias para se tratar de molestia •.

Pela Junta de Seud« do Hospital Regimental do Corpo da-
Guarda Nacional, e Real da Policia, em Sessão de ]3 do

corrente mel.
Áo Tenente Coronel do Batalhão de Caçadore. N. 4, -Ioa-

quim Ignacio de Araujo Catneir(f), 60 dias para Iazer uso de-
~gua de Caldas, e banhos do mar.

Pela Junta de Saltde do Hospital Regimental de Cavallaria.
. N. 7-, em Sessão de ]5 do corrente meto
Ao Capitão do Reg imento de Cavallaria N. 7., João GaI_

vão de Origoi , 30 dias para se tr atar de moleatia,

Pela' Junta de Saude do Hospital Regimelltal' de Cavallmoia
'N. 8, em Sessão de 17 do corrente meto

Ao Tenente Coronel do Reg imento de Ca vallaria N. 8,
João Lobo de Castre, 90 dias para fazer uso doa banhos dali
alcaçar ia ••

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Caiadores
N. 7, em Sessão de 17 do corrent e tnez;

Ao Capit?io gradl1~do em Major do Batalhão de Cayador~s,
N. 7, Francisc() Xavier da Silva Pereira, 90 dias para fa-_
zer uso dos banhos therma~8, e dos do mar.

mezEstas licenças devem ser contadas do dia 27 do corrente-

'N 1\ falta do Chefe da 2.~ Direcção =



Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra no 1.. de
Julho de 1822.

As licenças arbitradas pelas Juntas de Saude aos Officiaes
Militares, ficão d'ora em diante dependentes da confirmação dos
Gerieraes encarregados do governo das arma. das Prov incias
e estes, á aimilhança do que já praticárão em outras cir~
cnnstancias , por virtude da ordem do dia 6 de Junho de
]813, deverão dar regnlarmente conta por esta Secretaria de

: Estado, das l icenças qne confirmarem, parA haver conheci.
mento del las , e fazer-se a eornmunicação do estillo.

AR ditas Iicenças começarão a ser geralmente contadas des
de o dia da Sessão em que forem arbitradas; e para que os
Officiacs inspeccionados não sofrão prejuízo na demora da
confirmação dellas, o que depende da distancia do local dali
Juntas ao Quartel General da Provincia, e da maior 011 me.
nor brevidade na remessa da correspondencia relativa, ficão
autho riz ados os Co mma nd a ntes dos Corpos em que as Juntas.
$C congregarem, a perrnittir dei) de logo, o interino gozo-
das mesmas I lccnças.

Quando os Offle iaes licençiados para tratarem da sua san-
de p renisa rem de prorogação de licença para o mesmo effe i-
to, se subrnetterão com tempo a nova. Inspecção, a fim de
evitarem excessos, ou intrevallos de licença, que trazendo
com sigo a necessaria detenção dos vencimentos não recebi.
doe, os obriga a reclamações, que ~Ó podião ser attendídas
antes da promulgação da Carta de Lei de 20 de Dezembro de
1821, em razão das poucas Juntas de Sande que se achavão
estabelecidas para os inspeccionar, e da distancia il qu.e
muitas vezes se encontra vão , e qlle 08 impedia de se apre-
sentarem ás mesmas Juntas em tempo competente.
A. dispoaições que a qu i se cornmunicâo , são também ap.

p l icave is ás praças de Pret, qnando com o fim de se resta-
belecerem da sua saude , lhes Iõr arbítrada licença para go-.
sarem de ares patrios. /_

Na falta do elide da 2." Direcção' (. 'f{.(? ~
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N.O 87'.
J

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em 2 dá
Julho de ]822.

Achando.se determinado pela ordem do Dia 21 de Junho
de J 815, confirmada, e ampliada, pela de 1G de Julho de
]8]7, que em todos cs seis mezes os Commaudantes dos Cor.
pos assim de Li_nha, corno ,de Milici~s, rem~ttão relações das
praças que devao, ou dese..[em te~ ~~lxa, seja por enfermida~
de, idade, ou qualquer outra impossibilidade, ou causa, e sendo das
intenções de Sua Magestade que estas ordens. não sôrnente
continuem a ter a sua devida execução; como até agora tem
tido, mas que esta execução seja tão prornp ta , como convém
ao interesse geral do Serviço, e ao particular dos Officíacs
Iuferiores , e Soldados, que tiverem direito a gozar do bene ,
ficio della: Ordena qne os Commandantes dos Corpos de to.
da. as Armas, remettão sem perda de tempo, peja Secreta,
ria de Estado do! Negocies da Guerra, as relações do L" Se-
mestre do corrente anno , a fim de se lhes deferir, como fôr
de justiça, e que de ora em diante a remessa, das ditas re-
lações se cffectue antes do dia 30 de Junho, e 31 de Dezem_
bro de cada anno , para que no principio do Semestre se.
guinte possão expedir-se as baixas, que pelas mesmas rela-
s'ões houverem de ter lugar.

o Chefe interino da La Dfrecção.ee e,
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N.o 88.

Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra em 3 d'ir
Julho de 1822.

Licenças arbitradas a Officiaes pelas Juntas abaixo decla-
Judas e que Sua Magestadc Confirmou.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria,
N. 21, em Sessão de 6 do mez' passado,

Ao Alferes do Regimento de Infantaria N. 21, Francisco
José da Ponte , 60' dias para fazer uso dos baahos do mar,
e convalescer. .

Pela Junta de Soude do Hospital Regimental' ele Ca Fadares
ria N. 6....., em Sessão de 20 do me ... passado.

Ao Alferes do Batalhão de Caçadores N. 6, Jos~ Louren.·
ço da Silva Talaia, 6() dias para se tratar de mclestia ,

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Cavallaria
N. 10, em Sessão de 20 do me'!:.passado.

Ao CaJ>itão do Regimento de Cavallaria N. 10, Antonio
Max imo Xavier Arrobas-, 50 dias para convalescer de moles-

. tia.
Ao Capellão do dito Regimento de Ca.vallaria N. 10, José

Raimundo Pereira de Castro, 60 dias para fazer uso de agoas.
ferre as , e das. Caldas.

Pela Junta de Seude do Hospital Regimental do Corpo da
Guarda Nacional, e Real da Policia, em Sessão de 20 do

me?:. passado.
do Corpo dos Engenheiros, Antonio Vi.
40 dia. para fazer UIO diaS Zlguas. das Cal ..

Ao 2.° Tenente
ctorino Ferreira,
dai.

Pela Junta de Saucle do Hospital Regimental de Infantaria
N. 4, em Sessão de 13 do me'Z possado,

Ao Major do Regimento de Infanta ria N. 4, Domlugos
Corrêa de Mesquita, 60 dia» para ir ás Caldas da Rainha.

Estas l lcenç is devem ser contadas dos dia. dali Sessões em
que farão arbitradas. /1 G

Na falta do Chefe da 2.3 Direcção= c -7),-<" í.Ao
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Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em 4 de
Julho de 1822.

P01' Decreto de Sua Mag;estade de 16 de Junho proximo
passado.

Regimento de Milicias de Brag'n.
Capitão da Companhia de Granadeiros , o Tenente da mes-

ma Companhia Francisco Jeronymo de Araujo S -nra.
Tenente da Companhia de Granadeiros, o Alferes da 4.·

Companhia João Manoel Fernandeil da Mott»,
'I'enente da ].~ Companhia, o Ajudante qne foi de Ordcnan-

çaR Ventura José da Costa.
Tenente da 2.- Companhia, o Alferes da mesma Comp a-

nhia Bernardo José de Araujo e Sá.
Tenente da 6." Companhla , o Alfe.rcs da mesma Compa-

nhia Antonio José Machado de Ar,,'IIIJo.
Alfue. da }.a Companhia, o Sargento José Diogo de Mo.

raes.
AlferPI da 2'.- Companhia, João Ferreira Couto.
Alfer~s da 3. ~ Companhia, José de A ranjo.
Alferes da 4.a Companhia, o Porta Bandeira Antonio Jo-

sé de Magalhães.
Alferes da 5.a Companhia, 08 Soldados Sebastião José

Corrêa Araujo, e João Dias de Só. A ranjo,
Alferes da 6.- Companhia, o Sargento Antonio José Fer-

nandes, e o Alferes que foi de Ordenanças Manoel Jos~ de
Abreu .

.A Iferes da 7.- Companhia, José Antonio de Araujo.
Alferes da 8.11 Companhia, Fraucisce Joaquim de Gou-

vêa.
Reformado na forma da Lei, o Cap itão Bernardo Anto-

nio Marques.
Demitfidcs , os Alferrs Francisco Duarte, Francisco Je-

ronymo Requião , Francisco Jeronymo de Carvalho, e Do-
mingos Pereira da COita.

Batalhão de _Artilheiros Nacionaes de Lisboa Occidental.
Tenente da 4.- Companhia, o Alferes da ).1 Ccmp anhia

Henrique J08~ Pires.
Alferes da I." Companhia, José Francisco BarbOZJ.
Alferes da 4.1 Companhia, João Mathias de Barros,



POt· Decreto ele Sua lYIagestrtde -de 17 de Junho proxim»
passado.

Regimento de Milicins de Coimbra.

Dem ittido pelo requerer alleg ando mo ti vos attend iveis, o
Alferes Antonio Ferr,cira de Miranda.

Por Decreto de Sua JJjagflstf1l1e de 21 de Junho premimo
passado.

COrp'O da Guarda da Policia ·do Porto.
'Tenente graduado cm Capitão, o Tenente de Infanta r ia

cem exercício de Ajudante elo Regimento de Milicías da Maia
'I'iburcio Joaquim Barreto Feio.

Por Decreto ele Sua .7Jlagestade de 22 de Junho protcimo
passado.

Regimento de JUilicias da Barca.
Coronel aggreg.l!'lo, o Tenente Coronel aggregtldo ao mes-

mo Regimen·to Joaquim Vasconcellos Azevedo Ataide_ e Me.
nezes.

Por Decreto ~le Sua Mageslade ele 2á de Junho proximo
passado.

Regimento de Milicias de Tondella,
Dem itt ido pelo requerer alleg ando motivos attendivcis, o

Tenente Antonio José da Costa.

Por Decreto de Sua Magestade de 2l:i de Junho proximo
passado.

Regimento de Infantaria N. 12.
Ajl1-dante, o Tenente Lniz de Figueiredo de A r~l1jo e Castro.
Tenente, o Tenente Ajudante: Simão de Sousa. Serpa.

Regiment€J de Milicias de Basto.
Tenente Coron-l , o Tenente Coronel aggregado ao mesmo

Regime nto Antonio do Conto Ribeiro.
Tenente Coronel aggregado, Salvador da Cunha C-outinho.

Regimento de Milicias ele MÚ·anda.
Reformado lia fórma do Alvará de vinte de Dezembro de

mil oitocentos c oito, o Tenente Coronel lIggregado Leopol-
do Henri q ues Botelho de Magalhães.



Regimento de Milicias de Chaves.
Tenente Coronel, o Capitão da 8.&Companhia do mesmo

Regimento Antonio Victor de Macedo.

Por Decreto de Sua Magestade do 1.0 do corrente.

Regimento de Caoallaria N. 6.
Alferes, o Alferes do 'Regimento de Cavall21.ria N. 8 An.

tonio José Marques.
Regimento de Cauallaria N. 8.

Alferes, o Alferes do Regimento de Cav allaria N. 6 Ay.
res de Sá e Sousa Chichorro Mexia Cayola.

Regimento de I nfantari« N. 15.
Capitão da 2.A Ccrnp anhi a , o Capitão do Regi,mento de

Infantaria N. 6 José Maria Crivas.
Regimento de Milícias da Feira.

Demittido pelo requerer allegando motivos attendiveis, o
Alferes Antonio Joaquim dos Reis Castro Portugal.

Na participação ao Exercito N. 79 de 12 do mez passado,
onde se diz, Batalhão de Caçadores N. 9 , deve ler-se N. 6,
-em lugar de N. 9.

./

'O Chefe interino da 1.· Direcção. =Ac/h





N.o 90.

Secretaria de Estado dos Negocies da Guerra em 5 de
Julho de 1822.

Licenças ólrbitradall a Officiaes pelos Juntas abaixo decla-
r ad as e que Sua Magest.H!c Confisrnou.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria
N. 3, em Sessão de]O do m ez passado .

.Aó Alferes do Bat alhãe de Caçadores N. 11, José Bernar-
dino Marinho F"leão, 60 dias par" se tratar na sua Patria,
fazendo uso das aguas therrnaes.

Pela Juni« de Saude do Hospital Regimental de Infantaria
N. 9, em Sessão de 1& do me ... pnssada.

~~o C a pitão graduado do Regimento de Infantaria N. 9,
Antonio Pimenta da Gama, 90 dias para fazer uso Elas aguas
thermnes , e banhos do mar.

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Cavallaria
N. 7 , em Sessão de 20 do me<z,passado.

Ao Major do Corpo dos Engenheiros, Raimundo José da
Silva Peres de Milão, 90 dias para fazer l1~O dos banhos das
Caldas, e do mar.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Cauallaria
N. 1 , em Sessão de 20 do me<z,passado.

Ao Capitão do Regimento de Cavallaria N. 12 , Antonio
Caetano de Sousa Pavão, 96- dias para se tratar de mo lei.
tia.

Ao Capitão do Rf'gimento de Cavallaria N. 7, José Pedro
Borges da Silva, 40 dias para fazer uso dos banhos das Cal.
das da Rainha.

Pela JI411ta de Sautle do Hospital Regimental de Lufantaria
N. ]3, em Sessão de 2Ü' do mt!z passado.

Ao t\lfl'rrs do Regimento de Infnnt a r ia N. 13, Manoel
Thiofilo Moniz de Macedo e Brito, 80 dias para se tratar cm
ares patr ios , e fazer uso de banhos.

Pela Junta Je Saiule do Hospital Regimental de Tnfatüaria
N. 8, em Sessão de 19 do mez rpnssado; •

Ao Capitão do RegimeIlto de Cavallaria N. 2, Gonçalo
Mendo de Castello Branco, 60 dias p:lra fazer USo das aguas
da. Cald as da Rainha, e banhos do mar.



Pela Junta de Sauile do' Hospital Regimental de Infantaria
N. 18, em Sessão de 20 do mcz passado.

Ao Capitão do Reg ime nto de Infantaria N. ]8, .Antonio
Carlos Malbeiro , 120 dias para se tratar em ares patrios.

Pela Junta de Saud~ do Hospital Regimental de Infantaria
N. 4 , em Sessão de 20 do mez posso do,

Ao Alferes do Regimento de Infantaria N. 4, D. João Car-
Ios de Alencastre, 20 dias para convalescer em ares de Cam-
po.

Ão Capitão do dito Regimento de Infantaria N. 4, Anto-
nlo Avelino da Costa , 20 dias para convalescer em ares de
Campo.

Pela Junta de Sau de do Hospital Regimental de Infantaria'
N. J, em Sessão de 20 do meropassado.

Ao Alftres do Regimento de Infantar ia N. 1 , Augusto
Hede viges cio Ama ral , 30 dias para se trat!lr de m o lest ia,

Ao Alferes do Regimento de Infantaria N. 7, José Maria
Peres , 30 dias para fazer uso das aguas férreas.

Pela Junta de Saúde do Hospitnl Regimental ele Caçadores
N. 8, em Sessão de H tio 1J/1'Z passado.

Ao Tenente do Batalhão ele Caçadores N. 8, José de Fj.;
gueiredo Fr azão , 90 dias para fazer uso dos banhos do mar.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimenta] d" Artilharia-
N. J , em: Sessão de 20 do me7. passado.

Ao 2: Tenente do Regimento de Art ilha r ia N. 4, Acaclo
José de Miranda', 15 dias pa.ra convalescer de mclest ia.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Tnfant aria
- N. ] 5, em Sessão de 21 do me~ passado.
Ao Alferes elo Regimento de Infa ntar iu N. ]5, Marcelino

Coelho Bandeira do Quintal, 60 dias para fazer uso dos ba-
-nhos' therrnaes. -

Estas licenças devem ser contadas dos -dia. das Sessões em
qne forão arbitradas.

Official que a mesma Junta de Sande do Hosp ital Reg imen-
tal de A rt.ilhnr ia N. ) , na referida Sessão dr 20 do mez l).1.S-
sado , julgou que precisava continuar a tratar-se por mais
alguns dias no Hospital.

O 'I'enente A.i1l0élnte do Batalhão de Iufautar ia do Cea~, ..,
Joaquim José Teixeira Fejo. ~

N a falta do Chefe da 2.a Direcção = L J1~ , ....



N.· 91.

Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra em 6 de
Julho de ]822.

Manda-se declarar ao Exercito a Sentença aba ixo ttanscr i-
ta, e executada por Ordem de Sua Magestade no d ia 2 do
corrente mez:

"O Conselho de Guerra examinando attenta, e escrúpulo-
sarnente este Processo Verbal dos Rêos , Jorge Nunes, e Ge-
rardo Marques, ambos Soldados do 1.0 Batalhão de Infanta,
ria N. 1, /luto do Corpo de delicto , Conselho de Discipljna,
Inquirições de Tfstemunhas sobre a culpa dos Réos, Respos-
hs destas, e depoimento das Testemunhas, que produzirlo
em sua defeza , julga por unanimidade de votos, que sendo
arguido o primeiro Réo Jerge Nunes, de haver atacado duas
vezes com a Baioneta calada o seu Tenente Pedro Alexandrl,
no de Sousa, quando Da tarde de seis do corrente o Bdalhio
se hia recolhendo ao Quartel, e passando pelo sitio do Cal.
vario, tendo lançado por terra o mesmo Temente, raspando-
lhe com a Baioneta o Boldr iê , que felismente encontrou, e
furando-lhe a manga da farda, está este crime assaz prova-
do pelas Testemunhal p resenci aes do delieto , que jurarão em
N. 1, e 2, com qne cornbinão as outras da Inquirição sobre a.
culpa do mesmo Réo , que de modo algum desvanece» esta.
prova com sua negativa, e das Testemunhas, que produzio
em sua defeaa , não lhe sendo alguma p roficna , jurou contra
producente a segunda , Antonio Â ntunes da Silva Borges,
que depoz ver atacar o Réo o seu Tenente, como consta do
seu depoimento. Qne iendo arguido o segundo Béo Gerardo
Marques de haver sabido da sua Companhia a tornar conhe-
cimento do que se passava na do primeiro Rêo , quando es.
te jít estava seguro pejos seu. Carnar adas , faltando ao respei-
to ao Tenente Pedro Alexandrino de Sousa, não só se prova
elite delicto assim annunciado , porém até revestido das mail
aggrav3ntes circunstancias, pois qUQ o mesmo Réo, além de
haver sahido da SUa _Companhia, teve a onsadí a de pretender
ser cabeça de motim, soltando as palavras = Então grana.
deiros de ixão matar hum camarada seu! Se fosse na Compa-
nhia de Fuzil·iros tal não accontc ceda = e .= Não são ho-
mens, nem s30 nada = como se deprebcnde dos depoimentos
das Ttlt -munhas em N.O! 2, 5, e 6, e esta prova não desv a-
ueceo o R êo de fórma alguma, nem com SUJS Respostas, nem
Com os ditos dai 'I'estemunhas produz.idas em sua defeza , e
por isso não póde o Conselho deixar de julgar os LUos in-
cursos no Art. 15.0 deGuerra, que diz="Todo aqlldlc que
" for cabeça. de motim, ou de traição, ou tiver parte, ou



" concorrer para estes dellctos , on souber que !H~urdern , e
" não delat.ir a tempo os Aggressorell será inLdlivdrnente
" enfo rcado e> » Por tanto assim o jlllgão, e mandão que aos
Il êos se jllJponhão a referida pena decretada no Art. 15.0 de
Gu-rr a. Lisboa, Qunrtd de Belém, 15 de Junho de ]822. =
.José Antonio Maria de Sousa e Azevedo, Audltcr ee Josê da
Fonseca Pinto , Tenente Coronel de Infantar ia 13-, como
Presidente = Francisco Xavier Abelho, Capitâo de Infanta-
ria N. 1= Francisco José de Assis Costa , Capitão dC!l].o
Regimento de Infantaria = Manoel Francisco D'iuie Nunes
da Costa, Tenente de ].0 Batalhão de Infantaria N. 1=José
]\'1aria Peres Furtado Gal vão, A lfe res do 7.0 Regimento de
Jnfantaria = José Antonio Martin9, Alferes do LO" Bata-
lhão de Infantaria N. 1.

"Conftrmão a Sentença do Conselho de Guerra Rcg imen-
bl, quanto ao. primeiro Réo Jorge Nunes, o qu«l para
exemplo se rá fuz llado n a frente do maior numero de Tropa,
daGuarnição desta Corte , qne no dia da execução pod-r des-
finar-se a este fim. Condenão 0 segundo Réo Gerardo Mar-
ques, a que sendo no mesmo. dia da execução do primeiro
Rêo conduzido prezo. para presencia lla , seja all i mesmo de-
pois deHa ex autorado das Honras Militares, e vá degradado
por toda a vida para asGalés de Angola, com pena de mo r-
tc se voltar a este Reino; havendo assim por moderada a
Sentença quanto ao mesmo segundo lHo. Lisbea 22 de Ju-
nho de 1822.= Visconde de Souzel = Visconde de Veiros =
Lobo = Gemes Ribeiro = G\liio=Fon~ca =Mattos=" Com-
pra se. QI1.1rtel General na CAI-çada das Necessidades em 25
de J unho de 1822.= Sepulveda. =

"SeOJ embargo do. embargos, que não attendem ,. cum-
pra.se a Sentença embargad a pelos seus fundamentos , pela
disposição terminante do Árt. ].. dos de Guerra l em que o
Réo está incurso, executando-se A' mesma Sentença como nel-
la se contém. Lisboa, 28' de Junho de 1822. = Visconde de
Souzel =Visconde de Veifos=Lobo = Gomes R íbeiro=Guião
::-= Fo.nseca=Mattos. =" Cumpra-se. Quartel General na C"l-
9ada das Necessidades em 29 de Junho de 1822.=Sepu)ve-
da.=

Foi muito des:lgrailavel a Sua Magestade , que dois indi-
vidnos, ('sqnecidos dOl imbordinAçiio, que jl1rárão, preten-
(~ess{'m manchar o brio do Exercito, a que tinhão a hl)nra
de pl'rfrnerr t e que tf'm s·ido na Guerra e na Paz, o Mo~e-
lo do Valor e da Disciplina. A snbordinação he a primel!1l
virtude elo Militar' e Sna MJgestade está. na firme intençao
de entregu a todo' o rigor da Lei l aquelle· que de,c~oDheeer O
. tão sagrado dever. <z iJ'O

N a falta d@ Chefe da 2," Direcção = l



N.O 92.

Secretaria de Estado dos Negocias da Guej'ra ~m 7 de'
Julho de 18:l2.

Por Decreto de Sua Magestade de 4 do corrente mez.

Reljimeuto de I nfantaria N. ]o.
Demittido pelo requerer ~J1eg;lncto motiY08 attendiveill o

Ajudante de Cirurgia, Nicoláo Antonio de Faria. '/r\
Na falta do Chefe da 2.a Direcção= ~



,. "
I ,

r.~ 1



Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra em 8 dé
Julho de 1822.

Licenças arbitradall a Officiaes pelas Juntas abaixo decla-
radas e que Sua Mageshde Confirmou. -

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria,
N. 20, em Sessão de 20 do me'Zpassado.

Ao Quartel Mfstre do Regimento de. Infantaria N. 20, Ja-
nuario Antonio Lopes da Silva, 60 dias para fazer uso das
aguas das Caldas.

Ao Tenente do dito Regimento de Infantaria N. 20, José
de Sousa Tavares, 60 dias Fara fazer uso das aguas sulfu-
reas,

Pela Junta de Sautle do Hospital Regimental de Infantaria
N. 22, em Sessão de 25 do mel:.passado.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N. ]9, Antão de
S4 Valente da Gama, 90 dias para se tratar de molest.i a.

Ao Alferes do Regimento de Iefan taria N. 22, Luiz Mar,
tins, 90 dias para fazer uso das aguas ferreas.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Caoallariu
N, 10, em Sessão de 27 do me'Zpassado.

Ao Tenente Coronel do Regimento de Caval1aria N. 10,
Bernardo Doutel de Almeida, 90 dias para fazer uso de aguas
ferreas , e banhos do mar.

Pela Junta de Sauiie do Hospital Regimental de Lnfantaria
N. 18, em Sessão de 27 do mez passado.

Ao Governador da Praça d'Aveiro, Antonio Candido Cor.
deiro Pinheiro Furtado, 1)0 dias para fazer 1190 das aguas das
Caldas.

Ao Tenente do Regimento de Infantar ia N. 18 , Caetano
Tavares de Quadros Coutinho , 120 dias para fazer uso de
ares patrios.

Ao l.Q Tenente de Artilharia da Ilha do Príncipe, ManoeI
Xa vier da Maia, 120 dias para fazer uso das aguas das C.d-
dai.



Pela Junta de SCLUdedo Hospital Regimelltal do Corpo da
. Guarda Nacional, e Real da Policia, em Sessão de 27 do

mes passado.

Ao Commandómte da PJ'aça da. Fontes da Ilha da Madei.
ra , Ignacío Gonçalves Abreu, 60 dias para fazer uso dos
banhos sulfureoB, e aguas ferreal.

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Infantaria
N. 13, em Sessão de 27 do mez passado.

Ao Major graduado da Cavallaria da Província de Per ..
nambuco , Florindo AntQuio Xavier da Serra, 120 dias pa-
ra se tratar de lllOlcstia.

Estas licenças devem ser contadas dos dias das Sessõea em
que forão arbitradas. /

\ ~ ;%Na falta do Chefe da 2.a Direcção = l/" (e



N.O 94.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra Em 9 de
Julho de 1822.

Por Decreto ele Sua Magestade de 2. do corrente mez;

Regimento de Milícias de Oliveira de A zemeis,

Tenente Coronel, o Capitão do mesmo Regimento, 'I'ho-.
maz A ntonio Leite Soares de Albergar ia.

Regimento de Milícias de Villa Viçosa.
Reformado na forma do Alvará de 20 de Dezembro de 1808

o Tenente Coronel, Francisco Fall{: Ramalho. . r

Por Decreto de Sua Magestade de 4 do corrente mell.

Regimento de Infalltaria N e. 12.
Alferes, o 1.8 Sargento do Regimento de Infantaria N. 24,

Sebastião Gonçalves, em attenção ao modo distincto porqne
se conduzio , obstando pela maneira decidida, com que sus-
tentou o seu vasto na noite do dia hum para dois do corren-
te mez , a que huns poucos de Soldados embriagados sahissem
dos seus quartéis DO Castello de Lisboa, e promovessem de-
sordens peja Cidade, do que poderia resultar gravissimallcon-
lieq ue Dei as.

Veteranos da Etctrcmadurn .
•~lfr-res da 8.a Companhia, o LO Sargento do Regimento

de Infantaria N. 16 ,José de Ol ive ira ,. em sttenção ao zêlo ,
e efficaz lealdade com que obstou á cornmunicação de idéas
perturbadoras da boa ordem, e tranquilidade publica, pro-
curando destruir as impressões p rejndici aes á disciplina, que
no esp ír ito de alguns Soldados poderia produzir a propaga-
ção das mesmas doutrinas.

I
O Chefeinterino da I:Direcção e> v~,)





Secrctaria de Estado dos Negocies da Guerra em 10 de
Julho de 1822.

Licenças al'bitr!ldas a Officiaes pelns Juntas abaixo decl a-
radas e que Sua Magesb,de Confirmou.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de I/lfantariaN. 16,
cm Sessão de 27 do me9; passado, e 2 do corrente mez,

Sessão de 27 do mez passado.
Ao Capitão de Caçadores addido ao Estado Maior do Ex.er-

oito do Brasil, Luiz de Sousa Gama, 30 dias para fazer uso
de aguas fe rrens.

Ao Ajnciante do J." Batalhão de Caçadores da Provincia
de Pernambuco, Munoel dos Santos Ferreira, 30 dias para
fazer uso de agllas fe rreas.

Ao Cirurgião Mór do Regimento de Infantaria N. 16, João
Henriques de Simas , 40 dias para fazer uso de banhos de
Caldas,

Sessão de 2 do corrente me'!..
Ao Tenente do Rcg imenrc de Infantaria N. 16, Francisco

de Lemos Luiz Damião Chambel , 40 dias para fazer uso
das agu3s 'I'hermaes.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria
N, 15, em Sessão de 28 do mez possado.

Ao Tenente Coronel do Regimento de Infanta r ia N. ] 5,
Antanio Pereira de Brito, 60 dias para fazer uso das agnas,
e banhos 'I'herrnaes-

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria
N. 23, em Sessão de 30 do mez passado.

Ao Tenente do R('gimrnto de Infantnria N. 23, Chr ieto-
vão Car dozo , 50 ri ia. para fazer uso de aguas ferre as.

Ao Tenente do dito Regimento de Inf.intar ia N. 23, Fran-
cisco de Paiva, 50 dias p.rra f..zer uso das agllas de Caldas.

Estrs l ícenç rs devem ser eont adas dos dia! das Ses~õel
que íorão ar b. iradas.

Na falta do Chefe da 2.3 Direcção = C.
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N.o 96.

Secretaria ele Estado dos Negocias da Guerra em 12 de
Julho de 1822.

Previne.lle 011 Offici aes do Exercito, que por virtude de Ii-
cença forem independen~e. da conducta Militar fazer uso dai
agoas das Caldas da Rainha , tendo em conaequencia recebi.
do para transporte a ajuda de custo do estilo, que se acha
expedida ordem á Thesouraria Geral das 'I'ropaa , para pro.
ceder ao desconto daquella ajuda de custo, conferida para.
transporte, quando 09 mesmos Officiaes, depois do prazo da
licença Goncedida, não provarem por hum attestado do Pro.
vedor do HOlpital da sobredita Villa, que alli estiverão com
effeito fazendo uso da. mencionadas agoas. /A/'

Na falta do Chefe da 2.& Direcção = (./~
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Secretaria de Estado dos Negocios da Gue1'ra cm 13 de
Julho de 1822.

Licenças arbitradas a Officiaes pela Junta abaixo decl a-
rada e que Sua Magest.:tdc Confirmou.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Cauallaria
N. 1, em Sessão de 21 do me'.Opassado.

Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N .. 7 , Frederico
.Augusto Nogueira Velho, 90 d ias para se tratar de molestia

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N. 22, Diogo Joa-
quim José de Victoria, 60 dias para se tratar de molestia.

Estas licenças devem ser contadas do dia da Sessão em
que fcrão arbitradas.

Na falta do Chefe .da 2.' Direcção = ~/~



, • I

r..



N.O 98.

Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra em 17 de
Julho de 1822.

Rtlafão dos Officiats dos Regimentos de Milícias, a quem
compete a Cruz de condecoroção , segundo as Regulaçõ6$

ordenadas por Sua M agestade , e publicada i na Or-
dem do dia 28 de Março de 1820.

Os postos, e situações dos Offlciaes declarados nesta rela-
9ão referem-se ao estado, em que se acha vão em o anuo de
] 812, e o numero da primeira columna vertical, posto ad ian-
te de cada Of6ci:LI, designa quantas Campanhas elle fez, pe.
las qnaes he julgado merecer a Condecoração da Cruz. E o
numero da segunda colnmna de.isna , qual dos modêlos da
Crl1Z lhe pertence conforme os §§. }.O e 2: das referidas Re-
gulílções.

Regi~ento de Milicias de Miratlda.

Ajudante Dionizio José Nogueira
Idem Antonio José Martim
Capitão Antonio Victorino Machado
.Idem João Francisco Sardinha
Idem Antonio Jacintho Tello
Idem João Antonio Madureira
Idem Lino Jo.ê Pinto
Tenente Felix F'ranciseo João Vaz
Idem José Raimundo Costa
Idem Manoel Antonio Parra
Idem Carlos Luiz de Vaaeoncellos
.Alrere. Gonçalo Jesé Mora
Idem Josê Martins A,ostinho
Idem rv.t.noel José Pinto
Capitli:o reformado João MaooeI de Sá
Tenente dimittido João Bernardo Trigo

Extincto Regimento de Milícias d, Moncorvo.

Coronel Antonio Manoel de Carvalho e Castro 4
T~nente Coronel ManoeI Diogo Moateiro 3
AJudante Joquim Bazilio da Silva 4
Capitão Luiz Manoel Trigo da Cunha 4
Idem Gonçilo ManoeI de Magálhãel de Me.quita 4

4
4
4
4
3
3
3
3
3
2
2
2
2
'2
2
4

1
1
1
1
2
2
2
2
2
2
2
2
2
2
2
1

1
2
1
1
1



Idem Francisco da Costa Ti!l1oCCt
Idem Luiz Antonio da Azevedo Choa
Idem Antonio Manoel de Sá
Idem Francisco Xavier Mendes
Idem João Ba ptista Salgado
Idem Alex:mdre -Iosê de Moura
Idrm Francisco Xavier de Sá
Id-rn Manoel' Bernardo, Malheil10
Idem Francisco Manoel- Rocha
Idem l\1at,heus de Sã> Pereira
Idem Fr» nciseo Manoel Moraes
Tenente F'ranclsco Ignaeio Moreno
Idem Francisco Manoel Malheiro.
Idem, F'rauelsco José de- Monr,a
Idem Jmé Bernardo- Pinto Chaa
Idem J<Hé Joaquim da Costa.
Idem Joaquim de Azevedo,
Ide m Manoel- Jos€ da Costa
Idem Mianoel José Moraes Pequeno-
Alferes Sebastião Rodrigues da Fonseca,
Idem Ignacio da Costa
Idem José Lopea
Idem Manoel Domingos Grill'o"
Idem Fooncisco Baptista
Idem Joio Bapt.ista da Veiga
Idem Joãe Moreira '
Idem FÍ'ancisco Manoel Teixei.ra.
Idem João Fureita

Regimento de Mi/teias de Villa Real._

Coronel: J08é Paule- de FiglleiredOl
Tenente Coronel Antonio José Alfonso
Idem Drogo de Sousa Perelsa Canavarro-
Major J'osé da Molta Teixeira
Dito. aggregado José Joaquim Pereira Rebello
Ajudante Joaquim Ozorio Cardozo .
Idem Antonio Botelho,
Idem Jo.é Alexandrc>
Capitão Bernardo Teixeira
Idem José Rebello de) Moura
Idem Manoel Pinto de Sousa
Idem Josê Bap.tista
Idem Manoel Monteir.o Gírio,
Idem Manoel Joaquim Pinto Carneiro.
Idem João Luis Pereira
Idem Joaquím Patricio Botelho

4
4
4
4
4
3
3
~
2
~
2.
3
3
3
3,
2.

.2
2.
2.
2
2
2..
2
2i
2
2.
2,
2

1
1
I
1
1
2

2
2.
2.
2.
Z
2
2'
2~
2
2-
2.
2
2.
2.
2.
2
2.
2
2
2:
2.

4
4·
3
'4
2.
4
3.
2-
4
4
4
41
4-
04:..
3

1,
1
2
1::
2
J,
~
2,
1
1
r
1:
}

1
1,



Idem Manoel Corrê a Ferreira Vaz-
Idem Carlos Corrê a da Silva
Idem João 'I'elles Pinto da Funseca
Dito aggregado Franeisco X;lY ier Pe ixoto
Tenente José Ferreira Pinto
Idem J OGé Peixoto
Idem Miguel Joaquim de Carvalho
Idem Christovão Pereira MOlUão
Idem Caetano Pereira Corrêa do Am;\lal
Alferes João Guedes '
Idem João Pinto Cortêa
Idem Bernardino de Senua Beltrão- •

Regimento de MilíciaS' ele' Chaves.

Coronel Franelsee Antonio de Araujo Borges 'I'ei-
xeira Chaves 2

Tenente Coronel Francisco Xavier de Morael! Pinto 3
M;!jor 'Fhomé Gonçahea Chave, 4
Ajudante Francisco José Gomes 3
Idem João Antonio da COita. 2
Capitão. João Antonio Vaz Monteiro. 4
Idem Jo-sé Ferreira da F'onaeca 4
Idem José Manoel Carneiro -i
Idem João Lopes de Sonsa 4
Idem Domingos José de Carv611ho 4
Idem Manoel Antonio Medeiros 3
Idem Antonio Viclerino. de MacedQo 3
Tenc!nte Antonio Joaquim Borges 4
Idem Bento José Gnedes 3
Idem Lino José Rodrigues AdIo. 2
Idem Domingos Vaz Ferreira 2
Alferes Antonio Borges 3
ldem José Barrozo 3
Idem JO$é de Sousa Martins- 3
Idem José Antuues Teixeira 3
Idem Antonio Bernardo de Sousa 3
Idem Antonio José de QI1t'iroga 3
Idem Domingos J'osê de Sá ChAves. 3
Idem Antonio José de Mariz 2
Idem Placido José dos Reis 2
Idem Francisco Calhóa 2

Regimento d~ Milicias de Braganfa-·

Coronel Antonio MaooeI de Amaral Sarmento Mio-
na I 4 I

3'
3
3
4
4
4
4
2
2
2
2
2

2-
2.
2'
1
I
1
1
2
2
2
2
2

2
2
1
2

),2
1
1
1
1
1
2
2
1
2.
2
2
2
2.
2.
2
2.
2
Z
2.
~
2.



4 1
4 1
4 1
4 1
4 1
4 I
4 1
3 2
2 2
2 2
2 2
2 2
2 2
4 I
3 2
3 2
3 2
3 2
2 2
2 2
2 2
2 2
2 ~
3 2
3 2
3 2
2 2
2 2
2 2
2 2
2 2
2 2
2 2
2 2
2 2
2 22 2
2 2

Coniinuar-se.ha, ./ Jb
da 1: Direcção = ~L .

'; T:enente Coronel Manoel Antonio de Barros Pe-
reira do Lago

Idem Alexandre José de Moura Carvalhaes
Ajudante Graduado em Capitão Franc.isco Gil de
" .Lam ade ir a e Castro
Capitão João Manoel Bnlça de Moracs Sarmento
Idem Francisco José Rodrigues da Silva
Idem José ManDeI de Miranda
Idem Luiz Francisco de Sá
lerem .Ioão Antonio Martins Padrão
Idem Llliz José Pinto
Idem JOfIé Ignacio Cid Mello e Casrro
Idem Mnrtinbo José de Moraes Sarmento
Idem Antonio JOié de Moraes .
Idem Ântonlo Thomé Geraldes
Idem João Àntonio Berges
Idem José Manoel Fernandes das Neves
Tenente João Antonio Delgado
Idem João Affonso de Amiam
Idem João Josê Fins
Idem Braz Antonio Fernandes
Idem Francisco Antonio Velozo
Idem Antonio Braz Nunes
Idflm Domingos Manoel de Oliveira
Idem J(')'sé Maria Alves Moreira
Idem Vslentim ManoeI de Morac:s Castro
Idem FPaDcisco José de Moraes Sarmento
Alferes Francisco Antonio Fernandes
Id-em Jo'ão de Ocos Vara
Idem Antonio Manoel Ferro
Idem Iunocencio Rodrigues
ld'ém José Antonio Fernandes
Idem Jo.é Antonio de Sousa Machado
Idem Joüo Baptista Ferreira
Idem Antonio Martins
Idem João Manoel de Castro
Idem José Antonio Machado
Idem Francisco Ignacio Pinto
Idem Manoel Antonio Pereira.
Idem Joio Antonio de Sá.
Idem Valentim José Borges
Idem João Antonio Queiroga

.' ~ Chefe interino
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Secretaria- de Estado dos Negocias da Guerra em\ 'o.~_...-~~~;j
Julho de 1822. . ~.5t./

Licença arbitrada a hum Official pela Junta abaixo de.
nlarada e que Sua Magestólde Cenfirmou.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de InfantariaN. 16,
em Sessão de J 1 do corrente mez.

Ao Capitão de Infantaria de Linha da Provincia. d"'Ango.
la, Antonio Joaqnirn Ferreira Themudo, 60. ~ias, para. fazer
uso de agoas Thermaes.

Esta licença deve ser contada do dia da Sessão em q ue
foi arbitrada.

Na falta do Chefe da 2.' Direcção = vLJZ,



·.



N.o 100.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em 19· dto
. Julho de 1822.

Participa-se; que ámanhã 20 do corrente mez , se ]1& de
principiar o pagamento dos So ldos do mez de Maio ultimo,
ás classes que recebem pela Pagadoria de Lisboa' e que nas
provinciu se effectnarâ o pagamento dos Soldos' do mez de
.Abril deste anno, logo que I1lli cheg~em os fundos, que pa
:ta este fim v.ão ser enviados. . - j

N. falia do Ch,fe da 2: Direcção=. fi~
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Secretarza de Estado dos Negocios da Guerra em 20 de
hlllo de 1822.

Licenças :.lr.bitradas a Officiaes pelas Juntas abaixo decla-
radas e que Sua Magestadc: Confirmou.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Caçadores
N. 12, em Sessão de 28 do 7nCZ passado.

Ao Capitão do Batalhão de Caçadores N. 12, João S.slo8"-
tiano de Lima Costa c Sá, 100 dia. para fazer uso de Caldas,
e banhos do mar.

Ao Tenente do dito Batalhão de Caçadores :N. 12 , José
Moreira Lopes Machado, 60 dias para fazer uso d.elCaldas.

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Capadores
N. 10, em Sessão de 3 do corrente me.".

Ao Alferes do Batalhão de Caçadores N. 10, Antonio Joa.
qnirn da Rocha, 60 dias para fazer U$O das agoas ferreas do
VaI da Mó.

Pela Junta de Sande do Hospital Regimental de Caçadores
N. 9, em Sessão de 4 do corrente me'lo.

Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N. 7, Joaqusm Sar-
mento Ozorio I 70 d ias para se tratar de molestia.

Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N. 9, Luiz de Sá
Ozorio , 60 dias para fazer uso dos banhos do mar.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria
N. 5, em Sessão de 4 do con'ellt'e mez.

Ao Alferes do Regimento de Infantaria N. 5, Manoel Joa-
qnim Soares de Luna , 30 di as para se tratar de molestia.

Ao Alferes do dito Regimento de Infantaria N. 5, Jaão
-Ioa quim Anuaia, 30 dias para se tratar de moleet ia.

Pela Junta de Saúde do" Hospital Regimental de Infantaria
N. 20 I em Sessão de 4 do corrente mez.

Ao Tenente aggregado do Regimento rdc Infantarta N. 2,
Antonio Felisberto de Seixas , 60 dias pélra fazer uso dos ba-
nhos do mar.



Pela Junta de Saude elo Hospital Regimental de Infantaria
N. 9, em Sessão de 6 elo corrente rne9:.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N. 9, Antenio Cae-
tano d' Aragão, 60 dias para fazer uso de banhos doces, e do
mar,
. Ao Alferes do mesmo Regimento de Infantaria N. 9, Do-
mingos Luiz Pereira, 60 dias para fazer uso de banhos do-
ces, e do mar,

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Caçadores
N. 11, em Sessão de 8 do corrent~ me ...

Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N. II, Domingos
José de Mattos, 60 dias para fazer uso das agoas therrnaes
de Aregos em Baullos-

Estas li&.enças devem ser contadas dos dias das Sessões eDIl

que forão arbitradas.

N. r.lIa do Chefe da 2.' Direcção =v/:~I



N.o 102.

Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra em 22 d'e-
Julho de 1822.

P01' Decreto de Sua Magestade de 5 dQ corrente mez:
Regimento de Milícias de Miranda.

Coronel aggregado, Luiz Carlos d'Ordaz Sarmento Anbaia,
de Vasconcellce-

Por Decreto de Sua Magestade de 9 do corrente mel.
Batalhão de Caçadores N. 3.

Para ter as hnnras , e Soldo de Capitão por ter completa ..,
do 10 annos de Serviço em Quartel Meitre, o Quartel Mes-
tre, Luiz Ferreira da Silva Couto.

Regimento de Milicias de Coimbra.
Demittido pelo requerer alleganda motivos attendiveis, o,

Alferes, Nuno Manoel de Magalhães COita Reis.

Por Dec)'eto de Sua Magestade de ]1 do COl'rente me~.
Regimento de Mtlicias de Bragança.

Demittido pelo requerer allegando motivos attcndiveis , o
Tenente, Antonio Gonçalves.

Por Decreto de Sua Mageslade de 12 do corrente me".
Batalhão de Caçadores N. 3.

Alferes effectivo, o Alferes Zlggregado José Fernandls da.
Silva. Regimento de Milicias de Chaves.

Coronel aggff~gado , o Capitão de Infantaria reformado t-

João José de Sousa Machado.

Em Resolução de Sua Magestade de ]2 do corrente me" sobre
COllsulta do Conselho de Gue1'ra.

Governador da Praça de Tavira, o Coronel do Exercito,
Gonçalo José de Araujo e Sousa.

PQr Decreto de Sua Magestade de ] 5 do corrente mez,
Regimento ele Infantaria N. 2.

Capellão, Frei Candido Narciso Lobo.
Regimento de Infantaria N. 15.

Demittido pelo requerer allegando motivos attendiveis, o
Alferes aggregado, Rodrigo da Fonseca Magalhães.

Veteranos da Extremadura.
Alferes da 1.a C/.\mpanhia, o Alferes de Infantaria rezor.

mado , Guilherme Gome~. " (7
O Chefe interino da La Direcção= r:. '/- ~I





N.o 103.

Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra em 23 de
Julho de 1822.

Licenças arbitradas a Officiaes pelas Junttls abaixo decla-
radas, e que Sua Magestade Confirmou.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Cavallaria
N. 1 , cm Sessão de 4 do corrente mez.

Ao Capitão graduado do Regimento de Cavallarla N. 1,
João Carlos Forman, 30 dias para fazer uso dos banhos do
mar.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Coçadores
N. 6, em Sessão de 4 do correllte mez.

Ao Cirurgião Mór do Batalhão de Caçadores N. 6, Joa-
quim Vieira da Sousa, 90. di as para se tratar de molestla,

Pela Junta de Seude do Hospital Regimental do Corpo da
Guarda Nacional, e Real da Policia, em Sessão de 4 do

corrente mez.

Ao Major de Cavallar ía da Guarda Nacional e Real da
Policia, João Cualberto Rebello Vellozo Palhares , 90 dias
para fazer uso das Caldas, e banhos do mar.

Ao Secretario addido á Infantaria da. dita Guarda Nacio ,
nal e Real da Policia, Manoel .1osé Monteiro, 90 dias para.
se tratar de melestia.

Ao Major com exercie io no Arsenal do Exercito, Luiz Ma.
noel de Serpa Azevedo, 90 dias para se tratar e fazer uso
das Caldas.

Estas licenças devem ser contadas dos dias das Sessões em
que forão arbitradas.

Of.ficial que li Junta de Saude do Hospital Regimental de r".
fantaria N. 16, em Sessão de 4 do corrente me1.julgou

que dev ia ir para o Hospital para se tratar.

O Tenente do Regimento de Infantar ia N. 5 , Casemlro
Candido de Lacerda. /

Na falta do Chefe da 2.· Direcção = ~ e' Jc,





N.O 104.

Secretona de Estado dos Negocias da Guerra em 26 de'
Julho de 1822.

Licenças arbitradas a Officiaes pelas Juntas abaixo decla-
~adaQ e que Sua M'agest.ade Confirmou.

Pela Junta de Saude do HospitaZ Regimental de Infantaria'
N. 18, em Sessii» de 4 e 11 do eorrente me%.

Sessão de 4 do corrente mez.
Ao Tenente do Regimento de Oavallari a N. 1'2, Antonio

José Manga., 30 dias para fazer UIO dos banhos do mar.
Sessão de 11 do corrente me".

Ão Tenente do Regimento de Infantaria N. 11, João An.
tonio Coelho, 30 dias para se tratar de molestia.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria
N. ] 9, em Sessão de 8 do corrente mez.

Ao 1.° Ten.nte de Engenheiros, Francisco Xavier Soares,
40 dias para fazer uso dOI banhos das Alcaçarias.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Cavallaria
N. 1 , em Sessão de 11 do corrente mez.

Ao Tenente do Reg imento de Cavallar ia N. 3 , José Ma-
ria de Lacerda, 90 d ias para se tra tar de molestia.

Ao }.O Tenente do Regimento de Artilharia N. 3 , João-
José da Silveira e .Aguiar, 60 diaa para se tratar de meles-
tia.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Cauallaria
N. 10, em Sessão de 11 do corrente mez.

Ao Alferes do Regimento de Ca vallar ia N. 10, Francisco-
BipolytÓ Berlamaque Marecos , 30 dias para ccnvaleacer de
molestia em ares patrioe.

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Lnfantaria
N. 4, em Sessão ele J 1 do corrente mez.

Ao Ajudante de Cirurgia do Rrgimento de Infantaria N. 4,
F'rancisco Josê de Albuquerque, 40 dia. pau. fazer uso dai
agua! thermaes.

Ao Capitão do dito Regimento de Infantaria N. 4, Anto.
nio Manoel Luduvice, 30 dias para convalescer em are. de
campo.



Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Injantaf"ia
N. 1, em Sessão de 11 do corrente mez,

Ao Alferes do Regimento de Infantari a N. 7, José Maria.
Perea Furtado, 30 dias para. fazer uso das aguas fer reas,

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria
N. ]3, em Sessão de 11 do corrente mez.

Ao Cllpitão do Regimento de Infantaria. N. 13, DiogoGil
Bonifacio, 180 dias para. se tratar de molestia.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N. I, Pedro Ale.
xandriHo da Cunha, 30 d ias para se tratar de molestia,
Ao Ajudante de Cirurgia do 2." Batalhão do Regimento

de Infantaria N. 2, ,.imdo de Pernambuco, Ricardo JOié Pan-
cracio, 60 dias para se tratar de mclestia,

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria
N. 24, em Sessão de 11 do corrente me".

Ao Tenente do Re~imento de Infantarla N. 24, Marfal
José Beancarde , 90 dí as para se tratar de molestia,

Pela J.unta de Saude. do Hospital Rcgimt1ztal de .Artilharia
N. 1 , em Sessão de 11 do c"rrcnte mez,

Ao Capitão do Regimento de Artilharia N. 1, Antonio de
Vasconcellolil, 60 dias para fazer uso das agua. thermaes, c
banhos do mar.

Ao 1.0 Tenente do dito Regimento de Artilharia N. 1, An.
tonio Pinte da Fonseca Nevas, 60 dias para fazer uso dali
aguas thermaes , e banhos do mar.

Âo 2.° Tenente do dito Regimento de Artilharia N. ] , Joio
Antoni0 Barros, 040 diae para fazer UIO dos banho! do mar.

Estas licenças devem ser contadas doe dias dai Selsões em
que forão arbitrada ••

Ojficial que a mesma Junta de Saude do Hospital Regimental
de Infantaria N. 13, na referida Sessão de 11 do cor.

rente mez julgou prompto para o Servifo.
O Alferes do Regimento de Infantaria N. 3, Antonio Ben-

to Campello.
O Commandante do Corpo a que pertence o referido Offi-

cial prompto devenâ dar parte a esta Secretaria de E.ta,do
se já recolheo ou não. /

N. falta do Chefe da 2,' Direcção = ~ J2c-'Z



N.o 105.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em 27 àe
Julho de 1822.

As requisições. de mobília e utenall ios para 01 Ql1arteis e
Ho!pitaes dos Corpos do Exercito devem ser dirigidas uni.
camente ao Brigadeiro Inspector Geral dOI Quarteis, o qual:
ou as satisfarã logo, segundo as ordens estabel.ecidas , ou re-
presentará a Sua. MagestZlde, encontrando duvida, / ().

Na falta do Chefe da 2: Direcção= ~





N.O 106.

Sec?'etana de Estado dos Negocios da Guerra cm 29 de
Julho de 1822.

Licenças ólrbitradas a Officiacs pelas Juntas aba ixo decl a-
radas, e que for ão confirmadas peles GCllel'aes das respecti-
V::iB Províncias.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria
N. 5, em Sessão de 27 elo me't passado,

Ao 'I'eaente Coronel do Regimento de Infantaria N. 8, Vi-
cente Mattheus Aires, 90 dia. para fazer uso das aguas ther-
maes , e banhos do mar.

Ao Capitão do dito Reg imento de Infantaria N. 8 , Mat-
theus J05é Roxo" 90 dias para fazer uso das aguas thermaea,
e banhos do mar,

Ao Ajndante do dito Regimento de Infantaria N. 8, An-
tonio Manoel de Vart'jão, 90 dias para fazer uso de banhos
d3S Caldas de Maria Viegas.

Pela Junta de Soude do Hospital Regimental de Cavallaria
N. 3, em Sessão ele 28 do mez passado, e II do cor..

rexte mez.

Sessão de 2g do mez passado.
Ão Cirurgião Ajudante do Regimento de CavaHaria N. 3,

José Xavier da Silva, 60 dia. paról. fazer uso das aguas ther-
maes, e convalescer.

Sessão de 11 do C01-renteme'&.
Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N. 3-, Antonio

Maria, 60 dia. para fazer uso dos banhas do mar.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria
N. 9, em Sessão de 29 do mez passado.

Ao Tenente do Regimcmto de Infantaria N. 9 , Pedro da
Sil va da Fonseca, 90 dias para usar dos Leites de Burra, e
agua de Caldas.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimeninl de Infantaria
N. 14, em Sessão de I,· do corre1lte me~.

Ao Major do Regimento de Milícias de Tavira, Domingos
Antonio de Caatro Villar , julgoll a mesma Junta que deve



contlnuar a licença que lhe foi concedida em 12 deste mea
p ara cuidar da sua saude.

Pela Junta de Soude do. Hospital Regimental de Infantaria
N. 6, em Sessão do 1.", e ,15 do corrente me7;.

Sessão de ].0 do corrente me:t.
Ao Major do Regimento de Infantaria. N. 6, F'rancisco Pin-

to Henriques, 90 dias para fazer uso das agua, m ineraes
sulphurosas de entre os rios, e banhos do mar.
, Ao Capitão do dito Regimento. de Infanta r ia N. 6, Manoel
José da Cunha, l20/dias para se tratar de molestia.

Sessão de 15 do corrente mez.
Ao Capitão do Regimento de Infantar ix N. 6, José Ma-

ria Crivas, 90 dias, pala se tratar de moléstia em ares, de
campo.

Pela junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria
N. 4, em Sessão de 4 do corrente mez •

.Ao Tcnent.e do Regimento de Infantaria N. 4, Augusto Er-
nesto de 'Wicdcrhold, 30 dias para convalescer em aros de
campo.

Pela: Junta de Saúde do Hospital Regimental de Cavallaria
N. 5, em Sessão de 10 do corrente mez.

Ao Tenente do Regimento de Cavallarle N. 7 , Joaquim
Pedro Salgado, 60 dias para se tratar' de moleeria,

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental do Corpo dft
Guarda Nacional, e Real da Policia , em Sessão de 11 do

corrente melo.

Ao Major graduado da Oavallar ia do Corpo da Guarda
Nacional' e Real da Policia, J-osé Joaquim do Cabo Pinto-,
30 dias para fazer 1180 das aguas das Caldas.

Ao Tenente do 3.° Batalhão de Caçadores da Provinda de
Pernambuco , Domingos José Lopes , 40 dias para fázer U80
das aguaR férreas.

Estas licenças devem ser contadas dos dias das Seesões em,
que forão arbitradas. I

Na falta do Chefeda 2"Djree~ilo=A4eY



/ N.o' 107.
Secretaria de Estado dos Negocies da Guerra em 1.- de

.Agosto de 182'2.

Licenças arbitradas a Offieiaes pelas Juntas abaixo decla-
radas, c confirmadas pelos Genernes das rupeetivaa Provin-
ciae,

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Artilharia
N. 1 , em Sessão de J 8 do me: pa~sadC1.

Ao l.· Tenente do Regimento de Artilharia N. 1, Antcale
Joaquim José Xavier , 2& dias, para se convale,ct:r de moles.
tia.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Cava liario.
N. 1, em Sessão de 18, do me: passado,

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N. 1, Antonio
Muja Gonçalves da Costa, 2o-dias pua se tratar de molestia,

Pela Junta de Sautle do !I0spitnl Regimeninl de Infantaria-
N. 1, em SBSSatl de 18 cro. me'l. pessedo. •

.Ao Alferes do Regimento de Infantaria N. 1, Augusto He-
devigea do Amaral, 30 dia .. para fazer UIO de banhos do mar.

Pela Junta de Saurh do Hospital Regimental de Infantaria
N. 4, em Sessão de 18 do mez passado.

Ao Tenente do Regimento de Infantaeia N. 4, José Lucas
Cordeiro, 60 dia. para se tratar de molestia.

}t.o Alferes ao dito Regimento de Infantaria N. 4, D'. Joio
de AJencastre, ] 5 dias para convalescer de mo Ieatia,

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental ele Infantaria
N. 10', em Sessão de 18 do rnn passade,

Ao Major do Regimento de Infantaria N. 16, Antonio Joa-
quim de Figueiredo , 80 diAS para u! tratar de molestia,

Ao Capitão do dito Regimento de Infantaria N. ]0, José
Manoel Sacotto Galache , 60 dias para se tratar de Plolcstia.

•



Pela Junta de Stuuie do Hospital Regimental de Infantaria
N. 18, em Sessão de 18 do mez passado.

Ao Capitão da Artilharia da Prov incin das Alagõas, Fran-
cisco de Paula I 90 dias para fazer uso das aguas ferreas , e
banhos do mar.

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental ele Caçadores
N. 6 , em Sessão de 18 do me%passado.

Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N. 6 I Francisco Ja-
nuario Cardozo , 90 dias para se tratar do molcstia.

Pela Lunia de S",ude do Hospital Regimental do Corpo da
Guarda Nacional, e Real da Policia, em Sessão de 18 do

mes passado.

Ao Tenente de Cavallari a addido 11.0 Estado Maior do Exer-
cito, Joãe Venancio de Ornellas , 30 dias para fazer uso dOI

banhos do mar.

Pela Juntá de Saude do Hospital Regimental de Infantaria
N.6 , em Sessão de 22 do mez passado.

AG Capitão do Batalhão de C.1çadorcs N. 7 ,Antonio Ma-
ria TeJlcs do Valle , 90 dias para fazer uso de banhos de ag na
doce, e do mar.

Pela Junta ele Saude do Hospital Regimental de Caçadores
N. 9, emSessão de 18 do me", passado.

Ao Alferes do Batalhão de Caçadores N. 9, Luiz Pinto da.
Fonseca, 50 d ias para fazer uso dOI! banhos do mar.

..
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria

N. ] I, em Sessão de 14 do me,. passado.

Ao Major g raduado do Regimento de Infantaria N. 11,
Fre ncisco de Ai.h da Fonseca, 90 dias para. fazer uso dai
agoa. thermaes , e férreas.

Ao Capltão dó dito Regimento de Infantaria N. 11, Ma-
noel da Encarnação, 90 dias pHa se tratar de molestia.

Ao Tenente do dito Regimento de Infantaria N. 11, Joa-
quim Maria. Be)trio, 90 dia. para se tratar de mcleetla-



Pela Junta fIe Saiule do Hospital Regimental de Infantaria
N. 21, em Sessão de 11 do mez passado.

Ao Ajudante de Cirurgia. do Regimento de Infantar ia N.
21 , Luiz José de Mendonça, 50 di as para fazer uso dos ba-
nhos do mar .

. Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria
N. 12, em Sessão de 15 do mez passado.

Ao Capitão graduado em Major do Regimento de Infan-
taria N. 12, Antonio AI ves da Sil va , 120 dias para se tra·
t ar de lDolcstia. I \

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Infantaria
N. 8, em Sessão de 18 do me'? passado.

Ao Capitno gradnado cm Major do Regimento de Infan-
taria N. 6, Simão José Clemente, 90 dias para fazer uso dos
banhos thermaes.

Estas licenças devem ser contadas doa dias das Sessõell em
que forão arbitradail.

Na falta do Cbefe da 2.' Direcção =



'.



N.o ros...
Seoretarta de Estado dos Negocios da Guerra tm 2 di'

Agosto de 1822.

Achando.se regnlado, pela. ordem do dia cinco de Março
de 1821, o numero de licenças permittidas em cada bum dos
Corpos do Exercito; Determina Sua Magedade, que 08 Com-
mandantes dOI Corpos, cumprão exactamente aquelIa Ordem.
devendo observar.je a respeito dOI!Regimentos de Infalltaria
N. 2, 11, e ]5, o mesmo que pela referida ordem foi esta •.
belecldo , para os outros Regimentos desta arma.

O Chel. interino da 1,' D;re.ção· ~J."
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N.O 109:

Secretarta de Estado dos Negocias da Guerra em 3' d6'
.Agosto de 1822~

Em Resolução de SUfI Magestade de 3r de Mnio proximo pas •.
sada sobre Consulta do Conselho di! Guerra.

Cernmaudante Milita,., da Comarca de A,ngra, o Capitão
graduado em Major do Regimento de Infantaria N. 18, Ma.
aoel: Leite Pereira.

Por Decreto. de- Sua Magestf!-de de 9 do' mez passado ..

Regimento de Milícias, de' Tavira.
Reformado na fôrma da Lei, o Major, Domingos Antonio

de Castro ViJlar.

P071 Decreto de Sua Magestnde de 22 do' meil passado,

Rel?imento de Infantaria N. 13.
Demlttldo pelo requerer alleg ando motivos attendiveia , o'

Tenente, Fernando Telle. da Silva Penalva.
Regimento de Mzlicias d-e Borcellos,

DemiUido pelo requerer àllegando motivos attendivelsj o
Alferes, Antonio José dos Santos Monte Fogaça.

Regimento de Milicias de Villa Viçoza.
Demittido peJo requerer alleg audo motivos attendlvels , o

Ca pi tão, José Fra-neisco Pires- de Athaide.

P07' Decreto de Sua Magestade de 24 do me'lSpassado.

Regimento de Mi'licias de Chaues.
Tenente Coronel aggregado, Bernardo Luiz Dantes.

Batalhão de Artilheiros Nacionaes de Lisboa Oriental.
Capitão da ] ,. Companhia, com a graduação, que actual-

mente tem o Capitão da 4."Companhia, João Gomes da Cos-ta.
Capitno da 4.1 Companhia, o Tenente graduado em Cap i-

tão, Francisco A ntonio da Si lva,
Tt'nente da La Companhia, o Alferes, Roberto Xavier de'

l\li1ttos.
Tenente da 3.a Companhia, o Alferee I Manoel Josê de'

Bastos.



1\ Iferes da ]." Companhia, Francisco Josç de Mirandll.
Alferes da a.a Companhia, o Cabo de Esquadra daLnfan-

taria do Corpo de Vo.1untarios Reaes do Commcrcio , João
.AIves Guura.

Alferes da 4.8• Companhia, o' Soldado da Infantaria de Vo.-
Iuntarios Reaes do Corumercio, João Sab ino Vianna.

P.~ Decreto de Sua Magestade de 21 do me; passado.

, Regimento de Infantaria N..7.
Para ter' as honras e soldo de Capitão por ter corple.b do-

dez annos de Serviço-em Quartel Mestre, o Quarte "Mestre ,
João dê Deos Attólz.

Regimento' d-e Milicias de Sdubal.
Demittido pelo requerer allegando motivoa atteadiveis , o'

A lferes-, José Luis de Brito.

Por Carta Regia- de 30 do mil'!. pessad»,

Governador de Hf>ino de Angola, o 'i'foDente Coronel do
;Regimento de Cavalldria N. 1, Christovão Avell.ino Dlas.

• _ . .li, ~\
l'or Decreto de- Sua-Magestade de 30 d» mez passado.

Rl'gimento de Cavallaria N. L
Tenente Coronel, o Tenente Coronel do Reg imente de C.·,

"allaria N, 2, Jgnacio Pedro da COita QninteHa. .

OJ.ficial fi quem segundo as ,.egulafõ~s publicadas na Ordem
do dia 28 de Marf-o d~ 1820, compete a Cruz de COlide.

coração pelas Campanhas que fez.

Annos de Campa-
panha,

Numero da-
Cruz • que
lhe pertence.

CapiUlO do Regimento de
Infant.uia N. 24, Fr:ln-
cisco Xavier Taborda • 4

Q Chefe interino da



N.o 110.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em 5 de
A2'osto de 1322.

Licenças arbitradas a "Officiaes pe las Junt;ls abaixo decla-
radas, c que forão confirmadas pelos Generaes das respcct i-
v as Prov inci as.

Pela Junta cIll Saúde elo Hospital Regimental de Cavallaria
N. 7

1
em Sessão de 18 do mez passado.

Aa CJpitão do Regimento de Cavnllarh N. 7, ManoeI Leal
Ferreira, so dias para fazer uso dOI banhos thermaes 1 e do
mar.

Âo Alferes do dito Regimento de Cavalhria N. 7, José
Joaquim Barreto , 30 dias para fazer uso dos banhos do mar.

Pela Junta de Saude elo Hospital Regimental de Caçadores
N. 2, em Sessão de 23 do me'!. passado.

Ao Capitão do Regim~nto de Cavallaria N. 7, João Gal ...
vão de Origni de Sousa Mexia 1 40 dias para fazer uso das
aguas sulphure as.

Pela Junta de Sauele do Hospital Regimental de Cavallari(,
N. 4, em Sessão de 25 do meq passado.

Ao Alferes do Regimento de Cava1laria N. 4, João Lopes
da Verdelha, 30 dias para fazer uso das ngoas das Caldas.

Pela Junta de Saúde do Hospi.tal Regimental de Infantaria
N.4 , em Sessão de 25 do mez passado.

Ao TeneotR do Regimento de Inf"ntaria N. 4, D. José An-
tonio de Noronha, 20 dias p"ra fazer mo de agoas ferreaes.

Ao 'I'enents do Regimento de Infantaria. N. 15, Do-
mingos He nr iq ncs Ayala , 30 dias para fazer uso dai agoa.
fer re as , c banhos do mar.

Pela Junta de Suude do Hospital Regimental de Tlifantaria
N. ] 6 , em Sessão de 25 elo me~ passado.

L\O Ajudante d a Praça de Cezimbra, Antonio Firmo X~-
vier, 40 dias para fazer uso das ílgOt1S das Caldas.

Pela Junta de Saúde elo Hospit«! Regimental de I/lfantaria
N. 18, em Stissão de 25 do mez passado.

Ao Tenente Coronel do 2." Batalhãe de Caçadores de Per.
na mbuco , JO:lquim Antonio Duarte, 60 dias para f~zer uso
de re med ios , e ir [is Caldas.

Ao Tenente de Reg lmento de Infnntarl i N. 20 , Ignlcio.



Pitta de Castro Menezes, 60 dias para fazer IlSO das ago:ls
thermaes na Província da Beira. .

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Caçadores
N. 6 , em Sessão de 2$ do me$ passado.

Ao Cap ellâo do BÔltalhão de Caçadores N. 6, João Teixei.
ra Leite, 90 dias para fazer uso das tlgoas' thcrmaes.

Ao Alferes do dito Batalhão de Caçador ds N. 6, Ricardo
José Coelho de Albuquerque, 60 dias p aru fazer uso de ba-
nhos.

Pela Junta de Snude do Hospital Regimentnt do Corpo da
Guarda 'Nacional, e Real da Policia, em Stssâo de 25 do

me» passtulo,
Ao Major graduado do Batalhão de Caçadores da Proviu-

cia de Pernambuco, Diogo José M"ssano, 30 dias para fazer
uso dQS banhos d'agoa de rio, doce.

Ao Tenente do dito Batalhão de Caçadores da Provincia
de Pern.:!mbuco , João Baptista Antunt's Coimbra, 30 dias
para fazer uso dos banhos de agoa de rio, doce.

Pela Junta de Saude do Hospital Regime/dai de Cavallaria
N. 7, em Sessão de 26 do mez pnssn do,

Ao Alferes do Reg im-nto de Ca val la r ia N. 7, Mauocl Jo-
sé Nobre, ~o dias para fazer U$O de agcas ferreas , e banhos
do mar.

Pela Junta de Sauile do Hospital Regimental de Infantaria
N. ) 1 , em Sessão de 15 do me>: passfulo.

Ao Alferes do Regin'cnto de' Infantaria N. 11 , Joaquim
Fr;:wcisco Casimiro, 60 dias para convalescer de moh.stin.

Estas Í icenç ts devem ser contadas dos dias das Sessõe$ em
qne fcrão arbitradas.

Of/icial que fI Junta de SawJe do Hospital Regiml'ntal de ln-
fal/taria N. 19, em Sessão de 25 do me~ paesadn; julgou que

devia ir pam O Hospitnl.
O Tenente de Regi:nento de Illfant..lria N. 19, Fclix Ân-

tonío Basilio de Brito.

Officiai que a Junta de Soude do Hospitnl Regimental de ln.
fanturia N. 20, em Sessão de 18 do mez pnssado , julgou

{l'lt~devia i" pnra o Hospital.
O Tenent~ elo Regimento de Infantaria N. 20, ManJtcl Ce ()

zario Montes Palha. . l'V
Nôl falta do Chefe <la 2.a Direcção=



N.O IlI.

Secretaria ele Estado dos Negocies da Guerra em 6 de
Agosto de 1822.

Licenças arbitradas a Officiaes pelas Juntas abaixo decla-
radas, e que forão confirmadas pelos Generaes das respecti-
vas Provincias.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Cavallaria
N. 5, cm Sessão de 27 do mez passado.

Ao Major do Regimento de Cavall ar ia N. 5, Luiz Filip-
pe Pt>reira de Carvalhal, 70 dias para fazer uso das agoas
eulpbure ae , e banbos do mar.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria
N. 15, nas Sessões de 17 e 24 do mez passado.

Sessão de 17 do mez passado.
Ao Tenente gr'lduildo do Regimento de Infantnr ía N. ]5,

Antonio B -rnard in o Giraldcs, 70 dias para fazer U$O d\:}goail
thermaes em Are gos.

Ao Alferes do dito Regimento de Infantaria N. 15, Anto ..
nio José Barrozo, 60 dias par a fazer uso d'agoas thermaes
em VizeJIa.

Sessão de 24 do mez passado.
Ao Tenente do Regimento de Infantaria N. 15, Jorge de

Gouvêa Pereira, 90 dias para fazer uso da agoa, e banhos
therrnaes DO Moledo.

Estas Iicençrs devem ser contadas dos dias das Sessões: em
que fo.rão arbitradas.

OJ.ficial que a Junta de Saúde do Hospital Regimental de Tn-
fantaria N. 22, em Sessão de 29 do 11lllZ passado, ju~gou

prompto para o Seruiço,

O Alferes do Regimento de Milicias de Leiria, Bento
JOsé Alves .
. O Com mandante do Corpo a que pertence o referido Offi.

?}al prompto, deverá dar parte a ~sta_Secretaria d'Estado se
J' recolheo ou não. .I SL

Na falta do Chefe da 2.a Direcção= \,../.fLx:_,
/





N.o IlZ.

Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra ~m 9 de
Agosto de 1822.

Por Decreto de Sua Magestade ele 6 do corrente mez.

Regimento de Infantaria N. 3.
Cirurgião Mór aggre&.ado com. ~ .old.o de ef!tctiv.o, pa-

ra acompanhar o Batalhão expedícionarlo , o Cirurgião Mór
que foi da Divieão de Voluotarios Reaes d'ElRei, José Ce-
lestino da Costa Pereira.

N. falta do Chefe da 2.' Direcção= h





N.e 113.

Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra em 10 (te
Agosto de 1822.

Licenças arbitradas a Officiaes pelas Junhs aba ixo decla-
radas, c que forão confirmadas pelos Generaes das respecti-
vas Prov inciae.

Pela Junta de Smule do Hospital Regimental ele Infantaria
N. 3, em Sessão de 29 do mez passado.

Ao Capitão do Regimento de Infantaria N. 3) Thomás Ca-
rey d"Araujo, 40 di as para fazer uso de banhos d'ago1\S ther-
miles.

Ao Alferes do dito Regimento de Infantarla N. 3, João de
Magalhães Azedo Portugal, 40 dias para fazer Uso de banhos
d'agoae thermaes,

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Canalloria
N. 3, tias Sessões de 25 do mez passado, e o },O do cor. .

rente mez,

Sessão de 25 do mez passado.
Ao Capitão do Regimento de Infantaria N. 19, João Mo.

niz Corte He al , 90 dias para fazer uso dos banhos do mar.
Sessão de I:elo corrente mez:

Ao Capitão do Regimento de Infantaria N. 17, Antonio
do Nascimento Soutto, 60 dias para fazer uso dos banhos do
mar.

Estns licença: devem ser contadas dos dias das Sessões em
que fcrão arbitradas.

Na falta do Cbore da 2.' Direcção = ~ X





N.O 114.

SecretarIa de Estado dos Negocios da Guerra em 12 de
.Agoito de 1822.

POf' Decreto de Sua Magestade de 30 do maz p,assado.

Major effectivo pára servir no Batalhãu Rxpedicionario do
Regimento de Infantaria N. 4, o Capitão graduado em Ma.
j(3r do Regimento de Infantaria N. 14, Manoel Bernardo de
MeIlo.

Por Decreto de Sua Magestade de 5 do corrente me:.

Regimento de Milicias de Béj~.
Derflittido pelo reqnerer allegando motivolI attendiveia o'

Alferes / Ignacio Caeiro Varella-

Por Decreto de Sua Magestade de 6 do corrente me55.

Regimento de Infantaria N. 2.
Major, o Major do Regimento de Infantaria N. 8, Manoel

Alexandrino Pereira da Silva.
Regimento de Infantaria N. B.

Major, o Major do Regimento de infantaria N. 2, Fran-
cisco Corrê a Leote,
Regimento de Voluntarios de Milicias a pé de Lisboa Oriental.

Capitão da 7.- Companhia, o Tenente da mesma Compa-
nhia, Caetano Franco de Sousa.

Tenente da 5." Companhia, o Alferes da 4.1 Cornpanhia ,
Antanio Joaquim da. Silva.

Tenente da 7.a Companhia, o Alferes graduado em Tenen.,
te da mesma Companhia, João Carlos da Silva.

Alferes« da 4.~ Companhia, o Sargento , Damazo Ferreira:
Pimenta.

Alferes da 5.a Companhia, o Porta Bandeira, José Anto-
nio da Madre de Deos,

Alferes da 7.a Companhia, o Sargento, José Dionizio Car-
dozo.

Alferes da a.a Companhia / o Sargento, Fr ancisco José da.
Silva.

Regimento de Milicias da Covilhãa.
Capitão da Companhia de Granadeiros, o Tenente gradua-

do em Capitão da mesma Companhia, Joaquim Homem de
Almeida Yalle.



Cap ltão da 6,a Companhia, o Tenente graduado em Capi.
tão da mesma Companhia, Francisco ViegAs Cer~eira.

Capitão da 7,a Companhia, o Capitão da 6.- Companhia,
Mólnoel Homem de Almeida ValIe.

Capitão da 8,' Companhia, o Tenente da me.ma Compa-
nhia, JOié Pinto Marvão.

Em Resolurão de Sua Magestade de 9 do Corrente mez tomada
sobre Consulta do Conselho de Guerra •.

Regimento de Infantaria N. ]6.
:Reformado na fôrma da Lei, o Tenente Coronel, Rafael

de Torre. Vaz Frade.

O Chefe interino da 1.1 Díreeção = ~



Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em 14 de
Agosto de 1822.

Ai Cortes Geraes , e Extraordinarias da Nação Portugue-
za , em resolução de 12 da Agoito corrente, ordenárão "Que
se faça dfectiva 11 responsabilid~de dali Junta Militàfes de
Sande, que abusarem do seu Offício » O que se participa aos
Generaes Encarregados do Governo das Armas da. Proviu.
vincia. para a devida execução, no acto da confirmação das
mesmas Juntas, que lhes foi conferido pela Ordem do Exer;
cito N.· 86, exigindo os mesmos Generaee , que no caso de
divergencia de opiniões dos Vogaes da Junta, cada Vogal
Ianee o seu voto por-escripto , e o assigne.

N. falia de Chefe d. 2.' Direcçio= ~J:,



,.



N.o 116.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em 16' de
Agosto de 1822'.

Partecipa.se, que ámanbã 17 do corrente mez , se ha de
principi.\\r 0 p·agamcnto dos Soldos do mez de J unho ultimo
ás classes que recebem pela Pagadoria de Liaboa ; e que na~
Provincias se sffectuarâ o pagamento dos Soldos do mez de
Maio deste anuo logo que alli cheguem as Ordena, que !la.-
Ia este fim vio ser eDviat:las. .

N" falta do Cbefe da 2,' Direcção =A





N.o 117.'

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em 19 d:e
Agosto de 1822.

Licenças arb itr adae a Officiaes pelas Juntas abaixo decla-
radas, e que forão confirmadas pelos Generaes das respecti-
vas Provincias.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Cauallaria
N. 2, em Sessão do 5 d9 corre~te mez.

Ao Cap itão do Regimento de Cavallar!a N. 2, Luiz Jo.é
Nogueira Velho, 80 dias para fazer uso da. agoas das Alca-
çar ias , e banhos do mar. .

Ao Ajudante do Regimento de Infantar-ia N. 20, José Ma-
r ia dos Re is , 80 dias para fazer UIIO de banhos do mar, e de
agoas férreas. •

Ao Alferes do dito Regimento de !nfantarta N. 20, Di Joa-
quim Xavier da Silva Lobo, 40- dias para se tratar de mo-
Iest ia-

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Infantaria
N. 20., em Sessão de 5 do corrente melll.

Ao Quartel Mestre do Regimento de Infantaria N. 20, JOlé
Joaquim Nunes, 60 dias para se tratar de molestia,

Ao Tenente do dito Regimento de Infantar ia N. 20, An-
tonio Maria da Motta , 70 dias p:.tra se tratar de moléstia,

Ae 1.0 Tenente do Corpo de Engenheiros, João Antonio da
Abreu, 30 dias para se tratar de molestia,

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Cauallaria
N. 8, em Sessão de 8 do corrente me'!..

Ao Major do Regimento de Cavallaria N. 2, D. Themás
Maria de Almeida, 60 dias para se tratar de molestia,

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria
N. 11, em Sessão de 8 do corrente mez.

Ao Capitão do Regimento de Infanbria N. 11, João de
Mendonça. Coutinho, 90 dias para convalescer de molestia.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Caçadores
N. 9, em Sessão de 8 do corre.nte mes,

Ao Tenente Coronel do Batalhão de Caçadores N. 9, João-
Pereira de Menezes, 90 dias para se tratar de mclestia.

Estas Ilcenças devem ser contadas dos dias das seSSÕ::Zi CID. fla
que fo rão arbi tradas.

Na falta do Chefe da 2." Djrecçi\o= ~



')

.,



N.o J I'.
Secretaria de Estado dos Negocias da Guet'ra em '141 de

Agosto de 1822 ..

Licenças arb itr adas a Officiaes pelas Juntas abaixo decla-
radas, e que fo rão confirmadas pejos Generaes das respecrí,
vas Proviucias.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria
N. 24, em Sessão de 31 do mez passado.

Ao Ajudante de Cirurgia, Antonio Joaquim Venancio, 2ê
dias para se tratar de molestia,

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Cavallaria
N. 1 , em Sessão do L" do corrente me s,

Ao Capitão do Regif'llento de CavalIaria N. 1 , João Ma-
noel de Samp ayo , 30 dias para se tratar de molestic'l.

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Cavallaria
N. 7, em Sessão do 1.. do corrente me".

Ao Cap itão graduado do Regimento de CavalJaria N. 2 t

Bento Gelazio Ferreira Taborda, 60 dias para fazer uso de
agoa de Caldas, e banhos do mar.

Pela Junta de Sou de do Hospital Regimental de Infantaria
N. J O, em Sessão do I. o do corrente meto

Ao Capitão do Regimento de Infaotaria N. ]0, Frane is,
eo Pedro Celestino, 60 dias para fazer uso de banhos quen-
tes.

Ao Tenente do dito Regimento de Infantaria N. ]0, JOlé
Custodio Pereira Pinto, 40 dias para fazer uso de agoa das
(.:l]das.

Ao Tenl'nte do dito Heg imento de Infant,,,ia N. 10, João
1\1.,ri,t de Araujo, 60 dias para fazer uso de .1gea dai Caldas.

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Infantat'ict
N. 16, em Sessão do ] ,0 do corrente rncz.

O ~o .Major do Regimento de Infantar ia N. 16, Gerardo de
hvelra, 40 di as para fie tratar de llJo]e!;tia.
Ao Alferes do Batalhão do Caç ado res N, 3, Neutelo de Ma-

galhães Noronha, 60 dias para se tratar de molestla.



ÂO Cõtpitão Ajll{hnk.J3o Regimento de M iliciM de Arou-
ca, Antonio Alexandre ferreir.a Claro, 40 dias para coava-
Iescer de moléstia cm ares patrios., ' .

•Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria
N. ] 11, em Sessão do 1.° do corrente mes.

Ao Major aggregado ao Regimento de Infanta r ia N. NT,
Luiz de Azeredo Pinte , 90 dias para fazer uso de remédios e
agoas thermaea na Provincia de 'I'raz-os-Mcntes sua Patria.

Pela Junta. de Saude do Hospital' Regimental de Infantaria
N. 19, em Sessão de 1.0 do corrente mez.

Âo Cirurgião Mór do Regimento de Infantenia N. 1,9, An-
tonio Joaquim Pires, 60 dias para fazer UIO de agoas férreas,
e ares purOi.

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Caçadores
N: 6, em Sessão do}.o do corrente me~.

Ao Capitão do Batalhão de Caçadores N. J, José de Azam-
buja Prceuça , 60' dias' para faecr uso dos banhos de agoa do
mar.

Ao Alferes do Batalhão de Caçadores N. 6, Manoel 19na.
cio de Paiva, 40 dias pÕlra fazer uso de banhos,

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Artilheri(l.
N. J , em Sessão do 1,°do corrente me'Z..

Ao 2.°' Tenente da Regimento de ArtHheria N. 1, Antonio
Feliciano da Costa Rodrigues, 20 di as para, convalescer de
molestia.

Ao Ajudante de Cirurgia do dito Regimento de Artilheria.
N. 1, José Joaquim Teixeira, 30 dias para convalescer de
molestia.

Pela Junta de Seude do Hospital .Regimental do Corpo dle
Guarda Nacional e Real da Policia, em Sessão do 1'.0 do

corrente me:!..
Ao Alferes de Infantaria da Guarda da Policia, Luiz 'I'el-

les de Mel le , 30 dias para se tratar de molestia.

Estas licenças devem ser contadas dos dias das Sessões elU
que forão arbitradas. J~

Na falta do Chefe da 2: Direcção = ~



Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em zr de
Agosto de 1822~

Continuação da Relação publicadiz na- Participação ao Eaier-
cito N. ss.

Regimento de' Milicias do Porto.
Coronel aggregildo José Taveira Pimente l
'I'enente Coronel José' de Meirelles Guedes,
Idem Antonio de Meirelles Guedes
Major José de Sousa Pimentel de Faria
Dito aggregado José Pedro Cardozo da. Silv'a
Dito dito José Joaquim de Castro e Brito
Ajudante Manoel José da Maia
Idem Antonio Ribeiro da Silva
Capitão graduado em Major Sebasí iãc Gomes de OH.

v(lira
Capitão Custodio José Barbosa Leão
Idem João José Pereira Lima
Idem Manoel José Fernandes da Cunha.
Idem Josê Velozo da Cruz'
Idem João Ferreira Vianna
Idem Sebastião José de Almeida
Idem João Francisco de Oliveira Guimarães
Tenente Victorio F alcão Le ..l
Idem João Josê Diu da Costa.
Idem Francisco da 'Cost01 Campos
Idem Francisco Lope I! Guimarães
Idem Jesê Maria de Magalhães Lima
Idem José Maria da Cunha Pinto
Idem Ernigdio Josê Rodri·gues
Idem Antonio Josê da Ooata Fcjardo-
.Idem José Teixeira Ferreira
Alfere$ João Gonçalves Pereira Basto
Idem José Joaquim de Sousa e Silva
Idem José de Moura Coelho
Idem Domingos José de Mesquita.
DeDlittidO} Ir F . J' dA' Bem 1811 A leres rancisco ose e ral!Jo <15tO

Regimento de Milicirts da .Maia.
Coronel José Augnsto Leite Pereira de Mello
TeneQte Coronel Manoel Caetano Machada

>j«
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M&jor Francisco de Pina de MelIo
Ajnd~nte Manoel ÁHtouio Alves
Idem 'I'ibnrcio Joaquim Barreto Feio
Capitão José Maria Sale m., Botelho
Idem João Monteiro Tinoco
Idem Bernardo de Lemos
Idem Manoel José de Oliveira
Idem Man0cl de Sousa 'Neves Torres
Idem Vicente Francisco de Guimarães
Idem José Dias Gousa lves Arozo
Idem José Antonio Machado
1'enente Antonio dos Santos Carneiro Leão
Idem Antonio Moreira da Síl va Baptista
Idem Victorino da Silva. Ribeiro
Idem Jacintho José Martins
Idem Manoel Nogueira Barboza
Alferes ManoeI José Ferreira Netto
Idem Antonio Lopes ela Cruz
Idem Francisco da Silva Reis
Idem Antonio da Silva Neves
Idem ManDeI José 'I'el les

Regimento de Milicias de Penafiel.
Coronel Alexandre Alber te de Serpa Pinto 2 2
.Ajudante graduado em Capitão Sergio de Morae. Alão 2 2
Ajudante José Luiz de!Ylagalhães 2 2
Capitão gr aduado em Major José Coelho da Si1..a 2 2
C;tpitão Antonio de SOusa Magalhães 2 2
Idem Antonio Caetano de Faria Vieira de Mtnezes 2 2
Idem José ManoeI da Silva Leite e Vasconcelloa 2 2
Idem Francisco Carlos de Azeredo Pinto e MelJo 2 Z
Idem Manoel Carlos de Magdhãe, 2 2
Tenente Antonio José Nogueira 2 2
Idem José Alves de Almeida Araujo 2 2
Idem João Pacheco de Sousa e Silva 2 2
Idem Manuel Antonio da Costa 2 2
Idem João da Motta Ribeiro Sousa e Pinto 2 2
Idem José Teixeira de Sousa 2 2
Idem José da Fonseca Loureiro 2 2

. .Alferes José Teixeira Alves 2 2
Idem Manoel de Sá Pereira 2 2
Idem Carlos José Moreira. 2 Z
Idem Francisco Monteiro Xavier Facada 2 Z
Idem J\lbino Dias Torres 2 Z
-Idem João Bernardo Coelho Pinto 2 2
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Regimento de Milicias de Coimbra.
Tenente Coronel João José de Castro Guimarães
Major Antonio Manoel de SOy!.l Brrlnd~o
Ajudante graduado em Cap itão .AntoniO Bernardo

de Almeida .
Ajudante Bernardo Antonio Coelho
Capitão Francisco Rodrigues d:l Silva
Idem José de Sande c Vasconcellos
Idem Manoel Ignacio
Idem João Simões Pinto
Idem João Marques de Olivcirn
Idem Franciseo José de Oliveira
Idem João Rodrigues Henriqnts Alho
Idem Joaquim Wladisláo de Moura Pacheco
Tenente Manoel Thiofolo
Idem José Carlos Ferreira
Idem Manoel José Vieira
Idem João Rodrigues Henriques Alho
Idem Martinho José de Oliveira
Idem Joaquim Nlarcilino Simões.
Idem Luiz Pereira Pacheco
Alferes Zacarias Ferreira de Seabra
Idem Thomé Joaquim de Torres
Idem José Freire de Sande
Idem ManoeI Ferreira da Cruz
Idem Antonio Joaqnim Sereno
Tenente Coronel reformado .Antonio Xavier Znz.1rte

de Quadros
D 'tt'd }CaPitãO Antonio Monteiro Coelhoem I I os Id A t ' J ' d F .1811 em n ODIO ose e reI tas
em Tenente Josê Antonio Dias Ribeiro
1\l t }CaPitão Antonio da Cunha Neiva0~::1Tenente Joaquim da Silva Nogueira
em Alfens Joaquim Fclinto da Silva

Regimento de Milícias da Pigueira,
Coronel Antonio Maria Ozorio Cabral
::e~ente Coronel D, Thomaz da Cunha Manocl
J.u.aJor Josê Maria de Figueiredo Cardozo
.AJUdante Antonio Pinto Soares
ICapitão José Brandão Pereira de MelJo
dem João de Sá Pereira

ITenente João Monoel Homem de Carv<1lho
dem José Pire. Soares

Idem Carlos Vicente PimenteJ
Idem Manoel Rodrigues GaIvão
Álferes Antonio Pedro dos Santos

..2

3 Z
2 2

3 2-
3 2
3 2
3 2
3 2
3 2
3 2
3 2
2 2
2 2
3 2"
2 2"
2 2
2 ·2
2 2
2 2
2 2
3 2'
3 2
3 2
2 2"
2 2

2 2
2 2
2 2
3 2"
2 2"
2 2
3 2

2 2
2 Z
2 2"
2 2"
2 2
2 2
2 2
2 2
2 2
2 2
2 2.



Alferes Manoel Vicente Vidiga'l
Idem l\1anocl Mendes Vaz
Idem ManoeI Lop es de Figueiredo
Idem Jo:\qnim Dias Pessoa '
DemittidO,}CilPitãO Joaquim José Custodio
em 1811 Alferes 'I'hornê Joaquim de Sá

Regimcnto'de Milicias de Aveiro.
Coronel Jo vqnim Pereira de Meneses
Tenente Coronel João Agostinho Couceiro de Castro
JVhjor.Jo:1quim Mano el de l\1endonça Queiroz
Ajudante José L-'ite Pereira '
ldem Manoel Maneio Judice Biquer
Cap itão JO:lquirn Antonio de Almdda
Idem Manocl Fernandes
ldem Filippc C.tcL!no Ladeiro
Idem José Valente Bandeira
Idem .Alexandre José Tavares
Idem José Mar i« de Salda.nha
Idem João Al ver e« Pinheiro Frago1.o
Idem Joaq\lilU José Pereira Guimarães
Idem João de Sousa ilibei ro
Tenente João Agostinho Pereira de Mdlo
Idem Joagnirn Ignacio de Almeida Vidal
Idem João José da Rocha
Idem José Pedro So arcs
Idem Antonio .loaquim Diniz Ferreira Fel ix
Alferes Bento Lu iz Bernardes
Idem .J050 'I'eixeirn de Andrade
Idem Luiz Fernandes
Idem Manoel Ferreirn Costa
Idem Filippt' Di~8 Brandão

Regimento de Milicias de Otioeir« de Asemei«.
Coronel Manocl Joaquim de Mello Brandão
'I'cncnte Co ro nt 1 José So ares Barboza da Cuuha
Idem Antonio -Iosê Gravite da Veiga
Major Ântoneo Max imo Rangel de Quadros
Capitão MalloeI Godinho da CC) ta
Idem João José da Costa Rifa
Idelll Placido Albano Pinto
Iàem Antonio Joaquim Pcdroza c Monra.
Idem Jos~ A ntonio de SOUSl Pinto Basto
Idem José SO:lrCS de Pinho Silva Gomes
Idem TI.~ol1Taz Antonio Leite Soares
Idem J03é Antonio d a Silva Brandão
Idem Fr,\l1Cisco José Oorrê a

.~ 2
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Tenen'te Manoel José' Praç1 '2 2
Idem Bernardo Alberto da Rocha.. 2 2
Idem Antonio José de Almeida. 2 2
Idem Domingos José de Pinho 2 ~
Idem João Lourenço de Mattos ' 2 2
Idem José Antonio da Costa e Pinho 2 Z
Idem José Soares Homem 2 2
Alferes Mauoel Rodrigues Estevão 2, 2
I dem Anton io José Soares Pinho 2 2
Idem Antodio Borges n08 Reis 2 2
Idem Damião José da Silva ;Z Z
Idem João Rodrigues Casaco 2 2
Idem Domingos da Silva Graça 2 Z.
Idem Antonio Pinto de Carvalho 2 2
Idem Manoel José Rodr igucs de Pinho 2 2
Idem Antonio José Lopes de Oliveira 2 2
Idem João Soares Pacheco 2 2
Idem Alexandre José Corrê" 2 Z
Idem Lniz Alveres Leite 2 Z
Idem João Ribeiro Leite 2 2
Idem Antonio da Costa e Pinho 2 2
Idem Antonio Caetano Marques 2 2
Idem Joaquim José da Costa Bastos 2 2
Demittido} Coronel Domingos Manoel Soares d'Al.
cm 1812 berg ar ia Rangel 2 Z

Regimento de Milicias da Feira.
'I'enente Coronel Francisco Corrê a de Mello Ozorio

Sarmento 22
ldem Francisco Peixoto Coelho 2 ~
Idem Antonio Barreto Pinto Feio, '2 2
Major Jóão Antonio Lopes d'Eiró de Azevedo 3 2
Ajudante graduado em Capitâo Francisco Pereira de

Magnlhãei ~ Z
Capitão BernardoJosé da Silva 'I'avarcs 2 Z
Idem Bernardo Gomes Abreu 2 2
Idem Manuel Josê d. Azevedo 2 2
Idem João Alvares Soutto Z Z
Tenente Manoel Corrê a Paes 2 2
Idem F'rancisco de Oliveira 2 Z
Jdem João José da Rocha 2 2
Idem Manoe] Jouqulm Borges Z Z
Idem Bernardo José Henriques 2 Z
Idem Sebastião Alvares da Silva 2 2
Idem Joaquim Custodio . 2 2
Alferes Joaquim José Pinto 2 Z



Alferes Antonio Pinto oe Almeida
Idem Manoel José Coelho
Idem ManoeJ Domingues Ramos
.ldem Manoel Moreira RebelIo Marquei
Idem José Francisco de Oliveira
Idem Clemente J08<: Pereira
Idem Antonio Paes de Sonsa.
Idem Antonio Ldte Tinoco
Idem Joaquim Pinto de Almeida
Idem José Alvares' da Si1va
Idem olosé Maria Quezado Villas Bt;>as
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N.o 120.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em 23 de
Agosto de 1822.

Por Decreto de Sua, Magestade de 14 do COrrente.

Regimento de Infantaria N. 16.
Tenente Coronel, o Tenente Coronel do Regimento de ln.

fantar ía N. 7, José Bruno Pereira.
Batalhão de Caçadores N. 7.

Ajudante com a Patente que actualmente tem, o .Alferel
Joaquim José Alvares. #

Por Decreto de Sua Magestade de 21 do corrente,

Regimento de Infantaria N. 7.
Tenente Coronel, o Tenente Coronel do Batalhão de Ca.

çadorea .N. 4, Joaqnim Igoacio de Araujo Carneiro.

Por Decreto de Sua Magestaàe de 22 elo corrente;

Regimento de Cavallaria N. 10.
Reformado conforme a tarifa determinada no Alv~rá de IS;

de Dezembro de 1790, o Capitão Antonio Maximo Xavier
Arrobas.

Batalhão ele Caçadores N. 3.
Reformado conforme a tar ifa determinada no Alvará de 16-

de Dezembro de 1790, o Capitão Neutel de Abreu Ferreira.
de Magalhãci.

o Chefe interino da 1,' Direeçllo= ~
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N.O 12f.

Secretaria de Estado dos Negocio» da Guerra em 26 de
Agosto de 1822.

Licenças arbitradas a Officiaes pelas Juntas abaixo decla-
radas, e que forão confirmadas pejos Generaes das respecrí,
vas Províncias.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria
N. 21, nas Sessões tIe 1 e 8 do corrente mez. .

Ao Major do Regiment.~ de Infantaria N. 21, Thomaz An-
tonio Rebocho, 100 dia8 para fazer uso de agoAI {erre ali , e
banhos do mar.

Ao Alferee do dito Regimento de Infantaria N. 21, Fran-
cisco José da Ponte, 90 dIas para convaleecer , e fazer uso
dos banhos do mar.

Ao Alfcrea do Batalhão de Caçadores N. 11, JOlé Bernar ..
nardino Marinho Falcão, 90 dja. para convale.cer, e fazer
uso dOI banhos do mar.

Sessão de 8 do corrente mez,
Ao Pagador do Regimento de Infantaria N. 21, José An.

tonio Gomes d'Oli,eira, 75 dias para fazer uso d'ílgoas ther-
maes , e depois banhos do mar.

Ao Tenente do dito Regimento de Infantaria N. 21, Luiz
Pereira de Eça, 60 dia. para fazer UIIO d'agoall thermaea ,e banhos do mar.

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Infantaria
N. ] I , em Sessão de 8 do corrente me%.

.Ao 'I'eaente do Regimento de Infantaria N. 19 , JOlé Pai.
de Almeida, 90 dias para convalescer de mole.tja.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Artilheria
N. 1, nas Sessões de 8 e 15 do corrente me!ll.

Sessão de 8 do corrente me%.
Ao 1.° Tenente do Regimento de Artjlbaria N. I, Antonio

Joaquim Jo.é XAvier, 25 dia! para se tratar de molestia.
Ao 2.° Tenente do dito Rf'gimf'nto de Arti1haria N. 1, Joa"

qUim GUilherme Palharee , 80 diaa parA fazer u,o dOI banhos
do 1l:lItoriJ.



Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Caoallarie
N. I, em Sessão de 8 do corrente mez,

Ao Tenente graduado em Capitão do Regimento de Caval,
laria N. 1 , Antonio Brether de Sousa, 30 dia, para fazer
UiO de banhos de Calda •.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Ceeallaria
N. 10, em Sessão do 6 do corrente mez.

Ao Capitão do Regimento de Cavallaria N. 10, Antonio
Maxlmo Xavier A rrebas , 20 dias para acabar de se restabele-
cer.

Pela Junta de Seude do Hospital Regimental de Infantaria
LN. 4, em Sessão de 8 do corrente me%.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N. 4, Augusto Er-
nesto de Wíederho l , 20 dias para convalescer de molest ia,

Pela Junta de' Seude do Hospital Regimental de Infantaria
N. ] 6, em Sessão de 8 do corrente mez,

Ao CApitão addido ao Regimento d€ CavalIaria N. 2, Joa-
quim Antonio de Moue. Palmeiro, 40 dias para fazer uso
de agoas tberrnaes.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infanlaria
N. 18, em Sessão de 8 do corrente mez;

,Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N. 5, Antonio Au-
gusto Almeida Quaresma, 40 dias para se tratar de moléstia.

Pela JU11ta de Saude do Hospital Regimental de I/lfantaria
N. :t9, em Sessão de 8 do corrente mez.

Ao Tenente graduado em Capitão do Regimento de Caval-
laria N. 2, Francisco da Costa Damazo, 60 dias para fazer
Uso dOI banhos do Estoril, e dos do mar.

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Caçadore«
N.\ 6, em Sessão de 8 do corrente me%.

Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N. 11, Joaquim
VelJez Barreiros, 60 dias par a se tratar de molestia,



P ela Junta de Seude do Hospital Regimental do Corpo da
- Guarda Nacional e Real da Policia, em Sessão de 8' do

corrente me".

Ao Tenente Rei da Praça de Almeida, Gregorio Pereira de
Faria, 40 diluI para se tr~tar de molestia. .. .

Ao Alferes da CavaHarla da Guarda da Po licia , Antonlo
Luiz Monteiro, 30 dias para se tratar de moleitia.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria
N. 13, em Sessão de 14 do corrente mez.

Ao Tenente graduado em Cap~tão. dó Regi~ento de 1ofan_
ta r ia N. 13, Amancio José da Silveira , 30 dias para conta.-
Iescer de molest ia. '

Ao Capitão do B~talhão de Caçadores N. 5, Joaquim Ze-
ferino Lu iz de Sequeira, 30 dias para fazer uso doa banhos
das ago:ls thermaes. -

Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N. 9, José Jgnacio
Pinto Machado, 40 dias par~ fazer uso dos banhos das agoas
thermae,.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Cavallaria
N. 4, em Sessão de 15 do corrente mez •.•Ao Tenente do Regimente de Cótvl\ll11ria N. 4, João Car-

]05 Fortier, 60 dias para se tratar e tomar banhos do mar,
Ao Ajudante de Cirurgil1 do dito Regim~nto de CavalIaria

N. 4, João Esteves Leitão, 30 dias para fazer lISO dos ba-
nhos das Alçarias, e do mar.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria
N. 23, em Sessão de 15 do correnle mez.

Ao TeneAte do Regimente de Infant-aria N. 23, Christo,ão
Cardo!o Barata, 30 dias para se tratar de rnolestia .
. Ao Tent'nte do dito Regimento de Infantaria N. 23, Fran-

Clico de Paiva I 30 dias pau se tratar de melesria,

Pela Junta de SaNde do Hospital Regimental de Cauailaria
N. 7 I em Sessão de J6 do corrente me".

Ao Capellão do Regimento de Cava11aria N. 10, José Raí,
mundo Pereira de Ca.tro I 60 di", para fazer uso de agoa.fer reae.



}..o Alferes do dito Regimento de Cavallarla N. ]0, Fran •.
cisco- Hippolyto Borl6lDlaqlle Marcos , 90 dias para se trnt ..'rr
de mclcst ia,

Estas Hcenças devem ser contadas dos dias das Sessões em
que forno arbitradas.

OJficial que a mesma Junta de Saude do Hospital' Regimental·
de Caval/aria N. J , em Sessão de 8 do corrente mez, jul.

gou prompto para o Serviço.

O Alferes do Regimento de Cavallaria N. 1, João de Mo.
raes Correja c Castro. .
O Commmandante do Corpo a que pertence o referido Of,

ficial prompto, deverá dar p,1fte a esta Secretaria de Esta.
do se já recolheo ou lião.

N.1 falta' do Chefe da·2.a Dirrcção= ~ P.o



N.o 122'.
Secretaria de Estado dos Negocias dá- 61,ferra em 30 de

Agosto de ]822.
Sendo de absoluta necessidade que os Corpos do Exercito

tenhio huma disciplina uniforme e regular, a qual só pode
conseguir-se por meio da exacta observancia das Ordens, c
Regulamentos m.ilitarcs; e dev~ndo o tempo e as clrcunsran,
cias ter necessa r ia me nte produzido grande numero de altera-
ções, que he indispcnsavel un!formizaF nos mesmos Corpos ,
a fim de que se conserve Illesa aquella diseiplinll que
tão respeitaveis os fez na passada guerra, e se I'llantenha a
boa reputação, de !tine o nome Portllgu~z. Se tem feito até
boja erédor na profissão das ar~as: partlclpa.se ao Exerci_
to que se vai proceder a huma Inspecção DoS Corpos .de Ca;
vallaria e Infantaria, a fim de se obter por este mero hum
conheci~ento exacto do seu estado actual, tanto pelo que dilo
respeito á disciplina em geral, como aos fornecimentos em
todos ai ramos, e á economia interior de cada Corpo ..

São encarregados desta Co mmissão p-ara as Tropas de-
Infantaria estacionadas no Partido do Porto, e Prov in,
cia s do Norte o Marecha1 de Campo José Joaquim Cb arn ..
pa,limaud; para ai da Beira, Alem Tejo, e Algarve-
o Marecbal de' Campo José de Vasconcel108 e Sá; pa-
ra as da Extremadurao Brigadeiro graduado José de Sou.-
sa Pereira de Sampayo: S. M. designará o Official qnc de-
ve passar a Inspecção ao Regimento de Inf.mtnri.! N. 23. Pa-
ra a Brignda de Cavallerla composta elos Rt"gimentos N. 3-,
e 5, e Regimentos desta arma estacionados na Beira Baixa, e
. Traz.os-Montes o Brigadeiro João da Silveira de Lacerda, e
para a Brigada composta dos Regimentos N. 2, e 8, e Corpos de,
ClIv,1llaria estacionados na Extremadura a Brigadeiro Anto ,
nio Carlos Cary. Estes Generaes em confórmidade das ins-
trucções, que lhe serão commnnicadas; ficão authorizado9,
para de accordo com os Generaes EncHregados dos Gover_
nos das Armas , indicarem aos differentes Corpos o dia, em
que hão de principiar ai; snas inspecções; na intelligericia,
porém ,I de que as primeiras devem ter lugar noe ultimos dias
de SetehIbro próximo.
No acto de inspecção achar-se-ha reunido em cada Corpo

o maier numero de praças, que as circunitancias perm itrl,
rem; e para isso, não só 08 Ge neraes Encarregados dos Go ,
Yernos das Arm/ls to m arâ o as suaa medidas, pa rticnlarmen.
te no dia da revista em parada geral, mils os COlDmandan.
tes dos Corpos masdarão dcsde logo recolher o mnior nume.
ro possivel de praças Jicenceadas, tendo em vista ,UI diitan_-
cias, em q~le e.tas estiverem, e a l1rgenci~ dos trabalhos,
em que possio achar. se com utilidade publica, o qne s;z:.rá.
verifict\do peJolI Inipectores. .

O Chefe interino da 1.' Direcção = (_./;/. :J





Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em 31' de
Agosto de 1822.

Por Decreto de Sua Magestade de 20 do corrente.

Regimento de Infantaria N. 20. .
Alferes , o Segundo Tenente do Batalhão de Artifices En-

genheiros J A ntooio Vall€riano de Sousa.
Regimento de Milicias de Barcellos •.

Gr:tdundo em Major; o Capitão Caetano Antonio Bravo,
não lhe servindo esta gradllação para entrar em e1fectivo,
nem tão pouc~ poder p ara o futt:J:_o requerer Boldo algum.
em conseqnencla da mesma graduaçãe,

Por Decreto de Sua Magestade de 28 do COl'rent«.

Regimento de Infantaria N. 8.
Capellão, Frei Filippe do Menino Jesus Pataca.

Cm'po dos Engenheiros.
Segundos Tenentes, os Alumnos da Academ ia de Fortifi"

cação , Artilhuia, e Desenho, José MaDoeJ de Faria Aguiar
e Manoel José Julio Guerra. ,

o Chefe interino da 1.a Direcção = ~
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N.Ó 124.

Secretaria de Estado dos Negocies da Guerra em o 1.' de
Setembro de 1822.

Licenças arbitradas a Officiaes pelas Juntas abaixo decla-
radas, c que forão confirmadas pelos Generaes das respectí-
vas Provincias.

Pela Junta de Scude do Hospital Regimental de Cavallaria
N. 12, em Sessão de 8 do me%passado.

\

Ao Capitão do Regimento de Milicias de Miranda, Antonio
Victorino de Moraea, 90 dias parA fazer uso das ago ae 'I'her,
mau.

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Infantaria
N. 8, em Sessão de 17 do me%passado .

.Ao T~nente do Regimento de Infantaria N. 8, Lourenço
Caetano de Miranda GaIvão Caiola , 60 dias pariA fazer uso
dos banhos do mar.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria
N. 15, em Sessão de 21 do me%passado.

Âo Capitão do Regimento de Infantaria N. 18, Pedro Lei.
te Pere ir'a de Mello, 90 dias para fazer uso de banhes ther.,
maes em Caldellas , e do mar, e convalescer.

Estas licenças devem ser contadas dos dias daa Seesões em
que forão arbitradas.
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Secretaria ..de Estado dos Negocias da Guerra em 2 de
Setembro de 1822.

fi

Licenças arbitradas a Officiaes pelas Juntas abaixo decla.
radas , c que forãe confirmadas, pejos Generaes das respectí-
vas Províncias.

Pela Junta de Saúde do H ospiiol Regimental de IlIfrmtaria
N. 22 I nas Sessões de 23 de Julho, e 21 de Agosto ultimas.

Sessão de 23 de Julho ultimo.
Ao Ajnd:Jnte do R(.gilllento de Infantaria N. 22', Manoel

Joaquim Lobo, 40 diag para fazer 1180 d.l! agllas therruaes.
Sessão de 21 de .A~osto ultimo.

Ao Tenente do R"gimento de 'fnfaf.ltari ,1 N. 22., Manoel
A!vc\res da ~ilva, 50 dias parOl se tratar de molestlil, e fa~
2eT uso de banbos mornos,

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Cavallari;::
N. J , em Sessão de 22 do me" passado,

Ao Tenente graduado em Capitão de Regimento de CavaI.
Lria N. J , Antonio de Sousa Mello Freire de Ataide , 20
dial para fazer uso dos banhos do mar.

Ao Tt'lll'llte graduado em Capitão do dito Regimento de
CnvalJaria N. 1 , José Joaqtlim da SilYa Vascoucello., 60
dias pu I fazer UGo dos banhos do Est'Oril.

Ao Alferes do dito Regimento de Oava llarj a N. 1 , Joa.-
quim Pedro de Sousa Barbosa , 20 dias para. fazer uso de
banhos do Estoril. '

~o Tencnte do RegiflJento de Ihr/lOtaria N. 22, Diogo Joa.
qUJOI José de Victoria, 20, dias para se tratar de molestia.

Pela Junta de Saude do Hospital, Regimental de Cauallaria
N. 4, em Sessão de 22 do mlJlIl pnssade,

'( Ao Capits:o do Regi'm<,nto de Cav:llhlri~ N. 4, José For.
tunato de: Can.dho, 30 dias para fa-zer uso do, banhos de
lDar.

Ao Alrl'rt>s do Bat.:Jlhiío de Caç.1dores N. 5, José Joaquim
:àbrino, 40 dias para f..zer USIt dos banhos do mar, e dio.
quea Elc:ctricos.



Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Cavallaria
N. 7, em Sessão elo 22 do mez patwtlo.

Ao Capitão do Regimento de Oaval lar ia N. 7, Francisco
Egidi0 d' Araujo, 40 dias para Fazer uso dos banhos do mar.

Ao 'I'enente do dito Regimento de C.wallaria N. 7 , José
da Silva Ata ide, 40 dias para fazer uso dos banhos do mar.

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Infantaria
N. 7, em Sessão de 22 do mez passado.

Ao Capitão do Regimento de Infantaria N. 14, Joaquim
Ignacio Xavier Oobelos , 50 dias para convaleacer, e fazer
UiO dos banhos do mar.

Pela JUI!ta de Saúde do Hospital Regimental de Infantaria
N. J O, em Sessão de 22 do mez passado.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N. 10, Manoel Ri-
cardo Grete da Silva. Pombo, 30 dia. para fazer U80 do. ba ,
nhos do mar.

Ao Capitão Ajudante do Rrglmento de Milicias de Torres
Vedras, Francisco Joaquim de Sande, 90 dia. para fauc
uso das agoas de Caldas,

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria
N. 13, em Sessão de 22 do me.. passado.

Ao C.a.pil?io do Regimento de Infantaria N. 13, Francisco
de Paula Salema, SO di as para se tratar em ares pátrio»,

Ao Ajudante do dito Regimento de Infantaria N. 13, Hen-
rique Manoel de Macaes, 30 dias para fazer uso d09 banho.
do mu .

. Pela Junta de Saúde rio Hospital Regimental de Infantori«
, N. 16, em Sessão de 22 elo tnez passado,

Ao Capitão graduado em Major do Batalhão de Atiradores
Nlcionacs de Lisboa Oriental, Fílippe José J..ntonio Luiz
de Andrade, 60 dias para se tratar de moleatia,

Ao T&lnente do dito Batalhão de Atiradore. N acionaee de
Lisboa Oriental, Antonio da Silva Neves , 60 diaa para .e
tratar de molestia.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental do Corpo da
Policia, em Sessão de 22 do mez passado.

Ao MAjor da lnfan~aria. do Corpo da Policia Jacintho pj.



mentel Freire, -i0 dias para fazer nse dos banhos das Alea.
çari.u I e do mar.

Ao Alferes da Infantaria do dito Corpo da Policia, Agos.
tinho José Corrê a , 60 dias para se tratar de molestia,

Âo Major do Regiment~ de CavalJaria. N. 9, José Maria
Xavier de Oliveira, 80 dias para se tratar de mclesua.

Estas licenças devem ser contadas dos dias das Sessõeil em
que forão arbitradas.

Officiaes que as Junta de Saude dos Hospitaes Regimentaes
de Infantaria N, 4, e 16 naS' Sessões de 22 do mez pal.J

sado , julgou promptos para o Serviço.

O Tenente do Regimento de Infantaria N. 4, ID. João An-
tonio de Neroaha,
O Alferes do Regimento de Infantaria N. 20, José Maria.

Lara de Carvalho.
Os Commandantes dos Corpo. a que pertencem os Officiau

p remptos darão darão parte a esta Secretari" de Estado se
já recolherão ou nio.

Na falta do Chefe da 2.· Direcção =
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N.o 126.

Secretaria ele Estado dos Negocias da Guerra em a tfe
Setembro de 1822.

Licenças arbitradas a Offieiaes pelas Juntas abaixo decla-
radas , e que forão confirmadas peloi respectivos Generaes
das Prov lucias ..

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de CaFadores
N. 12, em Sessão de 17 do rne7. passado. .

Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N. 12, José Pinto
de Sousa Monte Negro, 60 dias para fazer uso dos banhos
do mar, • thermae ••

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Cavallaria
N. 9, em Sessão de 23 do mez passado.

Ao Alferes do Batalhão de Caçadores N. 5, José Joaquim
Rodrigues, 90 dias para se tratu de moleetia.

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Capadores.
N. 3, nas Sessões de 23 e 26 do mez passado.

Sessão de 23 do mez passado.
Ao Alferes do Batalhão de Caçadores N. 3, FrnctllozO Dias,

40 d ias para fazer uso de banhos sulfureos de Santo Antonio
dai T:lipas ..

Sessão de 26 do me~ paesndo.
Ao Tenente Coronel doR~gimento delnfantariaN. ]5, An.

tonio Pereira de Brito, 40 dias para fazer uso dos banhos
do mar.

Esbs licença', devem ser contadas dos dias das Sessô:!Sl em
lJ.ll~ forão arbitradas. /

Na f.l1ta do Chefe da 2" Direcção= vr2c..h





N.o 127.

Secretaria de Estado dos Negocias da Guer'1a em 5 de
Setembro de 1822.

Por Decreto de Sua Magestade de 2 do corrente.

Regimento de Caval/aria N. 4.
Tenente Coronel, o Tenente Coronel do Regimento de cs.

vallaria N. 10, Bernardo Doutel de Almeida.
Regimento de Infa;ltaria N. 20.

Major, o Major do Regimento de Infantaria N. 23, Fran,
cisco M~noel Couceiro.

Regimento de Infantaria N. 23.
Tenente Coronel, o Tenente Coronel do Regimento de ln.

fantaria N. II , NicoJáo José Monteiro.
Major, o Major do B:\talbio de Caçadores N. (3, Felix Jo-

lé Freire Corte Real.
Batalhão de Caçadores N. 4.

Tenente Coronel, o Tenente Coronel do Regimento de IIl;'
fantada N. 23, José Julio de Carvalho.

O Chefe interino da 1.- Direcção = ( /,;{:Ai
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N.Ô 128.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guer,.a em 7 de
Setembro de 1822,

Tendo de proceder. se quaato antes á organillação dali Com.
p anhiae prov isor las , que na conformidade da Carla de Lei
de 29 de Maio do presente anno hão de aer destacadas para
as Provlncias de Angoh, de S. Thomé e Principe, e de Ca.
bo Verde; Ordena Sua Maglstade que os Commandalites de
todos os Corpos do Exercito remettão por esta Secretuia de
Estado infalliveJfllent~ até ao dia 20 do corrente mez, hu,
ma relação, decl a ra ndo companhias, postos, nomes, cs.
tadoa , annos de idade, e de serv iço , de todas as praças ,
qne volnntariamente se offerecerem para servirem na qne llae
COínll'tnhia8 provisorLu, e go~aem das vant"gen., que lhes
provém da mencionada Carta de Lei, abaixo transcripta, ./ n

O Chefe interino da l,· Dlrecçãc es ~'I/~

N: 175.
,

DOM JoÃo por Graça de Deos , e pela Constltu ição da Mo.
narquia , Rei do Reino Unido de Portugal, Braail , e AJgar~
ves , d'aquem e d'alê m Mar em Africa, etc. Faço saber a
todos os meus Sobditos que as Cort~1 Decretárão o seguínte •

As Cortes Ger aes , Extr ordinuias, e Constituintes da Na..
ção Portugueex , tomando em consideração o Õffic io do 0.0.
v-rno , expedido peja Secretaria de Estado dos Negocios da
Guerra, em data de quinze do corrente mez , âcerca da De.
necí'ssidade de mandar para as Posiessões Portuguezas, na
Á frica , huma força regular, ã qual se coneedão algumas van-
tRgens: Attendendo a que o Governo está em plena Iiberda,
de de prover, seguudc julgar conveniente, dentro dos Iirn i-
tes de lua eompetencia, sobre a Sf'gllrança, e defesa de qnaea,
quer Províncias Portnglleza8, e a que das Cortei sômente de.
pende a parte Jegid'ltiva, Decretão o seguinte:
1.. Os Governadores das Prov incias de Africa, qlH' até

a~ora se denorninavão CapittH)ja~ Ger:.H'II, serão Militares
de profissão, e ficarão Presidt'ntes da!i Jl1ntas de GOVf'fIlO,
qne alli se acharem iJlstaur,-.d, s, em quanto não se estabelc.
e@r nova fórrna de Governo para aquella~ Provinciaa, fican-
do tod.via independentC'il das mesmai Juntas na I\dministra.



ção de todos os objectos Il}tIjtarcs 1 e vencerão mensalmente
a quantia de duzentos mil réis a titulo de gratificação, além
do soldo de SUas Paterites ; ficando assim declarada a resolu-
ção dali COft~~ dada em onze de Fevereiro do presente anno ,
e quaesquer ordens, que. el}l virtude della se expedissem.

~.o Aos Officiaes Militares destacados na Africa , afóra o.
vencimentos, e considerações, que lhes pertencerem, 'segundo o
artigo quarto ~9 Decreto de vinte e oito de J unhode mil oito.
centos e vjnte e hum, se contará dobrado o tempo daquelle
serviço, assim para as reformas , como para as competente.
condecorações. Nesta disposição se comprebendem 08 Offi-
ciaes da Armada, que servirem naquélles Pt.izelJ , ou que
por mais de hUJI) anuo estiverem estacionado. nas suai COI.
ti~.
3.

0 Os Offlciaes Inferiores dos destaeamentos na Afrie.
vencerão soldo dobrado, e etape , e 011 Soldados perceberão
08 vencimentos designados no citado artigo quarto do Decre-
to de vinte e oito de Julho, e servirão sômente por espaço
de tres anncs , findos os quaes o Govern ..dor, e Commandan;
te do Corpo lhes da r ão suas baixas, se as requererem, fi.
cando a cargo do Governo o seu transporte para Portugal,

4.° Se porém os sobreditos Offici.aes Inferiores, e Soldados, ob-
tidas fin.u baixas, quiserem continuar a residir em territorio de
Africa, te-rão preferencia em todos os O ffici 011 , e Empregos,
para que forem aptos, ou se lhes ministrarão 01 meios po ••
lIivtis para o 'seu estabelecimento.
li: Os àe,bcamentos destinados para a Africa poderão

ler formados de Companhias provisorlas , formada. de pn.
~a9 de t"do. 01 Corpo. do Exercito, n08 termos do artigo
oitavo do mencionado Decreto, e serão depois organizados
da maneira, que se achar adequada á natureza de Serviço.

6." Ficão revogadas quaesqner dillposições na parte, elD
que forem contrarias ás do presente Decreto. Paço das Cor.
tes em vinte e quatro de Maio de mil oitocentcs e vinte e
dons.

Por tanto Mando a todas as Authoridad@s, a quem oco.
nhecimento , e execução do referido Decreto pert.encer, que
o cumprão , e executem tão inteiramente como nelle se con-
tém. Dada DO Palácio de QneJuz em vinte ~ nove de Maio
de mil oitccentos e vinte dous.

ELREI Com Guarda.

Candulo Jos~ Xavier.



N.o 129.

Secretaria de Estado dor Negocios da Gue1'1'a em 9 de
Setembro de 1822.

Licenças arbitradas a Officiues pelas Junbs abaixo dccla,
radas , e que forão confirmadas pelos respectivos Generaes
das Provincias.

Pela Junta de Smule do Hos pita] Regimental de Infantaria
N. 11, tlas Sessões de 15, e 29 dó mez passado.

Sessão de J 5 do mez passado.
Ao Cap itão do Regimento de Iufante r ia N. 11, Fr~ncisco

Maria de Mcllo Mellezes, 60 dias para convJlesccr de mo.
lestia.

Sessão de 29 do mel> passado .
.Ao Tenente do Regimento de Tnfa nter ia N. 11, Fr:\l1cisco

Monteiro, 60 dias para fazer uso dos banhos Sulfureos.

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Infantaria
N. 2, em Sessão de J ti do mez passado.

Ao Major graduado do Regimento de Infanter ia N. 2, Ma-
noel de Abreu M~deira, ?O dias para se tratar de moléstia.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria
N. 21 , em Sessão ele 22 do tnez passado.

Ao Alfpres do Rl'gimento de Iofanteria N. 21, Francise»
Manosl Pereira de Castro, 45 dias para fazer uso dos b<1.
nhos do mar, e convalescer,

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria
N. 9 , em Sessão de 23 do mez passado.

Âo Major do Regimento de Infanteria N. 9, João Barbo.
za de Magalhães, 60 dias para se tratar, e fazar uso da agoa
das Caldas de Vizella.

Pela JU11ta de Saude do Hospital Regimental de Cacadores
N. 3, em Sessão de 26 do me'Zopassado.

Ao Capitão do Batalhão de Caçadores N. 3 , Julio Ce.



sar de Figueiredo, 40 dias para fnzer USE> dos banhos das
Caldas.

Ao Alferes do oito Batalhão de Caçadores N. 3, Antonio
Maria Soarea, 40 dias para fazer uso dos banhos d':l1 Cal.
caso ,

Ao Alferes do dito BatAlhio de Caçadores N. 3, Antonio
Luls de MeLrelles, 30 dias para fazer uso de banhos d'c.goa
doee,

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Coealloria
N. 5, em Sessão- do 27 do mez possaâo,

Ao Coronel do- Regimento de Cavallaria N. 5, Francisco
Elzeario de Carvalho, 6~ dias para fazer uso dos banhos do
mar .

. Pela Junte de Saúde do Hospital Regimental de Tnfantai ra
N. 22, em Sessão de 27 do mc% passado.

Ao Tenente ao Regimento de ln fan ter ia N. 22; Franeisco
Lopes de Carvalho, 30' dias para se tra tar de mulestia,

Pela Junta' de Saúde do Hospital Regimeutal de Infantaria
N. 15, em Sessão de 28 do mez passado.

Ao Tenente da Batalhão de Caçadores N. 12, JOlé Morei.
n Lopes Machado, 30 dias para convalescer de melestia.

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N. 15; Jcronymo
Caetano de- Almeida Manso, 46 dias para convalescer, c to.
mar banhos, e- aguas thermaes Da ViHa de Manteigas,

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Caualtarie
N. J, em Sessão de 29 do- 11Ie% passado.

Ao Cup itâo do Regimento de Oa val lar ia N. :r, João Ma.
noel de Sampayo , 30 dias para se tratar de molestia.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Caval/aria
N. 4, em Sessão de 29 do me!5 passado.

Ao Alferes do Rrgimento de Cavallaria N. 4, João Lopes
da Verde1ha, 15 dias para convalescer de molesti».

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Infantaria
N. 16, em Sessão de 29 do me.. passado.

Ao Tenente do Rrgiwento de Infanteria :N. 16, Portido



dll Silva Sarmenlo , ~o dias para conHonar no uso d" agou
férreas e banhos do mar.

Ao Alfer('1I dI) dito Reg imento de Infanteria N. 16, José
Ign acio da Si,lveira Escorce , 40 dias para fazrr l1S0 d'agoas
ferreas.

Pela Junta de Saude elo Hospital Regimental ele Infantaria
N. 18 , na. Sessão de 29 do mez passado.

Ao Cnp it ão do R( g imento de Infante ria N. 9', Antonio- de
Almeida Carvalhaes , 30 dias para se tratar de rnolestia.

Pela Junta de Saude do Hospit()l Regimental de lnjarltaria
N. 19, em Sessão de 29 do me'/, passado.

Ao Tenente do Rcg imento de Infantar ia N. 19, Francisco
Soares da Gama Lobo, 40 dia. para fazer uso dos banhei
do mar,

Pela Junta de Seutle do Hospital Regimental da Guarda da
Policia, em Sessão de 29 do me.. passado.

Ao Alferes tia Infanteria da Guarda da Policia, José Joa_
quirn Lope" 30 dias para fazer !lIO dos banhos do mar.

Ao Capitão graduado em MIlJor do Corpo da Infanteria
de Volontarios Reata do Commercio J Ernesto Bistiez, ]20
dias para se tratar ele molestia.

Ao Cnpitão do dito Corpo da Infanteriit de Voluntarios
Reaes do Commercio , Antonio José da Fonte, 40 dias para
se tratar de molcstia.

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Caçadores
N. 9, em Sessão de 29 do mez passado.

Ao Capitão do Batalhão de Caçndo rea N. 9, José AJão
Corrêa de Mello , 60 dias para fazer uso de banhos Sulfu-
reos,

Pela Junta de Saúde do Hospital Reeimentnl de Infantaria
N. 8, t:m Sessão de 29 do ml'z passado,

Ao Capitão do Regiolento de Infanter ia N. 20, Alberto
Luiz Fratel, 60 d ias para se acabar de restubelecer.

Pela Junta de Snude do Hospital Reeimentnt de Cavallaria
N. 3, em Sessão de 29 do mez passado.

Ao Alferes do Regimento de Cavallar la N. 3, João Nunes
da Costa J 30 dias para fazer uso das agoas Sulfureas.



Estas licença; devem ser contadas dos dias das SesbÕe$ em
que forão arbitr,.das.

Official que a Junta de Saúde do Hospital Regimental de ln.
jantaria N. 4, em Sessão de 29 do me~ passado, julgou

que deuia entrar uo referid» Hospital para alli ser oh.
servado,

o Tenente do Regimento de Infanteria N. 4, AOgUito Er-nesto de WicderhaJ.

Official que a Junta de Soude do Hospital Regimental da
Guarda da Policia na referida Sessão de 29 do me: pas-

sado, julgou prompto para o Serviço.

O Tenente do Regimento de Infaoteria N. 22, João Pitbde Castro.
. O Com mandante da Corpo a que pertence o referido 0(.
ficial prompto, deverá dar parte iii esta Secretaria de E$ta ..
do se já recolhêo ou não.

Na f.lI. do ~h.f. da 2.' Direcção= ~]L
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N.o ISO.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em lo de'
Setembro de 1822.

Publica. se ao Eaercito a seguinte Sentença:
»Vendo.se nesta Corte, e Cidade de Lisboa em Conselho

tle Goerr'1, o Processo Summnr io do Réo, Fról...nchco de Mo.
r aes Madureira Lobo, ex-Coronel do Regimento de MiliciAs
de Chaves auto do Corpo do delicto, documentoi,. e provaI!
das Culpas', Interrogatorios, e. d.efeza d.o mesmo Réo, e o
mais que dos Antos calista, decldlO-se t1~lfor.f.l)emen!~~ 9ue a
primeira culpa arguida =Baixas por diu he iro a Lhlhclanos,
que aiuda podião servir, se não acha provada em presença
dL':lS averiguações a que se proeedeo, const.antes a f, 67 até
f. 84, onde se conheee-m as causai, pelas quaes algumas Ba] ,
xas forão concedidas no tempo do Com mando do Réo, fican ,
~o desatendidos os depoiment6s das Tel!teml1nb~s, que ape_
nas de "uvido vóigamente depoaerãe a sirnílhantc artigo, e
que por isso na censura do dinheiro. nenbn~, crédito mere-
cem. E supposto pelo exame no archivo do Regimento, cons.
tante a f. 7a se não encontraisem 01 Titulos precedentes âs
mesmas, todavia esta falta nãe induz a neec6saria, nem ain ,
da presumpfiva prova da existencia do dclic(o da parte do Réo,
'Visto que este pelo Artigo 2.· do C.:tp. 4.° do Regubmenfo'
de Milícias, só estava obrigado a conservar os referidos Ti.
tulos atê á primeira Inspecção, sendo certo, e se mostra des
de f. J:l4 até f. 142 da mesma defeza do Réó ter sido este
iuperiormente autborizad o para dar h/lixas aos que ti,e!~em
concluido o tempo, d0entes, ou pobres = Quanto a não se
acharem lançadas em o novo Livro Mestre cincoenta. e .ete
Praças, cenit.:tntes da Relação de f. 18, cujos assentos ficá.
J'ão em aberto no Livro antecedente, V Culpa, de que o Réo
he arguido, não se prova claramente que sirnilbante falta
l'esultaue de senistras, ou doJozas ia tençõcs do mesmo Réo,
por quanto ri repetição dos mesmos nome, de :.1JgUlliI<'IBPra.
S!all, com respeito a diversas CompanhiAs, que se observa
nas relações de f. 8 até f. 18, parece indicar a inexactidão
das mesmas reJaçõe::s, e quando estas aillda exactas fOlSeOl,
e prova.da a q-nelJ" falta, nem por isso sómente esta se póde
julgar criminoza, mostrando o Réo, corno mostra a f. 141 ter
recebido do General da Provincia ordem, para não lançar
ao .00"0 Livro as PraçaQ , ql1e em breve obtedão as SllaQ
Baixai, pOI terem concluído o tempo. Mostra.se m.d! a f.



143, que o mesmo General ordenâ ra ao Rêo , que o novo Li.
vro só deveria. ser cheio com as Praças existentes, depois de
feita a nova. Hegubção, que se havia dado no Regi,nento, a
fim de se e v it a re m confusões na sua escr itu r,:tção. =Ta mbern
se não mostra provado que o Réo violentasse o Quartel Mes.
tre, Salvador da Cunha Fej ardo , a assignH Letras para
compra .de Fardamentos,. tendo' para esse fim recebide a im-
portanela de Pr ês ,3.a Culpa de que he accusado , po ie pelo
mesmo depoimento do sobred ito Quartel Mestre a r. 68 v. o
contrario se m anifesta , sendo certo, como S~ most a a f. 152.
ter sido o Réo author isado para fazer a dita cOLnpra, cuja
importancia satisfez, como o mesmo Quartel Mestre confessa,
e se provó1 pela defez a do sobredito Réo =Quanto ao levan-
tamento (ia quantia de cento e trinta sete mil setecentos € no.
venta e sete rê is , do Cofre d' Almobçaria, de que o mesmo
Réo he accnsado , e cujo levantamento elle não nega, exami-
nados os Autos, e particularmente os doeu mentes ap resenta-
dos na dcfez a não se póde qualificar roubo, nem extravio de
dinheiros publicos , o sobredito levantamento tanto pelo sua-
zor io motivo, qne el le Réo pondera em sua defeza compro-
vando ... f. 184, qual era o do querer salvar as mesmas quan-
tias da aenistr a applicação, que o General da Pro v inci a lhes
pertend ia dar, cm opp osiçãe á Regeneração da Patr ia , como
pela. pro m p ta reposição, que o Réo fez do referido dinheiro
ao respectivo Cofre, como se mostra a f. 189, sendo tarn-
bem attcnd ivel a abonação dos bens, declarada no attestad o
da Praça do mesmo, conctante a f. 216. = Quanto finalrnen-
te ao ultimo pente da accusação de não ter o Réo as quali-
dss rrecessar ias para o desempenho do Posto, e de haver da.
do ,contra as ordens do Exercito, hum attestado ao Major
-Thomé Gonçalves Chaves em abono da sua bo s conducra',
que antes tinha informado não ser boa, mostra-se com effe i-
to a f. 42, e o Réo o não nega, que o sobr ed ito attestado se
acha. cm contradição, com a Informação de f. 39; po rê m sen-
do eita verdndeiról., como se mostr.:. a f. 198 e seguintclI, e
vfuando em materia concernente ao Serviço, e peJo contra-
rio o attestado, apenas gracioso, e passado fóra do Serviço
para diverso fim, fica menos imputavel ao Réo a contradi-
s:ão, que offerece o mesmo Attestado, por cnja falta já com·
petentemente foi adv€rtido em 1818, corno se mo.tra a f. 33,
c continuando o Réo o Serviço com elogios dos seus G~D~~
raes, fic;). por isso agoril improcedente a repetil(ão de Slml-
lhante falta. = Por tanto, e n09 ponderados termo!!, conforme
aos d09 antos attenta a falta de prov;1s, jnlgão improcedellteiil
as sobreditas arguiçõe., e por justificado ao Réo, a qnelll



absolvem dll' Culpas. Lisboa. 17 de Julho de 1822. = João
de Deos de Faria, Auditor = Domingos Bernardino Ferrei-
ra. de Sonsa, Brigadeiro de Cavallaria, Presidente do Con-
selho = Josê Benedito de Mello, Coronel do lO" Regimento
de Infantarl a ,= Antonio José Gatinara, Coronel do Regi-
mento N. 16= Yíscende de Erved?za, Coronel do Regimen-
to N. 24= Caetano de Mello Sarna, Üo rona] do Regimento
N. 13, João Leandro Valbdas , Coronel do 4." Regimento
de Inf;\lltaria. = Sentença do Supremo Conselho de Justiça. =
Confirmão a Sentença do Comelho de Guerra, que absolveo
das cu I p as pela s quues foi aectuado I.ler;te Process? o ex-Co-
ronel Erancisco de Mornes Madure ira Lobo. LIsboa a de
Agosto de 1822" =Marquez de Sa bugoza = Visconde de Vei_
I'OZ = Lobo = Gomes Ribeiro = Guião = Mattoe. = Cum pra-
se. Quartel General na. Oalçada das Necessidades em 9 de:
Agosto de 1822. = Sepulveda. == .

Na falta do Ch,re da'" Direcção =h



(

)

.'--



N.o 131.

Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra em 11 dé
Setembro de 1822.

Não tendo proporção alguma com o nllmero dos doentes
quando este he diminuto, a quantidade de lenha que pel~.
Aviso de 23 de Abril de 1814 se mandou forne~er a cada.
Praça nos Hospitaee Militares, e não podendo ser este Aviso
actualmente applicavel nesta parte aos Hospitaes Rpgimen_
tses , por isso que o numero dos doentes nestes sempre ha de.
ler menor do que era na quelles j Houve por bem S. M. De.
terminar que, em quanto o numero dOI doentes nos Hospi.
taes Regimentaes não chegar a quinze Praças, se lhes forne_
ç'l a lenha, na razão de quarenta e quatro onças por cada.
Praça.

N. f.lI. do Chefeda 2".Direcçã.= /~
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N.Ô 132.

Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra em 12 de
Setembro de 1822.

Tendo Soa Mageetade concedido Licença - por motivo,
de molest ia , ao Illustr issimo e Excellentjllsjm~ Senhor Can-
dido José Xavier, Ministro e Secretario d'Estado des Ne-
gocioll da Guerra; Hou ve por bem encarregar interinamen-
te da pasta do referido Miniilterio, ao IllUiltrissimo e Excel;
Ientiesime Senhor José da Bi1u Carvalho, Minililtro e Secre-
tario d'Estade dos Negocios da Justiça.

o Chefe interino da l.~Dlrecçãc =
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N.oo 133.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em 13 de .
Setembro de 1822.

Licenças arbitradas a Offíciaes pelas Junhs abaixo decla-
radas, c que forão confirmadas pelos Generaes das respeeti-
vas Prov inciae,

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Infantaria
N. 21, em Sessão de 80 do me...passado.

Ao Major do Regimento de Infantaria N. 2I, Simão An.
tonio F alc:ío Palhares , 60 dia. para fazer U80 das agoa. mi-
neraes de Monsão , 'e bauhos da. agoa. thermaes da mesma.
Vil1a, e convalescer.

Ao Ajudante de Cirnrgião do dito Regimento' de Infanta-
ria N. 21, João Manoel Pereira, 70 dias para fazer uso dOi
banhos do mar, e convalescer.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria
N. 9, Gm Sessão de 31 do mez passado.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N. 9 t Manoel Cae-
tano de Sousa, 30 dia. para fazer uso de banho. das agoa.
thermae~.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria
N. 14, em Sessão de 31 do mez passado.

Ao 'I'enente Coronel do Regimento de Infantaria N. 14,
José Pedro da Silva Carvalho, 80 dias pau fazer uso de ba-
nhos de mar.

Ao Tenente do dito Regimento de Infantaria N. 14,
Vasco Antonio Parrot , 30 dias para fazer uso doe banho. do
mar.

Ao Tenente do dito Regimento de Infantaria N. 14, Fran-
cisco de Paula, 15 dias para fazer uso dos banhos do mar em
Taviu.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Artilharia
N. 3, em Sessão de 3 do corrente me....

Ao Ajudante de Ordens do Marechal de Campo Governa-



dor das Armas da Previncia do Alem Téjo, José Maria de
Albuquerque, 90 dias para fazer uso dos banhos do mar.

Ao Capitão do Regimento de Infantaria N. 5, Francisco
de Paula de Miranda, 50 dias para fazer uso doa banhos do
mar.

Ao Major do Regimento de Artilharia N. 3, Frederico
Mauricio Perrand Chate'au'nenf, 60 dias para. fazer uso do.
banhos do mar.

Pela Junta de Soude do Hospital Regimental de Infantaria
N. 15 r em Sessão de 4 do corrente mez. .

Ao Majpr do R€gimento de Infantaria N. 15, D. João de
Abreu. da 8iJva Lobo, 50 dias para fazer uso dos banhos
thermaes de Oaldelras , e depois dos do mar •.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Tnfantaria-
N. 17, em Sessão de 5 da corrente mez.

Ao Capitão do Regimento de Cllullaria N. 3, Manoe]
. 130rgel de Figueiredo, 30 dias para fazer uso dos banhos de

Calteço de Vide.

Estas licenças devem ser contadas dos dias das Ses~õe. em
flue forão arbitradas,

Na E.!t. do Chefe da 2,' Direcção =vá



N.O 134.

Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra em li de
Setembro de 1822.

Rceomruenda-se ao Exercíto a execução da Ordem do dia
23 de Outubro de 1811 , a qual declara, que pela Ordem do
dia 26 de Julho do mesmo armo , não se deve entender pro-
bibido o p assarem-se Certidões do assento, que tem nos li.
vros mestres os diversos individues dos Corpos,

O Cher. inlerino da I.~Direcç(o = L- ,/eS<o
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No· l35.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em 17 á~
Setembro de 1822.

Em Resolução de Sua Magestade de 30 de Agosto proximo I

passado sobre Consulta do Concelho de Guerra.

Regimento de Cavallaria N. 10.
Reformado conforme a tarifa determinada DO Alvará de 16

de Dezembro de 1790, o Major Amandio Bernardo de Gou,
vêa Durão.

Por Decreto de Sua Magestade de 10 do corrente.
Inspector Geral de Infantaria pau entrar nas funcções lo.

go que tiver concluído a Commissão , de que se acha enear,
regada, o Marechal de Campo José de VasconcelJo8 de Sá..

Por Cartas Regias ele 10 tio corrente.
Encarregado do Governo dali Armas da Proyincia de Traz.

os-Montes, o Marechal de Campo, Gaspar 'I'e ixsira de Ma-
gdhães e Lacerda.

Encarregado do Governo das Armas da Provincia do Mi-
nho I o MarechAl de Campo, Luiz do Rego Barreto.

Por Decreto de Sua Magestade de 11 do corrente.
Ajudante de Ordene .io Governador do Reiuo de Angola

COm a Patente que actualmente tem, o Tenente do Regimen_ \
to de Cavallar ia N. 6, Rodrigo A:tfon5o de Atol1guia de Sou •
• a Coutinho.

Regimellto de Milícias de Leiria.
Demittido pelo requerer 11 fim de ir assentar praça de Sol-

dado no Regimento de Artilhari .. N. 1 , o Alferes José de
Figueiredo do TojaJ Pereira.

Por Decreto de Sua Magestade de ]2 do corrente.

Regimento de Milicias de Tliomar,
Demittido por ter sido julgado incapaz de todo o Serviço

por huma Junta de Sande, o Alferes Thimotheo de Sousa,
Os mapp as mensaes devem decl ar ar a diante do nome doa

Officiacs com licença, na casa = De quem a licença=se es-
ta he registada, ou arbitrada peja Junta de Sande. // n

O Chefe interino da J.' Direcção = ~ptj:?,;Xo
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N.O 136.

Secretaria de Estado dos Negocies da Guerra em 19 dI
Setembro de 1822.

Licenças arbitradas a Officiaes pelas Juntas abaixo decla-
radas , e que forão confirmadas pelos Generaes das respectí-
vas Provinciae.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Ca[:adores
N. 12, em Sessão de 31 do me~ passado.

Ao Ajudante do Batalhão de Caçadores N. 12, José Mar.
ques Caldeira, 30 dias pa.r a fazer uso dos banhos do mar •

.AG» Tenente do dito Batalhão de Caçadere» N. 12, Baltha ,
zar de Almeida Pimentel, 60 dia. para fazer uso da. agoas
thermaes , e banhos do mar.

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de C~fadores
N. 8, em Sessão de 31 do mez passado.

Ao Alferes do Batalhão de Caçadores N. -8 , José Rodri.
guei Valente, 40 dias para fazer uso dos banhos de agoa
doce.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria
N. ~6, em Sessão de 2 do corrente mez,

Ao Coronel de Veterano. da Beira baixa, José ·CbrisogonG
de Freitas Araujo, 60 dia. para fazer uso de agoas ferreaa.

Pela Junta de Saud« do Haspital Regimental de Cauallaria
N. 2, em Sessão de 2 elo corrente mez.

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N. ~, João Ri ..
beiro de Sousa, 45 dias para fazer UIO dos banhos do mar.

Ao Major da Praça de Eltremoz, José Manoel da Penha,
60 dias para. fazer U80 dOI banhos do mar.

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Caçadores
N. 10, em Sessão de 4 do corrente. mez; .

Ao Capitlo do Batalhão de Caçadores N. 10, Fernando
de Mayer, 40 dia. para tomu banhos de Calda. , e beber ,u
agoA'. .



Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Cavallaria.
N. I, em Sessão de [) do corrente mes.

Ao Cap itáo graduado do Regimenfo de Caval lar ia N. 1,
Antonio Berther de Sousa, 60 dias 'para se tratar de moles-
tia •.

.Ao Capitão do Regimento de Milícias a pé de Lisboa
Oriental, Maooel Jcsê Pereira, 40 dias para se tratar de mo-
lestia.

Ao Capitão do dito Regimento de Milicias a pé de Lís-
boa. Or icntal , Jcsê Francisco Pereira Lima, 40 di.is para se
tratar de molesti a.

Ao Tenente do dito Regimento de Milichs a pé de Lisboa
Oriental, José Pedro de Azevedo, 60 dias para se tratar de
molestia.

Ao Tcnente do dito Regimento de Miljcias a pé de Lis-
boa Oriental, João Baptista. Machado, 20 dias para conva-
lescer de molcsti a.

Ao T:nente do dito Regimento de Mil iciae a pé de Lis.
boa Oriental, José Caetano de Seuss , 90 dias para se tratar
de molesti a. '

Ao Alferes do dito Regimento de Milicias ti pé de Lisboa
Oriental, Roque Fideles 'I'aborda , 60 di as para convalescer
de molestia.

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Cavailaria
N. 4, em Sessão do li do corrente mez.

Ao Alf, res do Regimento de Cavallaria N. 4, José An •.
tonio de Mello , 30 dias para fazer uso das agodl therrnaes.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Cavallaria
N. 7, em Sessão de fi do corrente rnes.

Ao Alferes do Regimento de Cavallar is N. 7, João Cae-
tano ele Lemos, 30 dias para fazer uso de agoae thermaes do.
Estori1.

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Cavallar-i.õt
N. 10, em Sessão de ;; do corrente mez,

Ao Capitão do Regimento de Cava1laria N. ]~, Antonio
Caetano de Sonsa Pavão , 50 dias para fazer uso das banhos
do mar.

Ao Tenente do Regimento de Cav allaria N. 10, Fr.1ncilco
Roberto Vieira, 20 dias para fazer uso dos banhos do ma r,



Pela Junta de Smul» do Hospital Regimental de Infantaria
N. 22, em Sessão de 4 do corrente mez;

Ao Major do Regimento de. J nfa ntar ia N. 22, Manoel da
ROZ,l Alpedrinha, 30 di as para f.rzer uso de banhos do mar.

Ao Tenente do dito Regimenb de Infantaria N. 22, João
Pita de C;lstJO, 25 dias para Lzer uso i_nterno de agoa de
Ca)da~ na sua orig-em.

Ao Tenento do Regimento de Infantaria. N. 19, Antão de
Sá Valente d Gama, 90 dias pariL fazer uso interno de agua
das Caldas, e tratar-se.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria
N. 4, em Sessão de 5 do c@rrente me%.

Ao M!ljor do Regimento de Infantaria N. 4, Domingos
Corrêl\ de Mesquita, 60 dias para fazer uso dos banhoe do
mar, e ~goa! ferrea ••

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Infantaria
N. 13, em Sessão de 5 do corrente me%.

Ao Tenente Coronel do Regimento de Infantariu N. 7, Joa-
qllim Ig nacic de Araujo COlmeiro, 40 dias para fazer uso
interno dali agoaa thermaes.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria
N. 16,. em Sessão de I) do corrente me!l\.

A o Tenente do Regimento de Infa ntar ia N. 5, Cazemiro
Candido Lacerda, 20 dias para cenvalcscer de mo lest ia,

Ao Cirnrgião Mór do Rt"gimí'nto de Infantaria N. 11, An-
tonio Moste iro , -40 dias paré\ fazer uso das agoas thermaes.

Peta Junta de Saude do Ho·çlJital Regimental de Infantaria
N. 18, cm Sessão de 5 do corrente mez.

Ao Tenente do Rog imente de Infantaria N. 20, Ântonio
F~li.berto de Seixal Real , 50 d iaa para fazer t180 das agoae
therrnaes.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria
N. 19, em Sessão de I) do corrente mez.

~o Major do Rt"gimcnto ele Infantaria N. 19 , Lucas An.
tonlo de Sá, 40 dias para fazeI uso dos banhos do mar.



Ao Tenente do dito Regimento de Infantaria N. J9, Fe,
lix Antonio Basilio de Brito, 30 diar para fazer UBO do. ba,
nhos do mar.

Pela Junta de SQude do Hospital Regimental da Guarda dà
Policia, em St:ssão de I) do coraente me".

Ao Capitão da. Infantaria da Provincia de Angola; Anto-
nio Joaquim Ferreira Themudo, 30 dia. pau. convalescer
i!e molest!a,

Ao Alferes da Infantaria da. Guarda da Policia, Luiz José
TelIes de Mello , 30 dia. para se tratar de molest! ••

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Artilharia
N. 1, em Sessão de 5 do corrente mel.

Ao Cirnrgião Ajudante 2.° Batalhão do Regimento de ln.
fantaria N " 2, vindo de Pernambnco, Ricardo José Panera,
cio, 90 dias para se tratar de molestia.

Estas Ilcenças devem ser contadas dos dias das Sessões em
que forão arbitradas.

Of.ficial que a mesma Junta de Saude do Hospital Regimen-
tal de Cauallarie N. J, na referida Sessão de :> do cor.

rente me%julgou prompto para o Serviço,

O Alferes do Regimento de Cnallaria N. 1, João de Mo.
raes Corrê a de Castro.

Of.ficial que a mesma Junta de Soude do Hospital Regimen:
tal da Guarda da Policia tia referida Sessão de ã do cor-

rente mez, julgou prompto para o Serviço.

O Tenente do Regimento de Infantari"a N. 2Z, Diogo Joa_
quim José de Victoria.

o. Commandante do. Corpos a que pertencem os referIdos
Ofâclaes promptes deverio dar parte a elta SecretariA de
Estado i. já recolhê rio ou não.

N. C.ll. do CheCe d. Z.' Direcçlo= ,~



N.ci 137.
Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra em 19 de

Setembro de 1822.

Existindo DO Deposito doa medicamentol estabelecido em
Lisboa, ~uma po;ção de garrafa~ d'll~o:\ Inglesa da Fabri.
ca de Jose JoaqUIm de Cas~ro, e "~flficando.le que a dita
agoa falta em a)gl1n~ HOspltll.es ~eglmentae8 por que não a
havia nos ex-Deposites Prcvinc iaes por onde os differentes
Hospitaee crio fornecidos, p art.ici pa-sc aos Commalldantes
dos Corpos do Exercito, ~n~ rem€t~io ~em perda d~ t.empo,
e directamente á 2.a Bepartição da 2. Direcção do Mtnlstel'io
da. Gusrra a requisição da. que se fizer necessarla para. USo
do respectivo Hospital Regimental.

~/n
Na falta do Chefe da 2." Direcção = vYu.-tY<J
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N,O 138.

Secretaria de Estado dos Negados da Gutrra em 20 de
Setembro de 1822.

Pa.rticipa.se, que boje se principia o pagamento do soldo
do mez de Julho ultimo, ao Estado Maior do Exercito e
Corpos arregimentados, que recebem pela Pagadoria de Lis.
boa; cujo pagamento continuará ás mais classe. que pela
mesma Pagadoria recebem, á. proporção dos fundcs , que
plira esse fim se csprrão haver do Thesonro Publico Nacio.
nal. Nas Prov inc iaa vai tão bem ser satisfeito o soldo do mez
de Junho, para o que se expedem quanto antes os fundos
necessarios. ;I'

NA falta do Chefe da 2.~ Direcção = ~





N.o 139.

Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra em 23 de
Setembro de 1822.

Os utensilioll ueeessarioe pua o Serviço dos Picadeiros DOI
Quarteis dos Regimentos de Cavallaria, lerão fornecidos pe.
lo Arsenal das Obras Militares; o seu concerto porém, quan-
do o precisarem, será feito á custa da caixa. dos Conselhos
de Adminilltração dOI mesmos Regimentos. ./

N. falta do Chefe da 2: Direcçlo= c ~J
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N.o 140.

Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra em 26 de
Setembro de 1822.

Ccnstando por o resultado da ultima Junta semestre, que
algumal caixas de Instrumentos Cirurgicos, de que estão for.
necidos os Corpos do Exercito se acbão ou incompletas ou
com Instrumentos inutilisados , ou offendidos da ferruge~, o
que em muita parte he devido ao pouco cuidado da sua bo a
conservação, recommenda-se aos Commandantes dos differen.
tes Corpos , que ordenem aos respectivos Cirurgiões Môres ,
e que ao mesmo tempo fiscalizem que estes prestem todo o
zelo na boa conservação dos mesmos imtrumentos , vizitando
as eaixae a miudo , e beneficiando os Instrumentes com fre.
quente limpeza, remettendo os ditos Com mandantes por o
Ministerio da Guerra huma requiz ição em fôrma, que decla,
re o que convém ser fornecido, o que trocado, e o que lim-
po; ficando 01 Cirurgiões Móres respcnsaveia pela omissão
de que forem convencidos para o futuro sobre a falta de per-
feição, que le escontrar nas referidas Caixas. /

N. falta de Chef, da 2: Direcção = ~_,J-,
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N.o I4'.

Secretaria de Estado dos' Negocios (la Guerra em 21 de-
Setembro de 1822.

Licenças arbitradas a Officiacs pelas Juntas abaixo decla_
radas, c qne forão confirmadas pelos Geueraes das respecti-
vas Províncias.

'Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Infantaria
, N. 21 , em Sessão de 5 do corrente mll%.

Ao Capitão do Regimento de Infantaria N. 21, José Mon ..
teiro Po rto , fiO d ias par a fazer uso dos banhos de mar.

Ao 'I'enente do dito RrgiOlento de Infantaria N. Zl, Cae.
tano Lopes de Amorim, M dias p.Htl f,uer uso dos banhos
do mar.

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Caçadores
N. 12, em Sessão de 7 do corrente mez .

.Ao Major do Bat.dhão de Caçadores N. 12, MaMr.l Joa-
qnim de Menezes ,. 30 dias par", fazer UIIO dOI banhos do mar,

Feia Junta de SOllde do Hospital Regimental de Infantaria
N. H, cm Sessão de 7 do corrente mez.

Ao Ajudante cio Reg imento de Infaotaricl N. 14, Manoel
Alexandre 'I'r avassos , 3Q dias par" fazer USo dos banhos do
mar.

Ao Tenente do dito- Regimento de Infantaria N. 14, José
Maria Pestana, 30 d ias para fizer uso dos b.inhos do mar.

Ao Tenente do Regimento de M ilicial de Ta"ira, Bazilío
Gomes da p ...hna , 30 dias; ptlU fdur uso dos banhos do mar;

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria
N. 9 , em Sessão de 7 do cerrenie me.... .

Ao Tenente do Regimento de IuC;lOtada N. 9, Antonio d~
.Azevedo Almeida, 60 dia. para fazer uso das agoas thermaes
e banho. do mar.

Pela Junta de Soude do Hospital Regimental de Caçadores
N. J O, em Sessão de 9 do corrente me%.

Âo Tent'nte Coronel do RegiRJento de Infantaria N. 8, Vi.
cente Ma,hcus Ayrcs, ôO dia. p"r.1 faz~r uso do. banhos- do.mar.



Pela Junta de 'Sautle dOlHospital Regimental de Infantaria
N. 15, em Sessão de ] 1 do corrente me%. .

Ao Capitão do Reg imento de Infantaria N. 15, Franci;co
Xavier de Cerqueira Alp'Oiru, ao dias para fuer uso de agoas
ferre as puras.

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Cavallaria
N. 3, em Sessão de J 2 do corrente mez.

Ao Capitão do Regimento de Cavallaria N. 3 I Manoel de
Sousa Rebello, 40 dias para fazer uso dos banhos do mar.

Ao Alferes do .dito Regimento de Cavallari" N. 3, Fran-
cisco Pinto, 90 dias para fazer (110- dos banhos do mar, e COIl.
valescer, .

Pela Junta de Saude do Hospital Regimenta!" de Infantaria
N. II! em Sessão de 12 do corrente me%.

Ao Tenente Coronel do Regimento de Infantaria N. 11 ,
Nicolâo José Monteiro, 20 dias para continuar o uso UOG ba ..
nhos em que está.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental- de Caçadore»
N. 9, em Sessão de 12 do corrente mez,

Ao Capitão graduado em Major do Batalhão de Caçadores
N. 9, Miguel Corrê a de Mesquita, 40 dias para fazer uso
de agoas thermacs.

Ao Coronel do Regimento de Miliciag de Arouca. , José
'Guedes de Magalháes Ozorio, 90 dias para se tratar de 010-
Jestia.
Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Cavallaria

N. 7, em Sessão de I~ do corrente mez.
Ao Tenente gradl1&do em C02pitão do Regimento de 'CavaI.

Iarj a N. 7, Feanoisco de Sares da Silveira, 60 dias para Ll.
zer uso du agoas thermaes do Estoril, e depois passar aos
banhos do mato

Pela Junta de Soude do Hospital Regimental de Cavallarisr.
N. 4, em Sessãa de 12 do corrente mez.

Ao Capitão do Batalhão de CaçadoresN, li, Joaquim Hip-
'polyto de Araujo, 30 dias !lara fazer uso dos banhos do mar.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Cauallaria
N. J , em Sessão do 12 do corrente mez.

ÂQ Alferes do Re~iD1ento de Cavaltaria N. 1, Joaquim Pe-
dro de Sousa Barbou, 30 dià. para se tratar de molellia.



Pela Junta de 'Saúde do Hospital Regimental de Tnfantaria'
N. 4, em Sessão de 12 do corrente mez .

. Ao Cirurgião Mór do Regimento de Cavullaria N. 5, An-
tonio José Guerreiro, 90 dias para Se tratar de molestiã.

Pela Junta de Soude do Hospital Regimental de Infarttaria
N. ] 6 , em Sessão de J 2 do Corrente mez,

Ao Major do Regimento de In~ant.Hiol N. 16, Gerardo de
Oliveir,:t 60 di as para se tratar de rnolesti.1.

Ao Te~ente do Regimento de Infantaria N. 14, João An-
tonio Tiberio; 20 dias para. fazer uso dOI banhos de mar. '

Pela Junta de Soude do Hospital Regimental de Infantaria
N. 19 em Sessão de 12 do corrente nlf.%.

Ao Quartel M'estre do Reg imento de Infantari~ N. 19, Vi.
ce nte Ch iappe , 25 dias para fazer uso dos banhos do Esto-
ril. r •

Ao Alferes do dito Regimento de InJanbrJél N. 19, .Anto.
n io Pedro Baptieta , !25 dias para fazer uso dOI! banhos do Es-
toril.

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Artilharia
N. 1, cm Sessão ele ] 2 do corrente me~.

Ao Capitão do Rngimento de Artilharia N. 1 , Antonio
de Vasconcellos, 30 dias para continuar o uso dos banhos do
mar.
Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental da Guarda da

Policia, em Sessão de 12 do corrente mez.
Ao Capitão do Corpo de EDgenhf'iros, Fulgencio Gomes

dos Santos Valle , 30 dias para se tratar de l-nrdei\'tia.
Ao Tenente do Regimento de Linha dA. Cidade de Loan-

d a , José Nicoláo Pimentel Betancur, 60 dias para Lzer uso
de lIgoa das Caldas,

•Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de JlIfanlaria
N. 8, em Sessão de 27 do mez passado.

Ao Ajudante do RegirlJento de M ilici,)S d Po rtalr-g re , Joa_
quim Monteiro de Jesus, 60 di i para faser uso dOI! banhesdo mar.

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimentol de Lnfautaria-
N. 4, nas Sessões d e J 2 e ]3 tio corrente mez.

Sessão dr. ] 2 do corrente mez.
Ao Capitiio graduado em Major do Batnlbãc de ArtiJhei_

* 2



1'08 Nadona-es de Lisboa Occidenta] J Manoe1 Joaquim Cor ...
de iro , 60 dias p ara se tratar de molcsn a,

Ao Tenente do dito Batalhão de Artilheiros Nacionaes de
Lisboa OccideRtal, JOEé Querino- Valverd<:, 60 dias para se
t~atar de mo leet ia, -

Ao Alferes do dito Batalhão de Artilhei-ros N~cion~e!l de
Lisboa Occidltntid, Manoel Teixeira. MArques, 60 dias para.
te tratar de ruolesria.

Sessão de -13 do corrente mez,
AG Alferel do Batalhão de Artilheiros Nacionaes de Lis-

boa Oriental, João Sabino Vianna, 90 dias para se tratar
de molestia.
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Cavallariâ

N. li, em Sessão de II do corrente mez,
Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N. 5, José Jacob

-Abreu, 40 di,,! para fazer uso dOI banhos do mar. _

Pela Junta de Saude elo Hospital Regimental de Capadores
N. 1, em Sessão de 14 do corrente mes.

Ao Alfer€s do Batalhão de Caçadores N. 1 , -João Pedro
Santa Clara, 30 dias para convalescer de molesria,

Pela Junta de Soutle do Hospital RlIgimenfal ele Iufantaria
N. 3, em Sessão de 16 do corrente meto

Ã-o Tenente do Batalhão de CaçJldores N. 11 , Bernardo
Telles do Valle, 30 dias para fazer uso das Caldas de Viz,el-la, em banhos. -

Ao Oap itão graduado em Major do Regimento de Infanta-
ria N. 18, Fernando de Magalhães e Me-nezes, -ao dias para
fazer lUO dos banhos -do -mar,

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Cavallm'ia
N. 3, em Sessãa de ]9 do corrente me s,

.Ao TeneQte do Regimento de Infantaria N. 11, José Ma-
ria de AIcantara ,60 diu para .e tratar de mole.tia.

Pela Junta de Saud« do Hospital Regimental de CavaI/arfa
N. 3, em Sessão de 23 do corrente mez.

Ao M:ljor do Regimento de Cavallaria N. 9 J .José Maria
Xavier, 40 dias para fazer uso das agoas férreas.

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Artilharia
N. 1 , em Sessão de 19 do corrente mez.

Ao ,),0 Tenente do Regimento de Artilharia N. 1 J JOólquim



i!osé Latino Pinto, 40 dias para convale;cer de molestia em
ares patrios.

Ao 2: Tenente do dito Regimento de Artilharia N. I, Joa.
quim Guilherme Palhare .. , 20 dias pua convalescer de mo.
le.tia.

Ao 2: Tenente de Artilharia da Ilha na Móldeira, addide
ao Regiment@ de Artilharia N. 1, Norberto Muia Ferreira.
.Maia , .20 dias paró4 se tratar de molestia.

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de CauallarilJ
N. 4, em Sessão de 19 elo corrente mez.

Ao 'I'enente do Regimento de Ca val lar ia N. 02, José Ma-
ria Anxet .. , 20 dias para convalescer de molestie,

Pela Junta de Sautle do Hospitnl Regimental de Illfa'ltaria
N. ) , em Sessão de 19 do corrente mez.

Ao Alferes do Regimento de Infantaria N. I, José Anto.
nio Martins, 40 dias para fazer uso de reaiedics iuteruos e
banhos do mar.

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Infantaria
N. lD, em Sessão de 19 do corrente mez.

Ao Tenente do Regimento de l nfanta r ia N. 10, José Cus-
,todio Pc:rei.ra Pinto, 30 dias para. fazer uso da agoa dai C"I.
das da Ra iuh a,

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria
N. ]3, em Sessão de 19 do corrente me~.

Ao Alferes do Reg imento de Infantaria N. 13 , Joaquim
José da Silva Rego, 90 dias para. .e tutar em ares de Campo.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental dll Infantaria
N. 16, em Sessão de 19 do corrente mez .

.Ao Capitão do Batalhão de Caçadores N. 8, João Antoni"
de Mello, 20 dias para convalescer de molestia,

Pela Junta de Saud« do Hospital Regimental de Capadores
N. 6, em Sessão de 19 do corrente mez,

Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N. 6, José Feliclan,
n~ Cabral, 90 dia. para se tratar de molestia em ares pa.
trios.
Pela Junta de Saúde do Hospitat Regimental de Infantaria

N. 23, em Sessão de 19 do corrente mez.
Ao Tenente do Regimento de Infantaria N. 23, Christovão



Cardozo, 30 dias para convalescer, e fazer Uso dos ban hos.
do mar.

Pela Junt" d_ Saude do Hospital Regimental da Guarda da
Pelicia, em Sessão de ]9 do corrente mez.

Ao Alferes da Infant a ria da Guarda da Policia," Joaquim
José Sabino , 30 dias para se tratar de rnolestia.

Estas licenças devem ser contadas dos dias das Ses~õ..!s em
que Iorão arbitradas.

Official que a mesma Junta de Saud'e tio Hospitlll Rr.gúnelltnl
de II/jantaria N. 4 , ?la referida Sessão de ]2 do corrente .
mez, julgou que devia ir para o Hospital pnra se tratar,
a Tenente do Regimento de Infantarta N. 4, Rifão de

Weederhol.

Ojficial que a me.ona JUI/ta de Saude do Hospital Regimen-
tal de Infantaria N. J6, na referida Sessão de ]2 do cor-

rente mez, julgou prom pt o prlra o Seroiço,
O Alferes do Regimento de Infantaria N. ] 6, Luiz Alves

de Vaiconcdlo9.

Official qu~ a me.~ma Junta de Saúde do Hospital Regimental
de Lnjonttu ia N. 23, ?la referida Sessão de J9 do correu-

te me'll, julgou prompto p(u'a 8 Serviço.
a A1ff'relil do Regimento dc Infantcr ia N. 22 , Luiz Mar.

tinto

Of.ficial que a mesma Junta de Snude do Hospital Regim ..en-
tal da Guarda ela Policia, n.1 referida Sessão de 19 do cor-

rente mez, julgou prompio para o Serviço,
O Capitão addido ao Rcg imentc de {;avallaria. N. 2, J04.

liuim Antonio de Morac8 Palmeiro.

Os Commandante dos Corpos a que pertencem os referidos
Officiaes promptos, deverão dar parte a esta Secret.n-ia de
Estado se já recolhêrão 011 não.
Oflicial que a Junta. de Saude do Hospital R('.gimental da

Guarda d« Policia em Sessão de 5 cio corrente me'1., jul-
gou prompto para o Serviço, .

a Tenente da Cnvalla r ia addido 110 Eshdo Maior do:zExer .. :z
cito do Braail , João Veoa-ncio de Omellas.

Na f.1lta do Chefe da 2.a Direcção = r:



Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra em 28 de
Setembro de 1822.

Por Decreto de Sua Magestade de ]3 do Corrente.

Regimento de Infantaria N. 13.
Para ter ae honras, e soldo de Capitão por ter completa ..

do dez annos de Serviço em Quartel Mestre, e Pagador, o
Pagador -Ioão Pereira de Mattos.

Batalhão de Caçadores N. 5.
Alferess, o Alferes do Batalhão de Caçoldores N. g, José

Maria de Sousa Rademacker.
Batalhão de Caçadores N. 8.

Altere., o Alferei do Batalhão de Caçadores N. 5, Auto,
nio José das Neves Caetanheira.

Por Decrete de Sua Magestade de 20 do corrente,

Regimento de Cavallaria N. 5.
Para ter as honras, e soldo de Capitão, por ter completa,

do dez annos de Serviço em Quartel Mestre e Pagador, o Pa,
gador Caetano Jorge Rodrignei de Carvalho.

Regimellto de 11Ifanla1'ia N. 8.
Tenente, o Tenente do Regimento de Infantaria N. 2(},

Bernardo Cabral de Mello.
Regimento de Infantm'ia N. 20.

Tcnrnte, e Tenente do Regimento de IIIfanta ria N. 8, Lou_
renço Caetano de Mirand.l Mexia GaIvão Cayoll a,

Batalhão de Car-adores N. 3.
Capitão da 2.

a
CompAnhia) o Capitão do Batalhão de Ca,

fadorei N. 11, Malloel Bern,udo de Macrdo.
Regimento de Artilharia N. 1.

Segnndo Tenente, o Cabo de Esquadra e Alumno da Aen-
demb de Fortificação, Artilharia, e Dezenho , Josê Maria
Baldi, por ter completado o curso do. seus cstudoa.

Regimento de Milícias de Sentarem,
F Tenrnte, ° Tenente do .Regimento de Milicias de Alcacer,
ranei3co de Paula Montarroio.
Recommenda.se ao Exercito a execl1çQo da Ordem do dia

2 de Julho do corrente anno ,

O Chefe interino daI.' Direc~;o=. Áh
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N.O 143.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em 5 de
Outubro de 1822.

P01' Decreto de Sua Magestadc de 27 de Setembro passado.

Regimento de InfautariaN. ]3.
Tf'Dl"nte, o 'I'enente do Regimento de Infantaria N. 24,

M arçal José Biancardi.

Por Decrete de Sua Ma~estade de28 áe Setembro passado.

Regimento de Artilharia N. 1.
Pr ime iro Tenente, o Primeiro Tenente do Regimento de

Artilharja N. 2, Sebastião Josê da Silva.

Por Decreto de Sua Magestade de 2 do corr~nte.

Regimento de Milicias de Aveiro.
Drmittido por ter sido julgado incapaz de todo o Serviço

por huma Jnnta de Saude, o Tenente, Narcizo Antonio Vi.
dal Pereira de Mello.

Regimento de MiliciflS de Chaves.
Demittido pelo requerer a fim de assentar prllça em hum

dos Reg lmeutoe de Cavallaria da Província de 'I'raz-os-Mon-
tes , o Alferes, Antonio Lopes de Sousa.

Regimento de Milicias de Lagos.
Demittído pelo requerer alleg ando motivos attendiveis, o

Alferes, Joaquim Caetano de Âzevedo.

o Chefe interino da 1.· Direcção=





N.O 144.

Secretaria ele Estado dos Negocies da Guerra em 15 de
Outubro de 1B22.

Licenças arbitradas a Officia es pelas Juntas abaixo decla.
r adas , c que farão confirmadas pelos Generaes das respcctt,
vas- Prov incias.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental. de 11lfalliar"ia
N. 2, em Sessão de 12 r[ o tnez possad o.

Ao Major do Regimento de Infa nta r ia N" 2, ManoeI Ale.
xandrino Pereira da Silva, 40 dias para se tratar de molesti a ,

Pela Junta de Saude do Hosl>ital Regimental de Infantaria
N. 21 , cm Sessão de ]3 do ln('Z passado.

Ao Capitão addido ao Regimcnto d~ lnfllnti"lria N. 21,
'l'ristão de Aranjo e Vasconeellos , 50 di as para fazer Uso
dos banhos do mar.

Ao Alferes do dito Regimento de Infantaria N. 21, Jo,é
Antonio Silvano , 30 dias para fazer uso dos b ..nhos do mar.

Ao Alferes do Batalhão de Caçadores N. 7, Joaquim Nar.
cizo da Silva Pereira, 50 diz s para fazer IUO de banhos tem.
pcrados , c bebida de agoas m iue rn cs.
Pela Junta de Sautle üo Hospital Regimental de Tnjantaria

N. 9, em Sessão de 14 do mez passado.
Ao Tenente graduado em Cap itâo do Regimento de Infan-

taria N. 9, Antonio Pimenta da Gama , 30 dias para fazer
uso dos banhos do mar.
Pela Junta de Sande do Hospital Regimental de Caçadores

N. 1Q, em Sessão de ]6 do mes passado:
Ao Major do Regimento de Milicias de Via nna , Antonio

Vicente de Queiroz, 60 dias para fazer uso dos banhos ther;
maes, e salgados,
Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Infantaria

N. 14, em Sessão de 1Q do mez passado.
Ao Governador de Villa Real de Santo Antonio, Antonio

José de Vasconcellos, 40 dias para fazer uso dos banhos do
rnar.
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria

N. 20, em Sessão de 19 do mez passado.
Ao Tenente do Regimento de Infantaria. N. 8, Bernardo

Cabral de Mcllo, 90 dias para se tratar, e fazer uso dos cho-
qUel do mar.



Pela Junta de Suuile do Hospital Regimcntnl de Caçadores
. N. 9, (')11 Sessão de ] 9 do me!!. passado

.Ao Alferes do B~t:;dhão de Caçado res N. 9, José Antonio
ela Costa Grílç..a ~ 60 a ias pilra se tr atar dGl molest ia.
Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental ele Cavallaria

N. 8, em Sessão de 21 do mez passado .
.Ao Ajudante de Cirnrgia do Regimento de CavalJaria N.

8, José Dias d'Oliveira , 90, di as para se tratar de molestia.
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de II/jantaria

N. 3, em Sessão de 23 do mez passado.
Ao Cirurgião Mór do Bablilão de Caçadcres N. 6, Jo·a-

qnim Vieira de SOIlSol , 60' diaJ para continuar a tr at ar-se
de mo lesti a.

Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N. 1'2, Antonlo Jo,
sé Mangas, 15 dias pua acabar de convalescer de molestia ,.
devendo neste mesmo tempo reunir-se ao seu Corpo.
Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Lnfautaria

N. 17, em Sessão de 26 do mez passado,
Ao Major cf(.) Regimento de Infantaria N. 17 I José Joaqnim

B; rre iros , 60 dias par", tomar banhos do mar, e agoas fero
l'Pi\S.
Pela Junta de Soude do Hospital Regimental de Lnfautaria

N. II, em Sessão de 26 do me% passad-o.
Ão Majo,r do Regimento de Milicias de Vizea, Mano el de

Azevedo Sousa Coutinho, GO dias para fazer uso dali banhos
do mar. .
Pela Junta. d~ Saude do Hospital Regimental de Cavallaria

N. 1, em Sessão de 2G do mez passado.
Ao 'I'enente graduado cm Capitão do Regimento de Ca-

vallcr ia N .. J; João Antonio dcQuciroz, 40 dias para se tra-
-tar de molesti a,

Ae Tenente do Regimento de Mil'iciaa de Lisboa Or ien-
bl, Jot\O Baptista Machado , 60 dias p~fé.\ se tratar de mo-
Iest ia. .
Pela Junta de Saiule do Hospital Regimental fie Lnfantaria

N. :.j. I em Sessão de 26 do mel' passado:
Ao Alferes addido ao Batalhão de Caçadores N. 3 , Nen-

te1 dll Magalhães e Noronha, 90 dias pal'él. convdesccr em
f), res patríol.
Pela JUllfa de Saude do Hospital Regimental de Infalltaritl

N. ]O, em Sessão de 26 domez passado.
Ao Ten::ntc Coronel do Regimento de Infantaria N. 10,

Lniz Antonio de Mendonça, 60 dias para se tratar de mo.
)e&tia.

Ao 'fenente do djt~ Regimento de Infantaria N~ 10, Ma..



noel Ricardo Groct da Sil va Pombo; 30 dí.lS para convales-
ce r de mo lest ia ,
Pela Junta de Soude rio Hospitnl Regimental de 11I[a1ltaria

N. J O, em Sessão de 26 do tn ez passado.
Ao Governador de Aveiro, Antonio C,Hldido Cordeiro Pi-

nheiro Furtado, 30 dias para fazrr uso dos banhos de agoa
salg-;·,da.
Pela Junta de Sande do Hospital Regimental de Infantaria

N. 23 I em Sessão de 26 do me9:-passado.
Ao Cap itâoo do R'''gimento de Cava llar ia N. 7, José Fran-

cisco de Sousa Pereira, 30 dias para ~'C tratar de molestia.
Pela Junta de Sautle do Hospital Regimental da Guarda da

Policia, em Sessão de 26 do me" passado.
Ao Major graduado cm Tenente Coro,~el de Caradorcs N.

2 da Província de Pernambuco , Jonqutm AutoOlO Duarte,
30 dias para ee continuar ~ tratar de molestia.
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Caval/aria

N. 5, em Sessão de 28 do mez passado.
Ao Capitão de Estado Maior, Anselmo Arcanjo Ferreira

Lopes, 15 dias para se tratar de mo lest ia,
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria

N. 3, em Sessão de 28 do rne", passado.
Ao Tenente do }.O B.atalhão Exp~dieionario de Infantaria.

N. 3, Antonio José de Queiroz, 60 di es para continuar a
t r a tar-se de molestia.
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria

_ N. 3 I em Sessão ele 30 do mez pnssado,
Ao Cap itâo do Regimento de Infantaria N. 3, JIi)~é Maria

Oa lado , 30 dias p ara fazer uso dos ba nhos elo m a r.
Pela Junta de Saude do HO$pital Regimental de Tnfantarin:

N.- 22, em Sessão de l.o do corrente mez;
Ao Tenente do Regimento de CavalJaria N. 7 , José da

Silva Ata ide , 25 dias para fazer uso de banhos da fonte
quente e m Leiria.
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental ele Cauallarie

N. 1, em Sessão de 3 do corrente mes,
Ao Capitão do Regimento de Cavallaria N. I, João Ma-

nocl de Samp ay o , 60 di.is para se tratar de molesfia,
Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Infontaria

N. ] 9, cm Sessão de 3 do corrente mez.
Ao Quartel Mestre do Regimento de Infantaria N. ]9, Vi.

cente Chiappi, 25 di ..s para continuar com 01 banhos do Estoril.
Ao Alf.Jl'("s do dito R -g imento de Infantaria. N. ]9, Anto ,

n io Pedro Baptist a 26 dias para continuar com os banhos do
Estoril.



Pela Junta de Saúde do HO~Jlilal Regimental da GlIanla da
Pelicia , cm Sessão de 3 do corrente mez .

. Ao Tenente Coronel do Batalhão de A rtifices Engenheiro;,
José Jeronymo Gr ana t e , 60 dias para se tratar de molestia.

Ao Major de Cav al lar ia da Guarda da Po licf a , João Grial-
bcrto RcbelIo Velozo Palhures , 60 dias para se tratar de mo-
Icsti a.

Ao Alferes dà Infantar ia da Guarda da Policia, Luiz Jo.
sé 'I'elles de Mcllo , 30 dias pal'.\ se tratar de molestia.

Ao Tenente do Rcg imeuto de ln fa nta r í a N. 1] , Alexandre
de Magalhães Continha, 30 dias Vara se tratar de moleetia.
Pela Junta de Sauile do Hospital, Regimental de Infantaria

N. 8 , em Sessão de 3 do corrente mez.
Ao Tenente do Regimento de Infantaria N. 8, Francisco

José da Costa, 60 dia. para se tratar de malcstia,
Ao Alferes do dito Regimento de Infanta r ia N. 8, Esta.

nisláo Borges Corrc ia , 15 d ias para convalescer de rno lest ia ,
Pela Junta de Sasule do Hospital Regimental de Illfalllaria

N. 17, em Sessão de 3 do C01'l'ente mez.
Ao Alferes do Regimento de Infantaria N. 17, João da. Cu.

-nha Maia, 60 dias para. se tratar de mo lestia,
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Caçadores

N. 9, cm Sessão de 3 do corrente mez, .
Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N. 9, Manoel Mar-

tins Taveira, 16 dias para se tratar ele molcstia,
Estás licenças devem ser contadas dos dias das Sessões cm

que Forão arbitradas.
Officiaes que a mesma Junta de Saúde do Hospital Regimental

da. Guarda d« Policia na referida Sessão de 26 do me-z
passado, jlttgou prOlnptos para o Seruiço,

O Capitão do Regimento de Ca v al lar ia N. '], Jotlo Galvfio
de Origne de Sonsa Mexia.

O Alferes do Regimento de Infantar ia N. 20, Antonio Va.
Ier iano de Sousa. Castro.
Official que a Junta de Soutle do Hospital Regimental de In-
fantaria N. 16, em Sessão de 3 do corrente mCl!, julgou

prompto para o Serviço.
O Tenente do Regimento de Infautarta N. 20, Antonio

de Sousa Gyrão.
Os Commandantes dos Corpos a que pertencem os referidos

Officiaes promptos, deverão dar parte 11 esta Secretaria de
Estado se já recolhêrão ou não. 'j.

Na f.,!ta do Chefe da 2,' Direcção = ~



N.O 145.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em 16 de
Outubro de 1822.

Communica.se ao Exercito o A viso que abaixo segue, a
fim de que todos os Officiaes na occas.i~o que requererem a
condecoração de alguma das ordens illlhtares mostrem se tem
já outra, e de que ordem. n

O Chefe interino da 1.- Direcção= Il..--~ tXJ

11lustrissimo e Excellentisslmo Senhor: - Acontecendo qUe
muitos Officiaes Militarfs requerem A condecornção de óllgiJ•.
ma das ordens depo is de se acharem já oondecoraGlos com
outra , occnltando esta circuustancia para mais facilmente
conseguirem as suas pertenções , e fazendo depois uso ao mes,
mo tempo das Inlligabs de duas das trea ordens militares J

em contravenção do que di.põem os Estiltutos, que probibem
similhante reuníno , só permittida nas Pessoas Reaes, e sen-
do necessario qlle similhante abuzo cesse : Ha por bem S. Ma-
gestade , que V. Ex.3 dê as ordens necessárias para que nas
~verigl1;ações a que se procede na Secretaria de Estado dos
Negocios da Guerra; para. verificação dos Serviços de Offl,
ciaes , que pedem condecoraçõr'8, se averigue tarn bem se já
tem outra, «de CJue orde m , o que se deverá mencionar na
Portaria, que acompanha o requt'rimento para esta Se~reta.
ria do Estado para que com perfeito conhecimento de Cansa
ee possa. deliberar sobre :19 novas pertcnções dos mesmos Of.
ficiaes. =:; Deos guarde a V. Ex. P.dado de Quelw'1. em 14 de
Outubro de 1822. Ao IlInstrissimo e ExeellentiBsim8 Senhor
José da Silva Carvalho. = Fj)jpp~ Ferreira de Araujo e Cai •.troo

r:lt:f';/./ ~):i ~y~/.t.;A=/
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N.O 146.
Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em 17 de

Outubro de 1822".
Por Decreto de Sua Mage~tade de 27 do mez passado.

1'rens.
Capitão, e Director do Tr:m de Faro, o ~rimciro 'I'cnen-

te"do Regimento de Artilharia N. 2, Anton io Pedro BlIYs.
Por Decreto de Sua M agestade de 3 do Corrente me~.

Regimento de Milícias do :r:orto.
Demittido pelo requerer alleg ando motí r os, o Coronel gra.-

duado , Antonio de Meirelles Guedes.
Regimento de Cavallaria de Volu.ntarios do Commercio.

Deruittido por ter sido julg-ado mcap az per huma Junta
ta de Sande, o Alferes João Paulo Cordeiro.

Por Decrete de Sua Magestade de 4 do corrente me s,
Regimento de Cavallarla N. I I.

Capitão da 7: Companhia , o Capitão do Regimento de
Caullaria N. :3, Manoel Borges de Figueiredo Uardcao,

Regimento de I nfautaria N. 14.
Capitão da 7.a Companhia, o Capitão dg Regimento de

Infantaria N. 20, José Cezario Peniz Parreira.
Por Decreto de Sua Magestade de l' do corrente mez,

Batalhão de Caçadores N. 3.
Tenente, o Tenente do Batalhão de Caçadores N. II, Ân-

tonio Alves de Sá Carne iro.
Batalhão de Caçadores N. 11.

Tenente, o Tenente do Batalhão de Caçadores N. :J, Fr,m.
cisco Avelino Corrêa Pinto.

Corpo elos Engenheiros,
Primeiro Tenente addido, o Tenente do Batalhão de Ca-

çadores N. -4, Henrique Mart ins Pereira.
Por Decreto ele Sua Magestaele de 14 do corrente mez.

Batalhão de Caçadores N. 12.
Alferes, o Alfert'Q do Batalhão de Capdoru N. 7, Joa-

quim Narcizo da Silva Pereira.
Em ResoluFão de Sua Magestnele de] 6 do corrente 11Ieo;:"so-

bre Consultas do Concelho de Guerra.
Regimento de Infantaria N. 1L

Capellão, o Padre Antonio Pnes de Figueiredo.
Regimento de Infantaria N. 14.

P.;J.ra ter as honras e soldo de Capitão, por ter completado.
Jd

ezannoa de Serviço em Quartel Mestre, o Quartel Mestre,
aques Corrêa de Freitas.

Batalhão de Casadores N. 4.
d Reform~do na forma da Lei, o Quartel Mestre, Anton~·. fL
e .Almeid.a Victoriól.

O Chefe interino da 1.a Direcção= \_, e. ó
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N.O 147.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em ~l de
Outubro de 1322,

Partlclpa-se qne âmanhã 22 do corrente rncz I se pr incipín
o p,agam(!nt0 do. soldo do mcz de ~g08to nltimo, ao Estado
MaJOr do Exercito, e Corpos arregimentados , qlte recebem
pela Pagadoria de Lisboa; cujo p ag arnento continuará h
maia classes que pela mesma Pagadoria recebem, â propor.
ção dos fn~dos, q~le para esse fim ,se ~s;perã.~ haver do 'I'he,
souro Publ ico Nacional. Nas Prov inc iaa vm tarnbem ser Sol.
tlsfeito o soldo do mez de Jnlho deste anno , para e que vão
ser quanto antes expedidos 011 fundos nccessarios.

Na f...lra do Chefe da 2,a Direc~ão = ~ ~
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Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra em 22 de-
Outubro de 1822.

P01' Decreto de Sua Magestade de 17 do corrente me%.

Dsmittido pr lo rr-querer alleg ando motivos aUenliiveis, o
Ajndalltc de ~irurgia dOI Hcspitaes Militaree , Antonio Joa-
quim Venanelo.

Na falta do Chefe da 2'- Direcção=





N.O 149.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em Q6 de
Outubro de 1822.

~Ol Offlciaes do Exercito a qnem for cOflcedio"l licença
para tratamento de molest ia , em conseqnencia de In~pec9áo
dai Juntas de Saude, não he permittido sah ir por esta
causa para fóra da Cidade ou Villa. em que o respccti\'o Cor-
p. se achar de quartel, e sômente Ião exceptuados aqne-llC's
a respeito dOI qoacs aI Junta. declararem a neccfsidadc d~
mudaD,Ça d'af, de caldas, ou de banhos.

Na falta do Chefe da 2.' Djrec~,ão=





N.8 150.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em 28 de
Outubro de 1822.

Em Resolução de ,,'ua Magestade de 17 do C01"rente me!;., so-
bre Consulta do Concelho de Guerra.

Praças,
Reformado na fórma da Lei, o Capitão de lo fan tar ia com

exercio de Ajudante da Praça de Campo Maior, José de Le-
mos de N apoies.

POI" Decreto de Sua l'tfagestade de 18 do corrente mez.
Para ter ali honras e soldo de Capitão, por ter completa,

do dez annos de Serviço cm Quartel Mestre, o Qu .rtel Mes.
tre e Pagador da Corpo dos Engenheiros , Tbeotonio José
Leite.

Corpo dos Engenheiros.
Segnndo Tenente, o Alumno da Academia de Fortil1cação

Artilharia e Desenho , Balbino Caetano de Carvalho e Mel-
lo, por ter completado o curso dos seus Eetudos .

.Regimento de Infantaria de Volu ntarios do Commercio:
Reformado na [ór ma do Alvará de 20 de Dezembro de 1808,

o Capitão graduado em Major, Ernesto Bicster,
Regimento de tâilicio» de Portnlegre,

Reformado na fórrua do Alvará de 20 de Dezembro de 1808",
o Tenente, Manoel Antonio Marça l,

Demittido pelo requerer alleg ando met ivos attendiveis , o
Alferes, Simão Pires Alv(s.

Batalhão de Artilheiro« Nncionnes de Lisóort. Oriental.
Demittido pelo re quere r a fim de ir assent Ir praça no Re-

gimento do Cav allar ia N. I, o Alferes , José Hyppolito de-
Alm"ida.

Por Decreto de Sua Magestade de 24 do corrente mez.
Regimento de Cavallaria N. 7.

Dernittidos' pelo requererem allcgando motivos nttendiycís,
08 Alferes , João Caetano de Lernos , e Manoel Dias de Car-
valho.
Em Resolução de Sua Ma~tslade de 25 do corrente mez, so-

bre Consulta do Conselho de Guena.
Regimento de Cauallaria N. 8.

Reformado na fórma da Lei, o Tenente Corcnel , João Lo-
bo de Castro Pirnentel.

Regimento de Injantaria N. 8.
Reformado na fôrma da Lei, o Tenente, FtIln~i9CO José

da Costa. r ()
o Chefe interino da].1 Direcção= e.../~L.. tJ"<





Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra ~m 29 ele
Outubro de 1822.

Para int('Jligenci~ do Exercito se publicão ai! duas Porta-
rias seguintes: ./ f7

Na {,..lta do Chefe da 2.a Direcção= ~""'~ ~

Maflda ElRti, pela Secretaria de Estado do! Negocio! da.
Guerra que o Brigadeiro Encarregado intcriuarnente do Go.
verno d'as Armas da Corte e Provincia da Extremadura, na
occaalão de se lhe a p resentar qualquer Official, que ti1'er
vindo a Lisboa em diligencia do Serviço, designe na respe-
cti va gtlia o numero de dias, por 09 quacs lhe deve ser abo-
nado quarte l , regnl indo-se a este respeito o mesmo Brigl.l.-
de iro , ou p- la n atur ez a da diligencia, ou pelas ordens, que
lhe ti verem sido com mnnicadas em algum caso particular; LI.

:fim de que á vista da dita designação o Brigadeiro Inspector
dGlI Quarteís possa abonar ao Official o quartel cernpetente ,
lia conformidade da Perta ria , que lhe fo i dirigida em data.
desta, a qual se remette, incluza p0r copia, ao mesmo Br i;
gad-í ro encarregado interinamente do Governo dali Armas
da Corte e Provincia da Extremadnra, parei. seu conhecimen-
to. Palacio de Queluz em 29 de Outubro de 1822.=José da.
Silva Carvalho.

Manda ElR.ei, pela Secretaria de Estado dos Negocios da.
Guerra, conformando-se com a opinião do Brigadeiro Inspe-
pector dos Quarteís, communicar ao mesmo Brrg ade iro , que,
visto não haver cdificio disponível, onde ee estabeleção quar-
te is para os Officiaes do Exercito, que vem a Lisboa em di.
ligenci~ls do Serviço, e que por este motivo tem direito a
quartel; e em quanto pela reducção dos Conventos das Or-
de ns Regulares não fica á disposição do Governo algum dei-
tes cdificios, qne se possa apropriar para este objecto, o
mesmo Brigadeiro faça a quartelar os aobreditos Officiaes em
hospedarias de preços commodos, móis decentcs ; destinando
a cada Offie ial aquelle num .ro de qu.irtoa , que lhe compe-
tir segundo a sua grôAdllação, e regllbndo.se, qun ntc ao nu-
mero de dias por que lhe deve ser abonado quartel, pela de.
claração , que a este respeito tiver posto o Ge nrrnl Encarre-
gado do GOVf'fnO dilB A rmas da Corte e Provincia d ..l Extre_
madura na Guia do Omeial, 11:.1 occasião dtO este se lhe apre_
sentõ'lr. Pal<'lcio de Qntluz em 29 de Outubro de 1822.=Jo •.
sê da Silva Carvalho.

O Chefe da 3.a Repartição da 2: Direcção.
/'
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Secretaria de Estado dos Negodos da Guerra em 31 de
OUtUb1'O de 1822.

Licenças arbitradas a Offici aos peJas Juntas abaixo decla.
radas , e qu; forão confirmadas pelos Generaes das respect i,
vas Provmcias.
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Cavallaria

N. 1, em Sessão de 19 e '21 do mez passado.
Sessão de 19 do me'!, passado.

Ao Alferes do Regimento rl~ Milicin! de Lisboa. Occiden,
tal, Joaquim Raimundo, 120diaspara se tratar de molest ia.

Sessão de 21 do mez passado.
Ao Tenente do Hegirnento de Milicias do Termo de Lis-

boa Oriental, Henrique José de Mont~s, ]~O dias para. se
tr atn r de molesti a,
Pela Junta de Soutle do Hospit a! Regimental de Infantaria

N. 21 , cm Sessão de 20 do mez possado,
Ao Tenente do Regimento de Infantaria N. 21, João Pít.

ta Bezerra, 90 dias para tomar ares p atr ios,
Pela Junta de Sautle do Hospital Regimental ele Infantaria

N. 9, cm Sessão de 24 do me?>passado,
Ae Capitão gr:tdllado cm Mi\jor do Bafa lhão de Caçado.

res N. 7, Francisco Xavier da Silva , 80 dias para continuar
110 uso dos b mhos do mar.
rela Junta de Sautlc elo Hospital Regimental de Caçadores

N. 12, cm Sessão de 28 do me% passado
Ao Alferes do R,talhão de Caçadores N. J 2, Jo5'o José

Se ares Borges de VasconceJlos, 30 dias p ara fazer uso do.
banhos; do mar.
Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Infantaria

N. 21, em Sessão de 3 do corrente mez.
Ao Alferes do Regimento de Infantaria N. 21 , Miguel Car-

1051 BiHboza, 30 dias para fazer uso dos banhos do mar. •
Ao Ajudante de Cirnrgia do dilo Regimento de Infantar ia

N. 21, João Antonio de Mendonça, 30 diai para tomar ba-
nhos do mar.
Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental da Guarda da

Policia, em Sessão de 7 do corrente mez.
Ao Major de Cavallaria addido ao Estado Maior do Rio

de Janeiro, Diogo Joaquim de Sousa GaIvão, 90 d ias para.
fa2~r uso interno, e externo das agoas thermaes.
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Cavallaria

N. I, em Sessão de 10 do corrente me'll.
Ao Tenente graduadc em Capitão do Regimento de Caval-



Iar ia N. I, J'o8é Maria de Mello Brayner, 20 dias para se
tratar de rhenmatismo.
Pela Junta de Saude do Hospitcl Regimental de Infantaria

, N. 7, em Sessão de lOdo corrente mez.
Ao Capitão do Regimento de Infanta r ia N. 14, Joaquim

Ignacio Xavier Cabe llos, 40 dias para convalescer de mol-stla.
Pela Junta de Sauile do Hospital Regimental de Inf.mtaria

N. 10, em Sessão de 10 do corrente mez.
Ao Alf, res do Regimento de Infantnr la N. 10, Hilario An,

to a io Lacue v a I 30 d ías para se tratar de molesti a.
Pela Junta de Seutle do Hospital Regimeiüal da Guarda da Po-

licia, em Sessão de 10 do corrente me;;.
Ao Offici a l da Secretaria da Iuspecção G.eral di Infanta.

r iz , Francisco de As,ís Pereira de Mendonça, 30 dias para
se tratar de molestia,

Ao Secretario do Corpo da Gn:Hda da Policia. Chr isto-
vão Eduardo Ferreira da Veiga, -40 pau se trat s r de mo lest ia.

Ao Tenente gradundo em Cnp itão do Regifnento de Ca,
v a lla r ia N. 2, Francisco da Costa Damazo , 30 dL1S par,\ 'e
tratar de molesti a.
Pela Junta de Sauile do Hospital Regimental de Tnfantaria

N. 11, em Sessão de J O do corrente mez.
Ao Alferes do Regimento de CavólJlaria N. J , João de Mel.

]0. e Castro, 60 d ias pHa' se restabelecer em ares p atr ios.
Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Caçadores

N. 10, em Sessão de 10 elo corrente mez.
Ao Tene~)te do Reg imento de Milicir,s de Aveiro, Narci-

zo Antonio Vidal Pereira de Mello , 60 dias para se tratar
de molestia.
Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Lnfautaria

N. 16, em Sessão dll]2 do corrente mez.
Ao 'I'eae nte gr.rduado de Cavallaria de Pernambuco , João

Maria da Maia, 20 dias para fazer uso dos b uihos de Mosto.
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria

N. 21 , em Sessão de 12 do corrente mez.
Ao Alferes do Regimento de Infantaria N. 21, COll\tanti.

no de Beça e Menezes, SO dias para se tratar e convalescer
de molestl a.
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Caval/aria

N. 8, em Sessão ele j 2 do corrente mez. I
.Ao Cap itão do Regi mento de Ca v .. llari.l N. 8, Manol] Quin.

tino de Sá Camcllo, 30 diilS para Íilur UBOd,> ';'/:0as férreas.
Pela JU1~ta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria

N. 8, em Sessão de J 4 elo correu te me:t.
Ao Capitão do Regimento de Infantaria N. 8 I Manoel Pe.

reira Campos, 90 dias para se tratar de molcsti.l.



Pela Junta de Saúd« do Hospital Regimental de Artilharia
N. 4, em Sessão de 14 do corrente mez.

Ao Capitão gr.:tdllado em L\:liIjor do Regimento de Infan_
t ar ia N. J 8, Fernando de Magalhãell e Menezes, 40 dias pa-
ra se tratar de mo lesti a,
Ao Cap itão do Bat alhão de Caçadores N. 10, Fernando

de Mayer, ~o dias p:tra ccntinuar , e ultimar o tr,ltamento
"ln que se acha. . . .
Pela Junta de Saude do Hospital Reglmental de Caçadore$

N. 11, em Sessão de 14 do corrente mez.
Ao Oirurg ião Mór do Bats lhão de Caçadores N. ] 1, Ma.

noel Ferreira Cost« Lima, 90 dias par,\ se tratar e fazer uso
de alzuns banhos do mar.
Pela 'Junta da Saúde do Hospital Reg imental de Caçadoree

N. 10, em Sessão de 16 do corrente mez:
Ao Alferes do Batalhão de Caçadcres N. 10, João Fetrrei.

rn da Rocha, 50 dias para se tratar de rao lesti a.
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental &e Infantaria

N. 24, em Sessão de 17 do corre1lte 71'18%.

Ao Capitão de Regimento de Infantaria N. 24, Antonio
José Doutel , 60 para se tratar onde melhor lhe convier.

Ao Tenente do dito Reg lmento de Infantaria N. 24, João
Rodrigl1es do Amaral, 50 dias pua se tratar onde melhor
lhe convier.

Ao Alferes do dito Regiml'ofo de Iufa nta r la N. U , Ma.
nonl José Borges da Cunha, 50 dias para se tratar onde me.
lhor lhe convier.
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Cauallarie

N. 7 , em Sessão de 17 do corrente mez,
Ao A lfer es do Reg imento de Cav all ar ia N. 7, Manoel Dias

de Carv alho , 60 dias pura se tratar de molesti a.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Artilharia
N. 1 , em Sessão de J"I elo corrente mez.

Ao Tenente Coronel do Estótdo Maior do Exercito do Bra-
z il , Fernando da Costa de Almeida, 90 dias parA Se tratar
em arca patrios.

Ao J.0 Tenente do Regimento de Arlilharia. N. 1, Antonio
Pinto da Fonseca Neves, 50 dias para se ccntinuar a tr atar',
c con v alescer.

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Cauallaria
N. 1, em Sessão de 17 do corrente me~.

Ao 'I'enente graduado cm Capitão de Regimt'nto de Ca-
valia ria N. ] , José Joaquim da Silva V,asconcello*, 30 dias
paríl convalescer de mole,ti •.



Pela Junta de Saude do Hospitr{l Regimenta! de Cavallaria
N. 4 , ein Sessão de J7 do corrente mez,

Ao Capellão do Regimento de Cava ll ar ia N. 4, A ntonio
Pires Mendc51, 60 dias para fazer uso de agoas fe rreas em
ares patrios.
Pela 'Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria

N. 7, em Sessão de 17 do mez passado.
Ao Tenente Coronel do Regimento de Infautarf a N. 7, Jo:t-

quim Ignacio de Araujo Carne iro , 20 dias para convalescer
de molest ia.
Pela Junta de Soutle do Hospital Regimental de Infantarü&

N. J6, em Sessiio de 17 do corrente me%.
Ao Capitão da Ar ti lh a r ia da Província das Alago:\s, Fran-

cisco de r.1111a, 40 dias para convalescer de molest ia,
Ao Tenente gradu:\do do Regimento de Cavall ar ia N. 8,

Manosl Ântonio Alfar Comforte , 30 dias para convalescer
de molestia.
Pela Junta de Sau de do Hospital Regimental do Corpo da '

Guarda da Policia, em Sessão de 17 do corrente mes,
Ao Ca p itãe de Infantaria da Provincia de A ngolla, Anto-

nio Joaquim Ferreira Thimudo , ·60 dias para se tratar de
molestia.

Ao Capitão do Regimento de Cava llari a N. ]2, Antonio
Caetano de Sonsa Pavão, 40 dias para se tratar de molcst ia.

Ao Secretario addido 110 Corpo da Guarda da Policia,
ManDeI José Monteiro, 30 d ias para se tratar de mo lest.ia,
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Artilharia

N. 3, em Sessão de 22 do corrente me,;,.
Ao Capellão do Regimento de Cavallaria N. 3, Caetano

da 'I'ransflguração , 60 d ias para se tratar de rnolest ia.
Estas licenças devem ser contadas dos dias das Sessões em

. que forão arbitradas.
Official QU4 a mesma Junta de Sruule do Hospital Regimental
de Infantaria N. 7, na referida Sess ão ele 17 do corren-

te mez, julgou prompto para 8 Serviço.
,Q Tenente rio Regimento de Infantaria N. 20, Lourenço

C ...etano de Mirar~da GaIvão Caiola.
Official que a Junta de Soude do Hospital Regimental de Ca-

uallaria N. 7, na referida Sessão de 17 do corrente mez ,
julgou prompto para o Serviço.

O Alferes do Regimento de Cavallar ia N. 7, JO;lO Caeta-
no de Lemos.

Os Comm andantas dos Corpos a que pertencem os referidos
Officiaes promptos, deverão dar parte a esta Secretaria de I
Estado se já recolhêrão ou não. / \:.J

Na falta do Chefe da 2.& Djrecç~o = (/hl..c t

,



N.O 153:

Secretaria de Estado dos Negocios da Gue1'ra em 5 de
Novembro de 1822.

Licenças a rb itr adas ii Officiaes , pelas Juntas abaixo de.
cl aradas , e que forão confirmadas pelos GeneU€i das respe.
cti vas Províncias. '.
Pela Junta de Sauiie do Hospztal Regimental de Infantariá

N. - ] O, em Sessão ele ]7 do mez passado.
Ao Alferes do Regimento de Infantaria N. 10 , Joaquim

José Corrê a de Lacerda, 30 dias p ar a se tratar de molestia.
Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Covallaria

N. ] 1, em Sessão de ]9 do mez passado,
Ao Tenente do Regimento de Cavallar ia N. 11, Pedro Leia.

te Vergolino, 50 dias para convalescer de molestia em arei
p atr ios, ". .
Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Artzlharza

N. 4, em Sessão de 24· do me" passado.
Ao Tenente de Regimento de Artilharia N. 4', G~!lpar Tei.

xeira Pona de Castro, 90 dias para se tratar de rnoleatia em
ares de Campo, no lugar do seu nascimento~
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria

N. 24, em Sessão de 22 do mez passada. .
Ao Tenente do Regimento de Infantaria N. 20 , Antonio

Felisberto de Seixas, 20 dias para. convalescer de molestia.
Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental ele Lnfantaria

N. ] O, em Sessão de 24 do mez passado.
Ao Major do Regimento de Infantaria N. 10, Pedro de Ro ,

zie rcs, 40 dias para se tratar de molestia.
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental dê Infantaria.

N. 1 , em Sessã» de 24 do mez passado.
Âo Alferes do Regimento de Infantaria N. 1, JOiié Ante .•

tonio Martins, 20 dias para se continuar a tratar de moles-tia,
Pela Junta de Saude d. Hospital Regimental de Cavallaria

N. 7, em Sessão de 24 do mez passado.
Ao Capitão do Regimento de C.;Ivallaria N. 8, ManoeI

Leal Ferreira, 40 dias para se tratar de molestia.
Ao AlCert!1Ido dito Regimento de Cavallaria N. 7, Frede-.

rico Angusto Nogueira, 30 dias para se tratar de molestia.
Pela Junta de Saude do Hospítat Regimental de Artilharia

N. I , em Sessão de 24 do mez passado.
Ao Aj idante de Cirurgia do Rf'gimenta de Artilharia.

N. ~ , Jo.é Joaquiol Teixeira. , 60 diu pftFA se tratar de mo•.leitJa.



Pela Junta de Saude do Hospital Regimental ele Cavallaria
N. I, em Sessão de 24 do mez passado.

Ao Cap itão do Regimento de Cav.;)lIaria N. 1, Lounnço
Antonio Falcão Ernserrabodes, 30 dias para se tratar de mo-
lestia.

Ao Tenente do dito' Regimento de Cavn] la ria N. 1, Fran.
cisco 1\'1 ar ia de Figueiredo Lacerda 60 dias para se tratar
de molesua.

Pela Juuta de Sa1tdc do Hospital Regimental de Infantaria
N. J 6 , cm Sessão dr 24 do mez plIssa(10 •

. Ao Ten~lltc do Regimento de InfantarL\ N. 19, João An-
tonio Pinto de Alpoim, 90 dias para se tratar de moJestia em
arespatrics.

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Infantaria
N. 18, cm Sessão de 24 do me<zpassado.

Âo Governador de Aveiro, Antonio C.llodido Cordeiro Pi.
nhe iro Furt ado , 30 para S(l tratar de nwlet>tia.
Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental do Corpo da

Guarda da Polida I em Sessão de 24 do mex pnssati«,
Ao Major da Praça de Estremoz, José Manoel da Penha,

30 dias para se tratar de molestí».
Ao 'I'encnte do Bat ..lhão de Caçadoros N. 4, ManoeI de

Mattos Reis, 60 dias para se tratar de molestia em ares pa.trios.

Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Infantaria
N. 8, em Sessão de 26 do corrente mez,

Ao Tenente Coronel do Rt>gimento de Infantaria N. 8, Vi.
cente Matheus Ayr~fl, 30 dj:l~ para se tratar de moJestia.

Est<ls licenças devem ser coutadaa dos dias das Sessões emque forão urbitradas.

Officiaes qU& a mesma Junta de Saúde do Hospital Regimental
da Cavallaria N. 7, n a referid« Sessão de 24 do me%pas-

sado , julgou PI amplos para ti Serviço,
O Capitão Filippe de Atougula , c os Alferes, José Ma.

ria Leal, e João Caetano de Lemos, todo. do Regimento de
Cavallaria N. 1.

Os .c0mmatld,~ntes dos Corpos n que pertencem os refe!,idos
OfficJ.'\es promptos, deverão dar parte a esta Secretaria de I'
Estado se já recolhêrão ou não. ~ \._

/ I
Na falta do Chefe da 2" Direcção =



N.O 154.

Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra em 8 de
Novembro de 1822.

Por Decreto de Sua Magestade de 25 do mez passado.
Batalhão de Capadores N. 3.

Alferes effecti vo , o Alferes aggregado, Constantino Anto-
nio da Cunha.

POI' Decreto de Sua Magestade de 2ô do mez passado.
Regimento de Infantaria N. 17.

Ajudante com a Patente que actualmente tem, o A]fere.
Luiz JOSt: da Veiga.

Por Decreto de Sua Magestade de 30 do me'!:.passado.
Regimento de Infantaria N. 4.

Reformado conforme a tarifa determinada no Alvará de
16 de Dezembro de 1790, o M<1jor Domingos Oorrê a de Me! ..
quita. Cary.

Por Decreto de Sua Magestade de 31 do mez passado.
Regime1lto de Cavallaria N. 9•

. Cap itãe da 2.& Companhia, o Capitão do Regimento de
Cav allar iu N. 12, Manoel Machado de :Moraes Falcão.

Por Decrete de Sua Magestade de 5 do corrente mez.
Regime1lto de Milicias de Trancozo.

Para.fazer as funcções de Major deste Regimento, o Cap];
tão grildl1ado em Móljor do Batalhão de Caçadores N. 9, Af-
fonço Botelho de Sampayo; ob!cnando.~e a. seu respeito o
disposto nos §§. 4.' e 5.0 do artigo 27 do Regulamento para
a crganisação do Exercito de 21 de Fevereiro de 1816.

Regimento de Milícias da Tdanha,
Para fazer as funcçõfil de Major, o Major de lnfantaria.

Com exercicio de Major do Regimento de Milicias de 'I'ran,
cozo, José Maria da. Cunha.

Regimeuto de 1rIilicifls de Braga'
Demittido pelo requerer allegando motivo. attendiveís , o

Tenente Boaventura José da Co.t.. _/ f.2,
O Chefe interino da 1.1Direcção= c <7i C~
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N.O 155.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em 13 de
Novembro de 1822.

Pa rticip a-se , que â ma nhâ 14 do corrente mez se principia
o pagamento do soldo do ~ez de ~etembro ultimo áa classes
qne receb-m pela Pagadoria de Lisboa; e que nas Proviu-
cias se efflctllaJ"á o pagamento do soldo dos mczes de Agoato,
e Setembro deste anno , logo que nllí chegucm os fundo. ,
que de prompto vão ser enviados, para este fim.

Na f'lHa do Chefe da 2.a Direcção:::::,;::~





N.o 156.

-Secreiaria de Estado dos Negocios da Guerra cm U de
Novembro de 1822.

Continuação da Relação publicada na Participap:1o ao EX(J~-
T' cito N.o 98.

Regimento do Milícias dos Arcos.
Coronel Manoel Pereira Pimenta de Castro 3 2
Tenente Coronel Manoel Pereira Pimenta de Barbo-

za
Major Antonio de Sonsa Ferraz
Ajudante A le xand re de Sá Souto M.aior
Idem Manoel C::tetano Coelho
Capitão Caetano Pereira de Castro
Idem Baithaz ar de SOllU Araujo c <l:astro
Idem Manoel Antonio de Palhares
Idem Maneel JOlé de SOUIla. Amorim
Idem Francisco Antonio de Abreu
Idem Manorl Pereira de Aranjo Moscozo
Idem Antonio de Castro Sarmento
Tenente Antonio Luíz de Sousa
Idem Diogo Maaoel Pereira Pinto
Idem Luiz Antonio de Sonsa
Idem Antonio Vicente de Sá Sento Maior
Alf"res Antonio Joaquim Gonaalves
Idem Bento Manoel Alvares Rib·iro Torres
Idem Francisco Antonio Rodrigues Mendes
Idem Francisco Luiz Alvares d. Sousa
DcrnittidOS} Alfaes João Manoel de Caldas
era 1811 Idem Manoel Antonio Brandão

Regimento de Milicias de Basto.
Coronel Francisco de Magalhães de Araujo Pimen-

~l 3
.M.'~jor aggreg-ado Bento José Leite Rcbcllo 3

l.4JUdante Francisco José de M Oll ra 2
dlim 'I'homas Âotolli<t de Carvalh ° 2

1Capitão Manoel Jo.é Teixeira de Barros 2
d~1ll Miguel Machado de Barrai 2

I1('rn Jo'é Teixeira da Silveira 3
'fflnente Domingo. Lopes dfl Fonseca 2
cft'1J) João da Cunha 2

Idem Manoel Antonio da Fonseca Bado 3
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Tenente Antonio Jo s quim Moreira 3 2
Jdem José Maria de Queiroz St lve irn 3 2
Alferes Antonio José de Vasce ncellos 2 2
Idem Antonio Teix{";ra. de Car va lho 2 2

Rf,!g'imenio de lIfilicias d€ Braga.
Maje r Antonio Augusto Borges Corrê a Pereira Car;

neiro 2 2
Capitão Antonio Lniz de Pa iva Pereira Brandão 2 2
Idern Henrique Pinto de Azevedo 2 2
'I'en. nte Manoel José Rodr-igues 2 2
Alferes João Cardozo de Menezes 2 2
Idem José Antonio Ribeiro 2 2
Idem Francisco Jeronymo Re qulão 2 2

Regimento de Milidas da Barca.
Coronel Balthaznr de Si Menezes 2 2
Tenente Coronel Bernardo Antonio de Araujo Costa 2 2
Ajlldante Fernando Antonio da Silva 2 2
Dito aggreg-"do ManorlJosé de Araujo 2 2
Dito dito Thomaz Co r rê a Pirnent a Feijó 2 2
Capitão Antonio Luiz de Sousa 2 2
Idem ManoeI Antonio Antunes 2 2
Idem Antonio José Peixoto 3 2
Dito aggregado Francisco Manod da Silva. Rebello 2 2
Tenente Ant onio Sev.ro 2 2
Tdcm Domingos Ribeiro 2 ~
Idem Custodio José Carneiro Aguiar 2 ~
Alferes Domingos José Araujo Pere ira 2 2
Idem Vasco José d;l Costa f'il, 2
Idem Jordão Pereira. da Silva 2 2

Regimento de Milícias de Barcellos,
Coronel Jo~é de Mag alhães Menezes 3 2
Tenente Coronel José da Costa de Mendanha Bene-

vides Cirne 2 2
Idem Antonio Martinho Velho de Barboaa da Fon-

seca 2 2
Tenente Coronel aggreg ado José Joaquim Pereira C'í-

brão. 2 2
l\1ajor José Roberto Maciel 3 ~
Dito aggreg ade Antonio Thornaz Contreiras da Sil.

VA 3 ~
.Ajudante Joaqnim Jcsê de Mac@do e Cunha 2!
Capitão Manoel Ferreira de Fi\ria 3 2
Idem Jolío Joaquim Lopes de Arnujo Malhe iro 3 2
Idem José -Io aquirn dos Santos e Figueiredo 3 I
Idem Domingos Antonio Cnrta$ 3, Z



Capitão Custodio José Macáo 8 2Idem Caetano Antonio Bravo 2 2Idem José JO::lqnim de Mólgalhães Vardla 3 2Tenente Manoal Francisco da Rocha 2 2Idem João Paula, da Cunha 2 2lriem João Bapt is t a Mort>ira 3 2Idem Antonio José Pereira da Iioeh a 2 2Idem Manocl João Pereira Velho 2 2Idem Antonio Joaquim da Rocha 2 2Idem José Mano el da Rocha 2 2
Idem Francisco Antonio de Abreu Teixeira e Silva 2 2
Alferes José Joaquim de Barboza 2 2
ldem Domingos Ln iz do Rego 2 2
Ide m João Marcos da Silva Caridade 2 .2
Idem Bernardo Aatoriio Velozo de Miranda 2 2
Idem Luiz Anacleto de Amorim 2 2

Regimento de Milicias de Villa do Conde.
Coronel Luiz Carneiro de Sá Ba rboza 2 2

Tenf'nte CorontI Antonio Luiz da Cunha Faria Lo.
bo e Mello 3 2

Idem Francisco Carneiro Vieira. de Sousa 2 2
111.1jor Damazo José de Andrade Rego e Faria 3 2
Capitão Semião Antonio Rebello e Araujo 3 2
Idem José Gomes de MattoR 2 2
ldt m Bernardo José da Silva 3 2
Idem Antonio José Coelho 2 2
IJem ManoeI José de Oliveira e Faria 2 2
Idem Domingos José de Faria 3 2
Idem Josê Rodrigues de Castro 2 2
Tenente gradnarlo em Cap itão José Joaquim da Cu-

nha Sá e Telles 2 2
Idem José Vicente Ribeiro de Qneiroz 3 2
Tenente Jo~it Francisco Ramos 3 2
Idc rn 'Salv.;ldor Marques da COita 3 2
1d('m José C;udozo de Sousa 3 2
Idem Hyginio Ferreira de Macedo 3 2
Idem Francisco de Sousa Gnerra 2 2
Idem Theodozio Joaquim Moreira 2 2
Idem Jono de V.:ucollcelJos Sousa Castro e Mella 2 2
Alfcrell Rodrigo Antonio de Arôlujo Leão 2 Z
JdC'm Manoel José Moreira 2 2
Idem Mano,J de Fariót Coelho 2 2
Major reformado José Tbomaz Pereira Machado 2 2
Capitão reformado Miguel Ferreira da CUlha 2 2
Idem Joaquim Carneiro de Sá Magrjco 2 2

* 2



Regimento de Milícias da Guimarães.
Coronel Â ntcnio Cardoso de Menezr8 A ta ide de Sou-

!a e V ascene-l les 2
T'euente Coronel JOtlO F'r ancisco Leite de Castro 2
.A.indantc Antonio JOLé de Sonsa 2
ldem -Iosê Joaquim da G rúlça Ccrrên 2
Capitão gradna.do em Mi1jor Jo~é Dias, Pereira 2
Capitão Fr anc ieco Joaquim de Sonsa 3
Idem João Antonio da Silva Ribeiro 2
Idem Joaquim José Pinheiro 2
Dito <lggrf.'gado João Fri.1llcisco de Sousa 2
Tenente Francisco José dos Santos Sll va 2
Idem Bernardino M.utins Coelho Cerqueira 2
Idem Laiz Leite de Castro -, 2
Idem Ignac io Moniz Coelho 2
Alferes graduado em Tenente João de Mattoa Pe i-

xoto 2
Alferes Antonio Leite Pinto 3
Idem Antonio José de Almeida Bravo 3

Regimento de Milicias de Vianna.
Ce rone] ::lggn'gado Scbasti ão Pcrc ira da Cunha 2
Capitão gr.tdUa-} M I A t • V" d su 2
do M·· ao oe . n orno rerra a 1 vaem • aJor

Capitão José da Cunha Pereira dc Castro 2
Idem José Brandão Pereira de Castro 2
Idem F'r anc isco Joaquim de Abreu e Maia 3
Idem Antonio Brandão de Cêa e C ..stro 2
Tenente Jo;~qt1im Pereira de Castro 2
Idem A ntonio Pedro de Mello 2
Idem Mancel A nto aie Brandão de Barboza 2
.Alferes ManoeI Joaquim Macie! Re iuião 2
Idem João Cazemiro Corrêa 2

Rrgimerlto de Milícias da Tdanhn,
Tenente Coronel José Joaquim Le al Castello Branco 3
Idem Antonio ManoeI Serrnfa na 2
lY1njor graduado em] J ã A t • d C t 3
Tenente Coronel o o n ODlO a os a

.Ajudante Bernardo into Ferreira 3
Idem Luíz Antonio Coelho 3
Capitão gradna-} J - D t R t 3do em Major oao uar e a o
Capitão Fr.~neisco Antonio de P,Hl1a, 2
Idem Lniz Jo"é Pires Fajardo 3
Idem Manoel da, Fonseca Pinto 2
Idem João Àntonio Rcballo 2
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Capitão Nicoláo Telles Gendilha 3
Idem Joao Ferreir.a Fr anco 3
Idern José Ignacio de Miranda 3
Idem José Victo riuo F're lre Fódcão 3
Idem Thomé Joaquim 'I'aborda 2
Tenente JOâé da Fonseca Serejo 2
Idem Fra nc isco Antonio Lobão 3
Idem João Li no da Cunha 2
Idem Joaquim Antonio Rocha 2
Idem .João dos Hc is Leitão 2
Idem F'r.inciaco Pereira 2
.A lf res Joaquim da Silva 2
Idem Manoel Ramos Preto 3
Idem José Bernardo Leitão 3
Idem M moel Geraldes 3
Id m José da Costa 3
Idem Dnm azo Antonio 2
Idem Joaquim Capado 2

~~ni~t~~~} Tenente João de Oliveira 2

Regimento de Milicias de Trancoso,
Tenente Coronel Bartholomeu da Costa Continha Lo.

pes 'I'ava res ;J
Tenente Corone}} F .
aggrcgado ernando da Fonseca da Mesquita 3

Major Rodrigo Coelho de Azambuja 2
Ajudante Mano-I de A lm ida Bremudes 4
Capitão Antonio Joaquim Xavier Ruas 3
Idem João Antonio de Almeida Crespo 3
Idem .Antonio M.\fia Falcão 3
ldem A nton io Cardozo de Oliveira Corte Real e Serpa 3

. Idem Manoel Antonio Pirnentel 2
Idem José Luci o Velozo 2
Tencnte Francisco Manoel Freire de Yascoacellos 3
Idem JOlSé Lniz Martins 3
Alferes Dionizio Igoólcio de S. PdYO 3
Idem João Blanco Caldeira 3
Idem Mano el de Almeida Pereira 2
Idem 'I'hernâs de Aquino de Mello 4
Idem Joaquim Januario VeJozo 2
Idem Ulbioo de Campos Cabral 3
Idem José Eleuterio de Vasconcellos 2

Regimento de Milicias dIZ Vizeu.
Coronel João de Azevedo e Sousa de Mello e Vas-

concellos Z
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Coronel aggregado Antonio de Albuquerque do Ama.
ral Cardozo 2 2

Major Manuel de Azevedo e Sonsa Coutinho 2 2
Major aggregado Antonio José de Almeida Pimentel 2 2
Ajudante Antonio Alexandre Ferreira de Lara 2 2
Oxp itão -Iusê de Mello Coutinho 2 2
Idem José MMi<l Soares de Mello 2 2
Idem João Antonio da Fonseca Pinheiro 2 \2
Idem Jrsé Paulo Pereira de Cn r val ho 2 2
Idem João ManDeI da Costa Soares 2 2
Idem Francisco Jo~é de Ca m pos 2 2
Tenente Manorl CabrilI de Sa cadur a 2 2
Idem José Lucas Pi nhe iro da Fonseca 2 2
Idem Antonio José d. Silva 2 2
Idem José Maria L~·itc 2 2
Idem João Cardozo de Matto!! 2 2
Idem José Alexandre do Figueiredo 2 2
Alferes José da Cnnha Coutinho de Faria 2 2
Idem José M,utins de Albuquerque 2 2
Idem J osê Lopes Ferrei r~ 2 2
Idem Manorl Ferreira Henriques 2 2
Idem Antonio dos Santos 2 2
Idem Manuel da Cunha 2 2

Regimento de Milícias da Covilhã.
Coronel Fra.ncisco Pinto de Mendonça Arraes 2 2
Tenente Coronel Francisco Eduardo da Silva Fra.

gozo 3 Z
Major graduado em}J ' L . d AI 'd P' t J 3 2'I'enente Coronel ose UlZ e mel a rrnen e
Ajudante José Robalo Elvas 3 2
Cdpiião graduadO} João Manoel da Fonseca c Se.
em Major queira: 3 2'

Capitão Lniz Marques de Figueiredo 2 2
Idem Manael Homem do Val 3 2
Idem João Antonio Esteves de Carvalho 3 2
Idem José Caetano Marques Ferreira 3 2
Idem Luiz Bernardo Pinheiro 2 2
Idem Joaquim Antonio Clementina M.aciel 3 2
Idem Jeranymo José de Mendonça 3 2
Tenente Jeronymo do Vai 3 2
Idem Antonio Ignaeio 3 ~
Idem José de Oliveira Nunes 3 2
Idem Antonio José da Fenseca 3 2
Idem Anselmo dos Santos 3 2
Idem Joaquim Homem do VaI Z ,



Tenente Fr ancisco Vieg2s Cerveira
Idem Josê Pinto Marvão
Alferes Antonio Viegas dr Cerveira
Idem Jo~é Rodrigues C.mlello
Idem José de Seqneira
Idem Francisco Mendes Lobo
Idem Antonio de Padua
Idem Paulo Cardozo
Idem João Nunes
Idem Jeronymo de Almeida
Idem Antonio da Guerra
Idem José Paulo Nogueira
Idem Frnncieco Esteves
Idem José 'I'hornâs

Regimento de Milícias de Lamego.
Coronel José Leite Pereiro de Azevedo e Cunha
rrenentc Coronel José Maria Vaz Pi nto
Idem Francisco Antonio de Carvalho
Major gr.ldnado em}J r.' C ,. d L d
Tenente Coronel 0010 orre a e acer a

Ajudante Simão José de Gouvêa
Idem Antonio de Almeida Ferreira
Capitão Jo~é Teixeira Lino Osorio
Idem João Bernardo Freire
Idr-m João Cardozc Ferreira da Motta
Idem José de Sousa Rebello
Idem Antonio Cn rdozo de Carvalho
lclem Manoel Ribeiro de Sonsa
Idem Joaquim Antonio Pinheiro
Tenente José Marill. de Mflgalhães:
Idem Fernando de Senna Taveira
Idem João Ilha rco de Sousa
Idem Macnrio Pinto de Sousa
Idem Antonio Teixeira de Carvalho
Idem Antonio Felicissimo Leitão
Idem Antonio Osor io Freire
Idem Antonio Josê Cardoso Guimarães
Idem José Maria de Mel le
Idem João Cardozo de Ar aujo
Idem Thiago Pereira Pessoa
Alferes José T(·ixeira de Amorim
Jdem M.1noel 'I'homâs Bodrig ues
Idem Antonio Ferreira da Silva.
Idem Eitevfi:o Lniz Pinto
Idem ManoeI Alberto Ferreira
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'.Alferes Francisco de Carvalho
Idem Antonio dos Santos Tell!",

Regimento de Milicio» da Guarda.
Coronel Bartbolomeu de Aragão e Costa
Tenente Coronel João Svr ai va da Costa.
Ajudante Er anclsco da Fonseca Ribeiro
Idt:m José de Pinna da Cunha
Capitão Agostinho Fclix dos Santos CapelIo
Idem José Antonio Capello
Idem Antonio Antunes Marqoes da Costa
Idem Antonio Gomes da Costa
Tenente Gaspar Francisco Nogueira Franco
Idem João Ricardo da Cunha. Galhanc
Idem Joaqnim Martin.
Idem José Joaquim Simões
Idem Antonio Bernardo Gonçalves
Alfere João Baptista. Soare"

o Chefe interino da l,' Direcção=
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N' Cf 157.

Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra em 16 de
Novembro de 1822.

Licenças arbitradas ~ Officiaes pelas Juntas abaixo decI.l_
r adas , e que forão confirmadas pelos Gcneraes da s respecti-
vas Prcviucias. '
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria

N. 14, em Sessão de J 5 do mez passado.
Ao Tenente do Regimento tfe Milícias de Tavira; Bazilio

Gomes da Palma, 8 dias para se tratar de molesti a ,
Peta Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria

N. 15, cm Sessão de 23 do me!; passado,
Ao Ca p ell ã o dc Batalhão dc Caçudores N. 6 , João Tei-

xeira Leite, 40 dias para acabar o sau tratamento e conva-
lescer de mo lest ia.
Pela Junta de Saude elo Hospital Regimental de Caçadores

N. 9, em Sessão de 24 do me$ passado.
Ao CapelJão do Batalhão de Caçadores N. 9, Antonio Pina

to Cardozo de Menezes, 60 dias pau se tratar de molestia.
Ao Tenente addido ao dito Batalhão de Caçadores N. 9,

Francisco Avelino Corrê a Pinto, 40 dias para se tratar de
molesria.
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria

N. 14, cm Sessão de 25 do mez passado.
Ao Tenente do Rcg'ir:nento de Milicias de Tavira, Basilio

Gomes da Palm a , 8 dias par" se tratar de mo lestia ,
Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Lufantaria

N. 21, em Sessão de 26 do mez passado.
Âo Pagador do Reg ímento de Infantaria N. 21, José An-

tonio Gomes de Oliveira, 45 dias para se restabelecer de mo-
lest i<lo

Ao Alferes do B .talhâo de Oaçadores N. ] 1, José Bernar-
dino Marinho Falcão, 30 dias para se restabelecer de moles-
tia.
Pela Junta ele Saúde do Hospital R~gimental da Guarda da Po ..

licia, em Sessão de 31 do mez passado, .
Ao Major do Rrgimento de Artilharia N. 3, Frederico

Mallricio Peyraui de Ch ateauueuf', 60 dias para se tratar de
molestiã.

Ao Alferes do Regimento de Infantari a N. J5, José da No-
brpga Botelho, 40 dias p ara se tratar de molest ia,

Ao Cirurgião Mór do Regimento de Infantar-ia N. 11, An.
tonio Monteir." 120 dias para se tratar de mclestia.



Ao Tenente de A rtilharia. da Pa'raiba , João Pae. Rure ..
to, 30 dias pau se tratar de molestia.

Ao Alferes da Cavallar ia da Pclicia , Joaquim Bernardo
de M:.\ttos, -to dias pau se tratar de molestia,

Ao Alferes da Infantaria da Polícia, Luiz José 'I'elles de
Mello , 40 dias para se tratar de molestia. ,
Pela Junta de Saude dlt Hospital Regimental' de Cavallaria

N. J, em Sessão de 31 do mez passado,
Ao Capitão do Regimento de Cavallaria N. 1, Pedro Joa.

qnim Botelho, 60 dias para se tratar de molest la.
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria

N. 18, em Sessão de 31 do mez passado.
Ao 1.o Tenente do Regimento de Artilharia da Ilha da

Príncipe, ManoeI Xavier da Maia, 40 dia. para se tratar
de molestia,

Ao Ajudante de Cirurgia do Regimento de Infantaria N.
13, Antonio Soares Ferreira, 90 dias para se tratar de mo ...
lestia cm ares Patrios.
Pela Junta de Saude elo Hospital Regimelltal de Caçadores

. N. 6, em Sessão de 31 do mez passado •
.Ao. Alferes do Batalhão de Caçadores N. 6, Manoel Seve-

ro Oorrêa de Brito, 60 dias p/lra se tratar de molestia.;
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Tnfantaria

N. H , em Sessão de 2' do corrente mez.
Ao Tenente do Regimento de MiliciAS de Tavira, Bazilio

Gomes da Palma, 6 dias para seu perfeito restabelecimento,
findos osquaee deve estar bom.
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental eleIInfaniaria

N. 9" cm Sessão de 2 do corrente rne~.
Ao Alferes do ].0 Batalhão de Infantaria da Ilha Terceira,

José A ntonio da Silva, 50 dias para melhor se restabelecer
rle molest ia,
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria

N. 11 , em Sessão de 7 do corrente mez.
Ao Capitão do Regimento de Infantar ia N. J], João de

Mendonça Cantinho 1 70 dia, pua convalescer de molesti a
em ares p atrios.

Estas licenças devem ser eontadae dos dias das Sessões em
que forão arbitradas.
Official qUI: a mesma Junta de Saiule do Hospital Regimental'
do Corpo da Policia, 1/a referida Sessão de 3Ido me~ pas-

sado, julgou P' ompto prrra fJ Serviço,
O Major graduado da Cav ...llaria da Província de Pernam ..

buco , F'lo nndc Antonio Xavier da Serra.



N.8 158.

Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra em 19 de:
N(}~emb,.o ele 1822.

Por Decrete de Sua Magest'ade de 7 elo corrente me'1..

Regimento de Infantaria de Volunt arios do Commercio.
DeOlittido do Serviço por ter sido julgado incapaz de Ser-

vir por huma Junta de Saude, o Capitão Bernardino de Sena
na e Silva.

Por Decreto de Sua Magestade de 9 do corrente mez,

Regimento de Cavallaria N. 4.

Alferes, o Alferes do Regimento de Oavallaría N. 6, João
José CGrdeiro.,

Regimente de Milícias do Porto.

Demittido pelo requerer a1Jegando motivo. attendiveis , o
Coronel graduado, -Iosê MeirdJei Guedes de Carvalho.

Batalhão de Caçadores Nacionaes de Lisboa Oriental.

Reformado na fórma do Alvará de 20 de Dezembro de
lB08, o Tenente Coronel AotonÍ" José da. Costa.

Regimento de Milicias apé de Lisboa Oriental.

Demittido pelo requerer aIlcgando motivo. atteudlvels , o
Tenente liraduado em Capitão, Antonio José de Salles.

Regimetlto de Milicias de Guimarães e-

Alferes, o Alferes do Regimento de MiIicias de Braga r
João 'Ferreir. Couto de Meneztll.

Por Decreto de Sua Magestade ele11 do corrente me:9.

Regimento ele Milicif1.s de E_vora. ••
Demittido peJo requerer allegandc motivos aHendlfels" o

Capitão MIlDoel de Aguiar.



Ofjiciaes a quem segundo ~sRegulafões pulllicadas na Orde~
dei die 28 de MarFo de 1820, se contão mais annos de Ca71'~- ~
panha do que os que lhe forão publicados na Ordem do dia
25 de Dezembro de 1820.

Annos doe Campa- Annos de Campa- Numero do ma-
nha que le lhe. !lha que se lhe. dela ila Crus que
contárão, cantão. lhe pertence.

Coronel do Cor-
po de Engenbei-
ros ; José Maria.
da.1~ NeV«lIlr,T~ 2 4 1
Major do dito

Corpo José Cle-
mente dos San-
tos - .'. - - - - • 3 4 1
Alferel'l que foi

do Batalhão de
Caçadarefl N. 5;
José Quarelma
Vidal - ••••• 2 3 2

Lndisiduo li quem segunde as mesmas Regulações compete a
eonilecoração da c,'u" pelas. Ca~lpanhas qUg fez.

Annol de Campa-
. n ha que se lhe
conta.

Sebastião da Guarda Cabrei-
ra, Alferes que foi do Regi-
mento de Infantaria N. 1~ • • 3

Numero do modelo
da Cruz que lhe
perten.ce.

2

Declara. se ao Exercito, que a. praçu destinadas para as
Companhias prov isor iae de Afr ica , devem ser consideradas
no. respectivos Corpos destacadas na. d;I •• Cemp anhlas. / C

O Chefe interino da 1.' D irecçãoee V' c-iR t



x- ]59.
Secretaria de Estado dos Negados da Guerra em 26 de

N()vembro de ]822.

Por Decreto de: Sua Magestade de 15 do corrente me~
Regimenta de b~falltaria N. 15. •

Tenente o Tenente do Regimento de Infantaria N. 20{,
João de Amorim.

Regimento de Infantaria N. HL
Tenente, o 'I'enerite Ajudante do Regimento de Infantaria

:N. 11, Gu alter Mendes Ribeiro.

Por Decreto de Sua Mngestade de 16 do corrente mez.
Batalhão de Artilheiros Naciolwes de Lisboa Oriental.

Dernit tido pejo reqllcrer "lJegando motivos atlendiveis o
Tenente Ignaeio Joaquim Fernandes. '

Por Decreto de Sua Magestade de 2"5 da corrente mes,
Regimento de Infalltal'ia N. ] 6.

Tenente eflecti vo , o Tenente addido Dczjder io José Mau ..
cio Ribeiro da Silva.

Ajudante de Ordens, com a patente de A I feres do Gover.
n ador nomeado para Macá o , o Cadete do Regimento de lu.
fantaria N. 16 João Carlos ArbIH!S Moreira.

Official a quem segundo as Regulapões publicadas na Ordem
do dia 28 de Ma1'ço de J 820 se conta mais (/'111iOS de Cam«
ponha do que os que lhe farão publicados na Ordem do dia
25 de Dezembro de ] 820.

Ano", de Campa-
nha , flue se lhe
ecntarão,

Marechal de
Campo Carlos
Frederico de
C:.ula 2' 4 1

Ao Oap itão gradl1ado cm Major do Regimen.to de Infm,
taria N. J7 José Joaquim Barreiros, he concedida a Ml.'da-
Iha de condecorsção que lhe eompete~ela for_çu que Cor~).
mandou combatendo na batalha do N ivclle , sendo então
Primeír» Ttllente do Regimento de .Artilharia N. 4./~ Q

P Chefe interino da 1." Direcção e= '"' dic c '11

Aflnos de Campa-
nha que se Íhe
cantão.

Numero do mo.
de lo da Cruz que
lhe pertence.
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Secretaria de Estado dos Negocias dti Guerra em 27 de'
Novembro de 1822.

Liccnç.as arbitradas a Officiaes , pelas Juntas abaixo .Ie.
chrada~ , e que forão confirmadas pelos Gene raea das re~pe ..
et iv aa Prov inciae,,
Pela Junta de Saude do- Hospital Regimental de Cavallaria

N. 7" em Sessão de 31 do mez passado:
Ao Alferes do Regimento de Cavallar ia N. 7, , José Joa'.

quim Barreto, 60 dias !'lHa se tra ta r de mo lcstf a,
Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental do Corpo da

Guarda da Polida, em Sessão de 7 do corrente me:.
Ao 2: Tenente da Artilharb. da Ilha da Madeir« , José

Ferreira Pestana, 40 dias para se tratar' de molêstia.
Ao Capitão do 1: Batalhão de Caçadores de Pernambuco,

ManoeI dOI Santos Ferreira, 20 dias para" se tratar de ma-
Iestia.
Pela Junta de Saude do Hospita; Regimental de Infantaria

N. 9, em Sessão de 9 do corrente-mee.
Ao 'I'enente do Regimento de Infántaria N. ~, Antonio

de Azevedo e Almeida, 30 dias para continuar a restabele-
ver-se em ares patr íos,
Pela Junta' ele' Saúde do Hospital Regimental de Infantaria

N. 13, em Sessão ele 14 do mez passado.
Ao Major do Batalhão Ex pedicioncr io p ara a Costa de

AfriCil, .Manoel M.utiniolD<Y de SOUSA Gyrão, 30 dias p ar a
eonvale&cer de molestia.
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria

N. 16, em Sessão de 14' do corrente me'll.
Ao Major do Regimento de Infantaria, N. 16, Girardo de

Oliveira, 40 dias pau se tratar de moleatia.
Ao Alferell do Regimento de Infantarfa N. 10 , Joaquim

José Corrêa de Lacerda, 20 dias para se tratar de molesti a.
Ao,Tenente do Reg imeuto de Infantarla de .Linha da Ci.

dade de Loanda, José N ieoláo Pímentel d. Bítancourt , 99
dias para se tràtar de. inoles&:ia.

Pela Junta ds Saude do Hospital Regimental d.o Corpo da
Guarda da Policia em Sessão de 14 do corrente mez,

Ao I: Tenente de Àrtilharia addido ao E~tado Mólior do
Exercito, JoIo Mig1:l.cl Coelho Borges, 60· ~Ja6 para se tra-
tar de mole.tia.



Pela Junta de Sautle do Hospital Regimental de Ir/Jantaria'
N. 3, em Sessão de 18 do corrente mez,

Ao 'I'e nente do 1.0 Biltalhão de 111fanti1fia N. 3, .Antonio-
José d", Queiroz, 60 d ias p a r a se sr at a r de molest ia,

Ao Cirurgião Mór do B.1I<1Jhão de Caçadores N. 6 , Joa-
quim Vi(!~r~ dr. Son~,", 40 dias para s~ tr at a r de mo lest.i» ..

AoCapltao do RegImento de Iufant ar ia N.]8, Pedro Leite
Pereira de Me1Jo, 30 dias p ora se res tabelceer de molrstia.
Por huma Junta dos Facultativos enearrego dos do curativo dos

([omttis do Regimento de Tlljanirl1'ifl N. ] I, que fi cdr ão
em Vizeu, em Sessão de 13 do corrente me».

Ao 'I'encnte do Regimento' de Infantaria N. 18, José Paes
de: Almeida, 90 d ias par a tomar banhos guJ{'ufeos, e outros
r ellledios.
l?ela Junta dI! S.l!ule do Hospitnl Regimel//al de Inf!1lllm'ia

N. 2, em S,'ssão de 14 do co rre u te m ce,
Ao Cup itão do Batalhão de C;jpdore: N. 4 , Fr a nc isco.

Alex.1ndre Lobo, 80" elias para se: trat a c de m o lest ia crn a res
p"t trios.
Pela Junta de Saúde do Hcspit al Regimcntal de Cavallaria

N. 11', em Sessão de 16 do corrente me%.
Ao Capitão do Regimento de Ca vn llnr ia N. 11 , José d.e·

SonSA Preto, 60 dias para se tratar de rn olest ia.
Pela Jünta de Saude do Hospital Regimental de Cauallarie

N; 2 ,/em. Seseã» de 18 do corrente mez,
Ao 'I'e nerite Coro ne l do Regimento de ILlf<1nt~lria N. 20,

JOólquim Josê Proença, 60 dias para convalescer de mo less.
tia em ares patr ios.
Pela, Junta de Sauda do Hospital Regimental de Artilharia

N. 3, em Sessão de 1!J do corrente tnez ,
Ao Tenente do Regimento de Infnn ta r ia N. Ll , José Ma.

ria de ~~lcantara, 60 d ias pa rn se tratar de nio lest ia,
Pela Junta de Saude do Hespital: Regimental de Caçadores

N. 7, em Sessãe de 21 do corrente mez.
Ao Alferes rlo Regimento de Infantaria N. H , Antonio

do Amaral, 90 di.as para faz€r uso de remedias em ar-es pa.
trios.

Estas Hcençi11 devem ser contadas· dos dias das Ses~õcs ~m
qne farão arbitrad.;Js_
Official que a mesma Junta de 8aude do Hospital Regimental

de Infantaria N. 16, lia referida Sessão de 14 do correll.
te 17llrZ, Ji!gon prompto para o Serviço.

O Capitão do J}.\tAlhão Experlicionario par.:\. a Costa de
Afriaa, José de ~zambllja Proença. ./ 11_,

Na f.:dta do Chefe da 2.a Dirccyão= ....,/-t/I ~ c



N.e ier.
Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra em 28 de

Nowernbro de 1822.

Por Decrete de Sua Magestade de 26 do corrente me%.

Regimento de Cavallaria N. 5.

Cirurgião :Mór, o Cirurgião Mór do Batalhão de Caçado.
res N. 4, Lourençe FeHx Sardinha.

Batalhão de Caçadores N. 4.

Cirurgião Mór, o Cirnrgião Mór do Regimento de CavaI ..
Jaria N, 6, Antonio José Guerreiro.

Na falta do Chefe da 2.~Direcção=:;;; ~./Q
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N.· 162'.

Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra em 2 de
Dezembro de 1822.

Sempre que a re quisiçãe de qualquer Authoridade Civil se fi:.
zer entrega de huma praça ?o Ex~rcito para ser process.<da, e
por esta causa ella vá p ara distanc ia em que o respectivo Corpo.
lhe não posia distribuir o competente Pão e Pret o Com.
mandante do mesmo Corpo enviará ao General da' SUa Pro .•'
vineia, 00 por via deste ao da quella para onde a dita pra-
fa for reme ttida , ImnJa ~uia em que .deelare o e~tado closeq.
abono, a fim de que a vista desta gura o General da Prov ín,
cia , em que ól referida praça estiver, lhe faça continuar o
abono dos vencimentos de Pão e Pret :\ que for tendo dirf!li.
to, pelo Corpo que ficar mais proxi mo á prizão em que se
achar. As praças assim abonada~ por Cospos diversos serão'
consideradas, pua este effeito somente, como aggregadas a,
ellf's. .

Em Lisboa as praças nas' ditas elrcunetancías lerão abona-
dai pele Deposito Militar da Estrel1a.

, N. falta de Chere da 2,' DirecÇ,ão= v~c:
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Secretaria de Est o dos Negocias da Guerra em 3 d~
'::lembro ~e 1822.

Licenças arbítr adas a Officiaes, pelas J'nnt:lS a ba íxo de-
claradas I e que forão oonfirrn adns pelos Gellcraes d<'lS respc •.
ct ivas Prov incins.
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Capadores.

N. 9, em Sessão de 14 do mez pnssado,
Ao Cirurgião Mór do Batalhão de Caçndorcs N. 9, Fran_

cisco de Avillez Carneiro, 90 dias para se tratar de llJo]estia.
em ares p atr.io s..
Pela Junta de Saiule do Hospital Rrgiment al de Infantaria.

N. 15, em Sessão de 14 do mez passado.
Ao Alferes do Regimento de Infantaria N. 15, Marcelino

Coelho Bandeira do QUinta], 15, dias para Se trata» no seu,
Ql1ilrtel de mo lesti a.
Pela Junta de Saude do Hospital' Regimental de Infantaria

N. 10, em Sessão de 21 do meogpassado.
Ao Alferes do Regimento de C;tvalJaria N. 10, Francisco

HippoJyto Bur1.lmaqne Marecos, 30 dias para convalescer de
molest ia cm ares p atrios.
Pela Junta de 8aude do Hospital Regimental da Guarda da Po ..

lioia , em Sessão de 21 do me?:.passado.
Ao Tenente do 2."·Bi\talbão de Caçadores de Libertos de

E1Rci, Antonio Joaquim Moreira, 90 dias para se tratar de
molestia.

Ao Secretario do Corpo da Policia Christovão Eduardo.
Ferreira da Veiga, 40 dias para. se tratar de molestia.

Ao Secretario addido ao Corpo da Policia, Manoel José
Monteiro, 40 dias para se tratar de molestla.
Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Infantaria,

' N. 14, em Sessão de 23 do mez passado.
Ao Cirurgião Mór de Infantaria N. 14, Paulo José de Bar.

roe , 20 dia. para. ee tratar de mo]eitia.

Esta. licença. devem ler contadól8dos dias das Se8sões em.
que ferão arbitradas.

,~,~Na falta de Chefe da '2.1 Direcção= (.
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N.O 164.

Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra em 9 d~
Dezembro de 1822.

Continuação da Relação publicada na Participação ao Exer.
cito n: 98.

Regimento de Milícias de Castello Branco.
Coronel Luiz da Cunha Castro e Menezes a
Coronel aggresado João Henriqnes Pereira MiteIla a
Coronel gr~lduado Francisco de A lbnque r qus a
Tenente Coronel José Pedro ele Magalhães Metello

Corrê a e Oliveira
Major Francisco Xavier da Costa
Aj\ldante José Joaquim Borralho
Capitão José Pedro ele Mattoa Coelho c Oliveira.
Idem Josê Gomes Rnivo
Idem Joaquim de Serpa FlIria
Idem Antonio Freire Rebocho
Idem JOlié Sebastião de Almeida Béja
Idem Simão da Cesta Caldeira Pedrozo
Idem Manoel Joaquim da Fonseca
Idem A ntonio Pedro Pires
Idem Antonio da Silveira Pereira de Andrade
Tencflli José Antonio Car dczo
Idem Domingos Ferreira de Mancada
Idem Valentim Duarte Rato
Idem Antonio Nanes da Malta.
Idem F'r ancisco da Silva Fonseca Moraes
Idem .J050 Xavier Coelho
Idem Joaquim José Faustino Curado
Idem José Antonio Gonçalves
Idem F'rancíscc Ferreira Manso
Alferes 'I'hornaz Barata Pcdrozo
Idem Joãa Duarte Simões
Idem Clemente Nogueira
Idem José dr Oliveira
Idem Manoel Couveiro

o Chefe interino da 1" Direcção= «.~
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N.O 165.-

Secretaria de Estado dos Negocias da Gu~rra em 14 dê'
Dezembro de ]822.

Licenças q ne desde La tê 14 do corrente mez , forão conce-
dida, aos Offici:les abaixo declarados.

Regimento de Cavallaria N. 7.
Ao Alferes, Pedro Manoel Aunes de Oliveira, 60 dias de.

vendo achar.se p rezente no acto da proxima inspecção, quan ..
do esta tenha lugar autes de finda a dita licença.

Regimento de Cavallaria N. 4.
Ao Capitão addido , Manoel Joaquim de Berredo Praça,

60 dias.
Regimento de Cavallaria N. 11.

Ao Alferes, Henrique de Mello Pereira Coutinho, do,is
meus.

Regimento de Infantaria N. 2.
Ao Tenente graduado. Jose Vicente Simões, dois mezes.

Regimento de J/lfalltaria N. 3.
Ao AIL-res, Manoel de Santa Anna Borges Pc ixoto , tres

mezes.
Regimellto de Infantm'ia N. J O~

Âo Cap itão, João Gualberto Ca rdozo Carccres , dois meze!.,
Rfgimellto de Infantaria N. 1].

Ao Capitão graduado em Major, Francisco de Almeida e
Yaaconcellos , tres mezes,

Regimento de Infantaria N. ] 5.
Ao Capitão, Francisco Xavier de Serque ira Alpo im, sei.

mezes.
ÂQ Tenente, JeronyUlo Caetano de Almeida Manso , seill

mezes.
Ao Ajudante de Cirurgia, Antonio. Nunes da Costa Bara-

ta, bum mes.
Regimento de Illfantaria N. 20.

Ao Tenente, Ignacio Pita de Oastro c Menezes, hum mcz.
Batalhão de Caçadores N. 1].

Ao Major , Josê Bernardino de Faria, dois meze ••.
Regimento de Artilharia N. 4.

Ao 2.° Tenente) Antonio José Alves, dois mezcs.
Ao 2: Tenente Ajudante, addido, &ntonio Carlos de Lu.

cena, hum mes.
A Contadoria Fhcal da ThciourHia Geral das Tropa, ,

por certificado. dos Commandante8 Corpos l tomará conheci.
mento do dia em que os Officiaes começárão a gozar as li.
eenças que lhe forio concedidas, e assim continuará a prati ...
car Bem dependencia de nova declaração a este respeito. ,/ ~

.0 Cher, inter ino da 1.a Djreç~ão = e. f? e b
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N.O 166~

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em 1& de'
Dezembro de 1822.

Publica-se 1\0 Exercito a Carta de Lei qne segue assim
como, para conhecimento dos Offici aes , as Tnrifas cl~s E mo ...
ltlUlt'lltos legitimamente estabelecidos, que segundo o:l mcsrua
Lei devem continn ar ,~ pagar por 611as Patentes, tanto n'esta'
Se or ctar ia d'Estado i como na do Conselho de Guerra.

Dom .lono por G raça de Deos , e pela Constituição da Mo_
n a r q u in , llei do Reino Unido ele Portngal, Br az il, c AIgólr-
ves, d\.qllem e d'nlém Mar cm A friea; etc. Faço saber a
todos os mr ns Subditos 1 que as Cortes Dccretá rào o seguinte:

As Cor tes Gcr aes ExtrêlordilWri.1s c Constituintes da Na-
ção Portngllcza cenaidc r audo os inccn ve nientes , que rcsulra;
r i ão de serem os Officiaes 1\1 il it ares actualmente obrigados a
iira r patentes ell'] todos os postos, qUG sem e llas exercêrãa
desde a ultima Campanha, seguudo a pratica então adopta-
da, por força das cir cuesstanc ias ; e querendo determinar a
despez a das patentes até que se reforme' o Conselho de Gue •.
rol, Decretâo o se-guinte : \

].0 Todo o Official Militar fica dispensado por esta vez
sórne nte de tirar patentes dos postos, que se m cl las tiver ser-
vido; s- nrio porém obr ig ado ;"l tirar a do posto, cm qne actual-
mente se acha , na qual se far~ lnt'nçtlO dos Decretos, por
qne foi promovido aos postos antcrio rea , de que não t ive e
patentes.

2.° Assim os Offieiaes do Exercito, corno os da Armada.
Nac io na l , em logar do meio soldo de hum mez , que até:
agora pilg50 por suas p atente s , pagarão sômeute a decima
parte do seus respectivos soldos rnensncs , ~,róra os direitos,
e crno ln mcntoe , que est ivercrn legitimamente estabelecido ••.
Os Offic iaes l\1iliei,ll\os, ti excepção de M,1jorrs, e.Ajlld ..n-
tCII, fieão iSClll}ltos de pagar a n:feriJ;'\ dteilll<1 parte. Na dis-
posição dC'ste Artigo se eomprehendern igmllmente os Offi.
ciaes doiS Ilh:ls adj.lc, ntes, e Ultramar.

3: Fieão revogHbs qU:tcsqllcr disposições no qne forem
contr.1 rias <10 presente Decreto. Paço das Cortes em 30 de Ou-
tubro ele 1822.

Por tanto M~lndo a todas ;'JS Anthoridadell, a qnem o co-
nheci mt.'nto, e execnçi'io do rc ferido Decreto pertr-ncer, qne
o clllllprão, (' eXlcutem tào intl'iramrnte corno nelle se con.
tém. D,ld0.4 no Pódacio de QUI luz r!l\ 2 de' Novembro de 122.2.

ELRE[ Com Guarda.
José da Sitva Carvalho.



Carta de Lei, PO)' que ,VliIssa Magestade Mallda p.:ucufar o
Decreto das Cortes Gernes Esct raordinorias r. C'ousfifl/irlff'S da
Nação P~rtl/,gIlC7.a, que dispenso os O/ficúJCs JYIilifarps, por
esta ve1; somente, de tirarem patentes dos postos em que tem
serviria excepto daquelle cm' que sr; achâo c regula os direitos ,
e emolumentos, que devem pa,!!;rz r pelas patentes que tirarem,

P"ar;~ Voss,'! 1\'liIgcstadc ver,
Ir} iguel José Martins D au! as II fez.

No Livro, que nesta Sccret ar ia de-Estado dos Negocias da
Gnr rra serve de Rf'gisto dns Cart as , J\)v.'lrá~, e Patentes,
fica registada esta Ca rtn. Secref ar ia de Estado dos Negocies-
da Guerra em 7 de Novembro de ]822.

Gaspar da Costa Posser,
Man·oel Nicol do Esteves Npgl'ã'o,

(' Foi publ icnda es ta Carta de Lei n a Chanccllar ia Mór d",
Corte c Reino. Lisboa 9' de Novembro de 1832.

D. lIJigllf:1 Los» dn Camora M'aldonado.
, Registada na Challcelbria Mó-r d'\ Corte e Reino no Li .•.
no das L~is a Iol. 53'. Bisoo.;t 9' de NovcJ,r.bro d~ 1822.

Francisco José Bravo.

TARfF AS DOS EMOLUMENTOS.,

Na Seereiari« de 'Estado.·,

La Li/lhà.
Tcne-nte General'6'.100. - Marechal de Campo 4800, - B'ri.·

gildeiro 3200. - Coronel ~400. - TeneJlte Coronel 2000',-
Major l~OO.-C"pi(ão l~OO,--Tellcnte 8()(}.-AIrcrcll 430'..

Milicias. '
Coronel 25600. - Tenente Coronel 12800, - Major 3200~ _

Cap-irão 1200. -Tenente Soo. - klfcl'cS 480.

Na Secretaria elo Conselho de Guerre.,

J •• Linha.
A16m da deoirna parte do Soldo de hum rnez como se acha

determinado, 700 rê is de feitio C :registo de cada. P ••tente,
Milícias'.

COlonel19000.-Tenente Coronel J2800".-Capitiío, Te-
nente, ou Alferes 6000 r ê is, - Além disto pngn-se m: is 200
.réis pelo regifto de CoAda .1'atcntiJ.

N. {.Ila d. Cb.f~ da 2.' Direcção = vri:J2 j



· ,
N.G· ] 67~

Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra em 17 às'
Dezembro de 1822.

Par ti c ip a-se , que ámanhã ]8 do corrente mez , se princi.
piA o pagamento do soldo do mez de Outubro ultimo, ás elas ...
IlCS que recebem pela Pagadoria de Lisbo:l; cujo p_gamento<
tambern nas Provincias s e cfflChl;\rá, Jogo que alli cheguem;
os fundos, que para este fim de prompto vão ser enviidy ()

NA falta do Chefe da ~.a Direc~io = ~~~
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N.o 168.

ecretaria de Estado dos Negocios da Guara em J 8 de
Dezembro de 1822.

Licenças a rb itr adas a Offie iaes , pelas Juntas aba ixo Glc-
cLradas, e que forão confirmadas pelos Gcnc raes das respe-
c{JYJS Pro v inc ias.
Pela Juut a de Saude elo Hospital Regimental ele II/fintaria

N. 21, em Sessão de 18 do TIlez passado,
Ao Coronel gradllado em Bri'·Tildeiro, e Co ru rna ndante do

Rce iruc nto dc InLnbria N. 21 ~ Fr.mcisco Antonio Pa mp lo,
na °MOlliz, 50 dias para fazer uso de banhos do mar.
Pela Junta de Sou de elo Hospital Regimental de Caçadores

N. ;;, em Sessão de 25 do me;:; pnssad o.
.Ao Alferes do Batalhão de Caçadores N. 3 , Constantino

.Antollio da Cunha , 30 dias; para se traLlr de molestiJ.
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Caçadores

N. 7, em Sessão de 28 do me7. passado.
Ao Tenente do Regimento de Infa ntar ia N. 7, Antonio

Nogueira de Carvalho, 30 dias para co n v a lescc r de mo lest.in,
Pela Junta de Saiale âo Hospital Regimental de Infantaria

N. 8, em Sessão de 29 do mez passado.
Ao 'I'en.-nte do R ..gmicnto de Infantaria N. 8, Carlos Ma.

ria Co rré a de Lacerda, 40 di;.s para se tratar de mo lest ia em
ares patr íos.
Pela Junto de Saúde do Hospital Regiment al de Infantaria

N. 3, em Sessão de 2 do corrente mez,
Ao Alferes do Regilllfnto de Iufantar ia N. 21, ManoelJo-

sé Borges da Cnnha, 30 dias parll continuar o seu t r atnmcn-
to da uiolest ia que padece-
Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Tnfantaria

N. 17, em ess ão de 5 do correu/r, mez.
Ao T nente do Regir..Jcnto de Infantaria N. 17, João Luis

Soares Scrrâo , 60 dias para se tratar de molestia mudando
de ares.
Pela Junta ele Soutle do Hospital Regimental de Artilharia

N. 1 l em Sessão de 28 do mez passado.
Ao Ajudante de Cirurgia do 2: Batalhão do Regimento

de Infantar-ia N. 2, vindo de Pernambuco, Ricardo José Pan-
eracio , 60 dias para se tratar de mo lest ia.
Pela Junta ele Saude do Hospital Regimental ele Cavallaria

N. 1, em Sessão de 28 do mez passado.
Ao Cap itão do Regimento de Ca valbria N. J , João Ma.

noel de Sampayo, 30 dias para se tratar de molestia.



,
Pela Junta de Saúde elo Hospital Regim ental ele Infantaria

N. 16, em Sessão de 2B do me<õpassa.t o,
A_o Tenente Coronel.do B.lt'~lhão de Artifices Engeuh-iros,

Jose Jero nymo Gra n rt i , 60 d ias pa ra se t rnta r de mo lest ia.
Ao Ca p itão do Blbl!üo de Caç ado res N. 10 dest inn do

C ! . ." C"·par,t ,IS ompan u as p ro v iso r t-i para a ost.i d Afr ic.. Fran-
cisco de Paula Bwstos , 60 dias para se tratar de rnol~l;tia.
Peta Junta de Snude rio Hospital Regimental de Lufant aria

N. J B, em Sessão ele 28 do I'l'lez passado,
Ao Go ver nador (PAvciro, Antonio Candido -Co rde iro Pi.

nhe iro Fu rtrd o , 40 di as p.tra se t r a t a r de molcst ia em Lis-
boa.
Pela Junta de Saúde do HfJspilal Regimental de Caçadores

N. 5, em Sess ão de 28 elo me:; passado,
Ao Pagador do B.1talhfto de Caçadores N. 5 , José Julls

Gu-rra , 30 dias p;tra se tr vta r de mo lesti a.
Pela Junta ele Saude elo Hospital Regimental ele Caçadores

N. 7, em Sessão de 3 do corrente me%.
Ao Capitão Aju da ntc de Ordens do Marechal de Ce mpe

·Enearrcg;ldo do Governo das Armas da Pro v incia do Além.
tcjo, .l osê Mari.t de Albuqncrqne, 60 dias par,. se tratar de
molestia. ,

Ao A,lfcrcs do Regimento de Cavallaria N. 1, João de Mel.
lo de Castro e Abreu, 30 dias para se 'restabelecer de moles-
tia .
.Pela Junta dos Facultativos da Ambuloncio do Regimento d~

Illfí1.lItaria N. 13, na Praça de Peniche congregada em 3
do corrente me:::.

Ao Cap itão da 6.~ Oem p an hi a de Veteranos da Pro v ineia
da Estremaduru , José M,uia Alves Branco, 30 dias para se
tratar de mo lcst ia ,
Pela Junta ele Saúde do Hospital Regimental de Infantal'ítt

N. 19, em ,""'essfio de 5 do c'orrente me%.
Ao Alfercs do R~(}'irncllto de InL\Ilt.1ri.t N. lD , Joaqnim

Llliz da Silva perci?", 60 dias para Qe tratar de lllOlestia.
em ares p~ttríos.
PeLa .Tunta de Smulc do Hospilnl Regimental do Corpo da

G/larclfl clrt Policia, em Sessão de 5 do corrente mez.
Ao ;,\Iferes do ReO'imcnto de Infantaria N. 15, José da

Nobrcg .• Botelho, 60 dias pua se tratar de molestia.
Pela JUllta de Saude do Hospital Regimental de Cavallari'l

N. I, em Sessôo ele 6 do corrente mez. •
Ao Tenclllc grarlllaclo ('DI Capitão de Regimento de Cav"l·

hri.:l N. 1, Antonio Berter de Soulla, 90 di<ls para se tratar
,~ luolessia.



Pela Junta dt Saúda do Hospital Regimental de Caça deres
N. 9, em Sessão de 5 do corrente mez.

Ao Tenente do Batalhão Caçadores N. II , Franej~co de
Avelino Co r r ê a Pinto, 60 dias p.1r.1 se tr-atar de mo lest ia.

Estas licenças devem ser contadas dos dias das Sessõ ss em
que f0610 a rb itr.id as.
Of.ficirzl que a Janta de Smuie elo Hospital Regimental de Tn-
fantario N. 4, em Sessão de 23 d.o ml?% passado, julgou

'lue devia entrar no mesmo Hospital para se iratnr de
inolestia,

O Tenente do 2.° B,ttalhão de Caçadores de Pernnmbllco,
José Pires.
Official qua a Junta de Saude do Hospital Regimental do

Corpo da Policia , em Sessão ele 28 do me% pcssado , jul-
gou prompto para e Seroiço;

O l\lajor graduado, c Ajudante de Ordens ) Josê Pedro de
Faria Nhscarallhas e Mello de Lacerda.
Official que a Junta de Saude do Hospital Regimental de Ca-

uallaria N. 1 , em. Sessão de 5 do corrente mez, ju.lgou
prom pto pam o Serviço,

O Tenente do Regimento de Voluntar ios Rcacs de Milícias
<de .Lisboa Oriental, João Bap tista M~chóldo.

N.l faJ.ta do Chefe da s.. Direc&:ão= L-- fi:~





N.o 169.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em 19 de
Der.embro de ]822.

.A fim de que DO proximo mez de Janeiro se posfão dal"
ai baixas que o Governo julga poder conceder nas actUlles-
circllmtancias; os ComlIl:tndantes dos Corpos do Exercito
formar ..õ r("Jéições daquellas praças a quem por antiguidade
lhes competir baixa, não devendo o SUl numero exceder a.
v ig( ssiuia parte do numero de Soldados existentes em cada,
hum dos Cerpos,

.J

o Chefe interino da 1" Dirccção,= c
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N.O 170.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guer1'a em 2() dd
Dezembr o de 1822.

Licrnç:1s arbitradas a Officiaes , pr lns Juntas ab a ixo ~e-
elarud as, é que for ão confirmadas pejos Gencraes das rcspe,
ctivas Provincial.
Pela Junta de Sau de do Hospital Regimental di) I/lfantaria

N. J8, ~m Sessão de J 4 do mez passado.
Ao Alferes do Regimento de Inf"nt,nia N . .i 7 , Jono da

Cun ha Maia, 120 dias par~ se tratar de mole8tia cru vares
p atr io s,
Pela Junta de Sau.le do Hospital Regimental de Infantaria

N. 15, em Sessão de 27 do mez passado.
Ao Capf'llão do Batalhão de Caçadores N. G , João Tei.

xe ir a Leite, 30 di;:1l par;'! se tratar de molcstia.
Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Infantaria

N. 21, em Sessão de 29 do corrente mez:
Ao Major Director do Trem de Va le nç a , Gólbriel Antonio

de Castro, ge dias para se tratar de molestia em ares pa-
trios.
Peta Junta de Saúde do Hospital Regimental de CavaUal'ia

N. 3, em Sessão de 14 do tnez passado,
Ao Tenente Ajndant« da Praça de Juroincnha , Tall'sfero

Jf)fê de Matios J 90 dias para fner uso de agoóls fcrrcas , e
mudança de ,1f('8.

Pela Junta de Saude do Hospital Régimental de Cavallaria
N. 2, em Sessão ele 9 do corrente mez. .

Ao Ce p itão do Regimento de Cavallaria N. 2,' João An-
se lmo de VasconcelJos, 30 dias para convalescer em ares p21-tr ios, .
Pela Junta de Saúde do Hospital Regimental de Infantaria

N. 17, em Sess ão ele J 2 do corrente me%.
Ao Capitão do Rf'gil!unto de Infantaria N. ]7, Antonio

do Nnsc iuiento , 20 dias para fazer uso das agoas d'Ougllel_
la.

Ao Capitão addido ao dito Regimento de Infantaria N.
17, Joaquim Limpo de Lacerda, 30 di as p;\ra se tratar de
mo lest ia,

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Artilhflria
N, ] , em Sessão de J 2 do corrente me~ .

.Ao 1.0 Tenente do Regimemto de Artilharia N. 1, Anto-
nio Pinto dA Fonseca Nevcs , 40 dias para convalescer demolestia,



Pela Junta de Saude do HOSpÚflZ Regimental de Infantaria
. N. 13, cm Sessão de 12 do corrente me~.

Ao Major do Batalhão Expedicionario para a Costa d'Afri€<l
MUlOd Martiniauo de Sousa Gyrão, 60 dia, para se tratar
de molestla.
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria

N. 22, em Sessão de 4 do corrente me%.
Ao 'I'snente do Regimento de Infantaria N. 19, Antão

de Sá Valente da Gama, 120 dias para con v aleseer do uso
de agoa de Caldas.
Pela Junta de Saude do Hospital- Regimental de Cavallaris

N. 12, em Sessão de fi do corrente mez .
.Ao Âlfere~ do Regimento de Cav all ar ia N. 12, Antonio

Caetano da Cunha, 90 djas para fazer uso d'ares patr ies.

Estas Iicenç.is devem ser contadas- dos dias das Sessões em
que forão arb it radas.

NA falta do Chefe da ~.a Dircc~fio= l./~J!a



N.O ]71.

Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra, em 21 de De:
sembro de ]822.

Por Decreto de Sua lrfagestade de i do corrente mez.
Regimento de Infal/larir! N. 5.

Capitão da l.a Companhi.t , o C;)pitno d.l6.a Joaquim Jo.
sé Pombeiro.

Capitão da 6'- Companhia, o Ccp itão d a 1.4 José da
Cesta,

Batalhão de Caçadores N. 4.
Ajndante com a patente que actualmente tem, o Alferes

Pedro Antonio de Ar;;njo Carnizão.
Por Decreto de Sua Mrrgestrzde de 9 do corrente mez.

Regimento de Millcias do Porto.
Demittíclo pelo reqllerer allegallno me t ivos attenclivcis, O

Alferes Antonio Francisco Af\'es Gnimarã cs.
Por Decreto de Sua Magestade de 10 do corrente mez.

Regimento de Infantaria N. 7.
Capitão da 2.' COmp;\Jllliú de Gr.1lJadciros, o Capitão da

J .• de Fuzildros Mano~1 Sezenand.
Regimento de Infantaria N. 20.

Cilpitão da 4.
3

Companhia. o C.1pj(uo (:0 R<'gimento de
JnfJnLlfia N.o 7 Fr'!llcisr.o de Borj;l Dclic:.do.

Por Decreto de Sun 7!rfa~estade de J I do corrente mc-z.
Batnlhão de Caçadores N. 4.

Tenentc, e Ten6'llte de Infantaria do Exercito Carlos Lei.
te Perdra Vergolino.

Por Deerclo de Sua 1J1t1~esi(1.dede 12 do corrente.
Rtgimcllto de Milícias de Tavira.

Co rcnal effrctivo, o Tenente Co rom-l g ruduade em Coro.
ncl do mesma RegilllcntD João Antonio Leitão dp A~uiar
de Cordrs. r--

Por Decreto de Sua Magestadc de 14 do corrente mes.
Regimento de Infontaria N.20.

Alferes, o Alflres Ajudante de Campo. do Governador da
Pro v inc!a de Cabo Vt'rclc, LuclgeroJosé Vilet.

POf' Decreto de Sua Magestade de 1.5 do corrente mez,
Chefe da 1.a Direcção d~ Ministerio da Guerra, o Tenen.

te Co ro nel do EstaeJo Maior do Exercito Martinho J()~ê
D;a. Azedo. / \_,

OCnere da ].a Direcção= <.../ 'P1.Jl ~





Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra cm 23 de De.
zembro de J 8·22.

Sendo contrario ao bem do. sf:rviço, e estado de discipl];
na do Exercito, principios que por partiru·lare8 interrsse~
jârn, is devem violar-se, ii passagem que continuamente mui.
tos Offie iaes estão pedindo de hnns corpos para outros de
d iffere nte org ..nizn ção e natureaa como de Caçaclores para
Infanteria e reciprocamente, de Infanteria p ...r a CavalJéuia
allcgando ineapacidade fysica para llervirem fia primeiri\
deat,u armas, c ..ss irn a respeito dos m"is corpos esse nci a l,
mente d iet incto s ; Ordena Sna Magest:.\dc se declare ao Ex-
ercito que não hc Sua. intenção que si m il h a ntes p.usagclls,
sejão concedídae. .

O Chefe da L" Dircc~ão,= v ~ ~t





N.O 174'.

Secretaria de Estado dos Negocies da Guerra em- aO"de'
Dezembro de 1822.

A8 l'elaçõe8 das praças a quem compete baixa, confôrme-
foi declarado na Ordem Geral N: 169, deverão ser remettj-.
dos por eda Secretaria de Estado com a maior brevidade,/ ()

O Chefe da I.aDlrecção ee ~
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N.o 175.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em 31 de
Desembro de ] 822.

Licenças arbitr adas a Offic iaes , prlns Juntas aba ixo QC-
el ar ad a s , e qlle forão co nfi rrn adas pelos Ge nc r a es das respe-
ct ivas Províncias.
Pela Junta de Saude do Hospital Regiment cl de Caoollaria

N. 9, em Sessão de S do corrente mez.
Ao Alfer,s do Regimento de Cn va ll i r ia N. 9 , Bernardo,

Co r r ê a de MagallJã-:s Castro, 50 dias para convalescer em
are-s pnt r ios.
Pela Junta de Saude do Hospital Regimental ele Cauallari«

N. I}, nn Sessão de 7 elo corrente 11lPZ.

Ao Cap:tão do R(gimarílo dto C.lvilll<tri;l iS, 6, João An.
tonio Rodrigues Go rjão I 6'0 dias para. se t rat.i r de molestiw
em il res p at r ios.
Pila Junta ele S'iu de do Hos pital Regimental de Infantaria

N. 6, rm. Sess ão de 16 do corrente me'!..
Ao AJfl'r('~ do Batalhão de C,lI; .•dores N. 10 I João Fer.

feira da Rocha, 60 dias pina couti nn a r a trntar-se de mo.
lesti. que: p arlesse na Cidade do Porto.
Pela Junta de Sou de do IIospilr:l Regimento] de Artilharia

N. 4, em Sp.ssão di! 16 da corrente mexo
Ao 1: 'I'e ncntc da R~~illlento de A rt il har ia N. 4, Lu iz

Pinto ele Soue.i 90 di.is para se tratar de ruo lest ia 110 lug a r do
f;Cl1 Ilillicimento. ,
Peta Junta de Saud« do Hospital Regimental de Caualtaria

N. 2, em Sessão de 16 do corrente mez.
Ao Ajndante de Cirurgia l~O Rcg imento de Cav all a r í a

N. 8, José Oh! de Ol ive ira , GO dias para se tr!ltar de mo-
]e~ti,~ e ru tires p at r ios,
Pela Junta de Sautle do Hospital Regimental de Infantaria

N. 14, em Sessão de 14 do corrente mcz.
Ao Cirnrgiiío Mór do Regimento de Infantaria N. 14,

Paulo JOié dc Barros, 20 dj,u mais de prorogação para se
tr.\tar de molcstia.
Pela JUllla de Saude elo Hospital Regimental ele Caçadores

N. 7, I'm Sessão ele 19 elo corrente mess.
Ao Tenente do Rl-gimento de Jnfanto'lfia N. 7 , .Ântoni()

Nogneir. de Carvalho, 60 dias para (oDvalesc€r de molestia,
cm t1rei patrios.



Pela Junta ue Saud~ do Hospital Regimental de Cavallaria
N. 1, em Sessão de 19 do corrente mez.

Ao Capitão do Batalhão de Art.ilharia da Prov incia da
Madeir.1J Jacintho Feliciano de Oliveira, 60 doia' para se
tratar de molest ia,
Pela. Junta de Satule do Hospital Regimental de Infautaria

N. ] 9 , em Sessão de 19 elo corrente mez;
Ao Tenente do Regimento de Infantar ia N. 8, Bernardo

Cabral de Mello , 90 d ias para se tratar de mo le st ia,

Estas 1icenças devem ser contadas dos dias das Sessões cm
.que forão arbitradas.

Official qua a Junta ele Sande do Hospital Regimenta l (lo
Corpo da Policia, em Sessão de 19 do corrente mll%, jul-

gou prompto pnra: 6 Serviço.
O C:tpitào ele Inf.mrar ia da Provinda d'AnllJ'ola A ntonic

JOAqnim Ferreira 'I'hemudo. o

N~ falta. do Chefe da ~.~ Direc~ão =






